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"INSTITUI A REFORMA
PREVIDENCTÁRh NO REGIME DE
PREVDÊNCIA SOCIAL - RPPS DE SETE
QUEDAS/ÍU|S, CONSOLTDA A LEGTSLAçÃO
PREVIDENCÉRÁ MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCtAS".

FRANCISCO PlROLl, PreÍeito Municipal de Sete Quedas, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu WlQre a
seguinte Lei Complementar.

TíTULo ÚNrco
DO REGIME PRÓPRIO DE PREUDÊNG|A SOCIAL DO MUNICíPIO DE SETE

OUEDAS

CAPíTULO I

DAS DTSPOSIçÕES pReUmrrlnes

Art. ío Esta Lei institui a reforma previdenciária no Regime Próprio de
Previdência Social de Sete Quedas,/MS, assegurada aos servidores ocupantes de cargos
de provimento efetivo do Município de Sete Quedas/MS, integrantes dos Poderes

Legislativo e Executivo, incluídas suas autarquias e fundaçôes, redimensionando o Plano

de Benefícios e o Plano de Custeio, consolidando a legislação previdenciária do Município

de Sete Quedas/MS.

Art. ? O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do MunicÍpio de

Sete Quedas/MS, visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos seus beneficiários

assegurando-lhes meios de subsistência nos eventos de incapacidade, idade avançada

e morte.

§ ío Consideram-se meios de subsistência aqueles que substituem a
remuneraçâo, que é base de contribuiçáo dos beneÍiciários, obseÍvando-se ainda as

demais condições desta Lei.

§ ? Aplica-se ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos

Servidores do Município de Sete Quedas/MS, o disposto no artigo 39, § 90, da
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ConstituiÉo Federal, ressalvados os direitos adquiridos anteriores ao advento desta Lei
ComplementaÍ.

§ 3" É proibida a oomplementação de aposentadorias de servidores
públicos e de pensões por morte a seus dependentes que náo decorra da instituiçáo de
regime de previdência complementar ou que não seja prevista em lei que extinga o
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos Servidores do Município de Sete
Quedas/MS.

§ 40 Não se aplica a disposição do caput às complementações de
aposentadorias ou de pensões concedidas até a vigência da Emenda Constitucional no

103, de 12 de novembro de 2019.

§ 50 lnstituído o regime de previdência complementar previsto pelo artigo
40, § 14 da Constituição Federal, o valor das pensões e aposentadorias concedidas pelo
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS será limitado ao teto máximo de benefície
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 6e A disposiçáo do parágrafo anterior se aplicará aos servidores que

ingressarem no serviço público do município de Sete Quedas/MS após a instituiçâo do
regime de previdência complementar.

§ 7D Os servidores que ingressaram no serviço público do Município de Seb
Quedas antes da instituição do regime de previdência complementar, mediante prévia e
expressa adesâo, poderão dele participar, aplicando-se aos mesmos o disposto no § 5o

deste artigo.

§ 8'O RPPS DO Município de Sete QuedaVMS, de filiação obrigatória, será
mantido pelo Município, através da administração direta e indireta, incluindo a Câmara
Municipal e pelos segurados ativos, inativos e pensionistas, nos teÍmos desta lei.

§ 9o A adminiskação do RPPS DO Município de Sete Quedas/MS será

realizada pelo lnstituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Sete

QuedaíMS - IPSSQ, de natureza autárquica, com personalidade jurÍdica de direito
público interno, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com sede e foro
na Comarca de Sete Quedas/Ms.

CAPITULO II

DO PLANO DE BENEFíCIoS
SEçÃo I

Dos BEr{EFrcrÁRros
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Art. 30 São Íiliados do IPSSQ, na qualidade de beneficiários, os segurado§
e seus dependentes definidos nos artigos 60 e 8o desta lei.

Art. 40 Permanece Íiliado ao IPSSQ, na qualidade de segurado, o servidor
titular de cargo efetivo que estiver:

| - cedido a órgáo ou entidade da administração direta e indireta de outro
ente Íederalivo, com ou sem ônus para o Município;

ll - quando afastado ou licenciado, observado o disposto no art. 't6;

lll - durante o afastamento do cargo eÍetivo para o exercício de mandato
eletivo; e

lV - durante o afastamento do país por cessâo ou licenciamento com
remuneração.

Parágrafo único. O segurado obrigatório do IPSSQ que exerça
concomitantemente mandato eletivo, permanecerá filiado ao IPSSQ pelo cargo efetivo e
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS pelo mandato eletivo.

Art. 50 O servidor efetivo pertencente ao quadro de servidores da União, do
Estado, do Distrito Federal e de outro Município, quando à disposiçáo do Município de
Sete Quedas/MS permanece filiado ao regime previdenciário de origem.

SEçÃo ll
DosSecumoos

AÉ. 60 São segurados do IPSSQ:
l- o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Podêres

Executivo e Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime especial e fundaçôes
públicas; e

ll - os aposentados nos cargos citados no inciso anterior.

§ 1o Exclui-se do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente,

de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneraçáo, bem como de
outro cargo temporário ou êmprego público, ainda que aposentado.

§ 20 Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste

aÉigo será segurado obrigatório em relaçâo a cada um dos cargos ocupados.

§ 30 O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal,

estadual, distrital ou municipal Íilia-se ao RGPS, bem como vier ser nomeado em cargo
de provimento em comissão ou contratado em caráter temporário.

AÍt. f A perda da condição de seg

de morte, exoneração ou demissão.
urado do IPSSQ oconerá nas hi ses
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SEçÃo ll!
Dos DEPENDENTES

Art. 8o São beneÍiciários do IPSSQ, na condição de dependente do
segurado:

I -o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de
qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;

!l - os pais; e
lll - o irmão nâo emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um

anos ou inválido.

§ ío A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso lé
presumida e das demais deve ser comprovada.

§ ? A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste
artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos subsequentes.

§ 30 Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser
casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada.

§ 40 Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher
como entidade Íamiliar e com vida sob o mesmo teto, quando forem solteiros, separadc
judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em oomum, enquanto não se
separarem.

§ 50 A união entre pessoas do mesmo sexo equipara-se à uniáo estável
para os Íins desta lei.

§ 6o A união estável existente entre o segurado e sua companheira deve

ser comprovada com documentos na forma a ser previstia em regulamento, não se

admitindo documentos produzidos na época em que se pretende inscrever o

dependente.

§ 7D O segurado casado não poderá realizar a inscriçáo de companheira

na qualidade de dependente, exceto se ele comprovar que se encontra separado de

fato da esposa.

§ 8o O segurado que viva uma uniáo estável com mulher casada não poderá

realizar a inscrição desta última na qualidade de dependente, exceto se ela comprovar
que se encontra separada de fato do marido.

Art, 90 Equiparam-se aos Íilhos, nas condições do inciso ldo art. 8o,

mediante declaração escritia do seguÍado e desde que comprovada a dependência
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econômica o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes
para o próprio sustento e educação.

§ 1o O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do
segurado mediante apresentação de termo de tutela.

§ ? A invalidez dos dependentes é verificada mediante exame médico a

cargo do IPSSQ.

§ 30 A inscrição dos dependentes a que se referem os incisos ll e lll do
artigo 80 desta Lei, só poderá ser realizada se não houver dependentes preferenciais

inscritos.

§ 40 Dependentes preferenciais, para eÍeitos do parágrafo anterior, são
aqueles a que se reÍere o inciso I do artigo 8o, desta Lei.

§ 5o O dependente inválido pensionista está obrigado, sob pena de
suspensâo do beneÍicio, a submeter-se a exame médico bienalmente, a cargo do IPSSQ,
exame esse que será realizado na residência do b

eneficiário quando o mesmo não puder se locomover.

Art. í0 A perda da qualidade de dependente ocorÍe:
I - para o cônjuge, pela anulação do casamento, separação judicial ou

divórcio, sem que lhe tenha sido assegurada à prestação de alimentos, salvo se
voluntariamente dispensou;

1l - para o companheiro ou companheira, a declaração do fim do estado,
sem que lhe tenha sido assegurado o direito à pensâo;

lll - para os Íilhos, menores sob a posse e guarda e o tutelado, ao serem
emancipados na forma da lei civil, ao completarem 21 (vinte e um) anos de idade, ou
cêssação dos motivos que lhes garantem a dependência, salvo se inválidos;

lV- para os irmãos órfãos, ao completarem 21 (vinte e um) anos de idade,

ou cessação dos motivos, salvo se inválidos:
V - para o dependente em geral:

a) pelo matrimônio;
b) pelo Íalecimento;
c) para o inválido quando da cessaçáo da invalidez;

d) pela perda de dependência econÔmica;

e) pela perda da qualidade de segurado dê quem ele depende;

sEçÃo Iv
DAs lilscRrçôEs
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Art. í í A inscriçâo do segurado é automática e ocorre quando da
investidura no cargo.

AÍ1. 12 lncumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que
poderão promovê-la se ele Íalecer sem têJa efetivado.

§1o A inscriçáo de dependente inválido requer sempre a comprovação desta
condição por inspeção márica, a cargo do IPSSQ..

§? As informaçôes referentes aos dependentes deveráo ser comprovadas
documentalmente.

§3o A perda da condiçáo de segurado implica o automático cancelamento
da inscrição de seus dependentes.

CAPíTULO !!I

DO CUSTEIO
SEçÃo I

DAs DrsPosrçôEs GERÀS

AÉ. 13 O RPPS do Município de Sete Quedas/MS, estabelecido por estra

lei será custeado mediante recursos de contribuições do Município de Sete Quedas/MS,
por seus Poderes, pelas suas Autarquias, Fundações Públicas e outros Órgãc
empregadores do município, e pelas contribuiçõês dos segurados ativos, inativos e
pensionistas, por outros recursos que lhe forem atribuídos, e pelos rendimentos
decorrentes das aplicações de todos os seus recursos financeiros.

PaÉgrafo únlco. O plano de custeio descrito no caput desÍe arligo deverá
ser revisto anualmente, objêtivando manter o equilíbrio atuarial e financeiro e atender às
limitações impostas pela legislação vigente.

SEçÃo ll
DA CoNTRTBUTçÃo Dos SEGURADoS

Art. í4 Constitui fato gerador das contribuições do servidor para o RPPS do

Município de Sete Quedas/MS, a percepção eÍetiva, por este, de remuneração, a qualquer

título, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos municipais ou das autarquias

e das fundações públicas.

§ío A contribuição mênsal dos segurados para o RPPS do Município de

Sete Quedas/MS de que trata esta lei, incidirá sobre a totalidade da base de
contribuição, e a alíquota corresponderá a 14,OOo/o (quatoze por cento)

remuneração de contribuição
sobre a
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§? Para o cálculo das contribuiçÕes incidentes sobre a gratificação
natalina será observada a mesma alíquota incidente sobre a base de contribuição dos
segurados.

§ 30 Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos
considerar-se-á, para fins do IPSSQ, a contribuição devida nos dois cargos, de forma
distinta.

§4o Considera-se base de contribuição, para os efeitos deste artigo, o
vencimento do cargo eÍetivo, acrescido das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei,

os adicionais de caráter individual e quaisquer outras vantagens, incluídas as vantagens
incorporadas ou asseguradas à sua remuneraçâo, excluÍdas:

| - a diária para viagem;
ll - a ajuda de custo;
lll - o salário-família;
lV - o auxílio-natalidade;
V - o auxílio-funeral;
Vl - o auxílio-alimentação;
Vll - o auxílio-creche;
VIll - a indenização de transporte;
lX - a gratiÍicação ou parcela remuneratória decorrente do local de

trabalho, que obrigue o servidor a executar trabalho especial com risco de vida
(periculosidade) ou em condiçóes prejudiciais à saúde (insalubridade);

X - a gratificação pela padicipaçâo em banca examinadora ou comissão
de concurso, em sindicância ou prooesso administrativo disciplinar;

Xl - a gratificação decorrente de missão ou estudo fora do município;
XII - a gratificação pela designaçâo paÍa exercício de funçáo de confiança;
Xlll - o abono de permanência a que se refere o §19 do artigo 40 da

ConstituiÉo Federal e o artigo 70 desta lei;

XIV - a parcela remuneratória paga em deconência do exercício de cargo
de provimento em comissão ou de função de confiança;

XV - as indenizações de férias não gozadas:

XVI - o adicional ou abono de férias, em virtude do gozo de férias anuais

remuneradas;
XVll - outras parcelas cujo caráter indenizatório estêia deÍinido em lei.

§5o Excetua-se do disposto no inciso lX, do § 40, deste artigo, os servidores
públicos municipais ocupantes de cargos técnicos exclusivos da área de saúde.

§6" O servidor titular de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base

de conúibuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de
trabalho (gratificação de insalubridade e de periculosidade),do exercício de íunção de

Coníiança do Prefeito (funçáo gratificada) ou de cargo de provimento em comissão, para
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efeito de cálculo dos benefícios a seÍem concedidos apurados através da media da
remuneraçâo de contribuição, respeitadas, em gualquer hipótese, as limitações da
remuneÍação de contribuiçáo do segurado.

§7o O servidor titular de cargo efetivo que perceber subsídios no exercício
de cargo de agente político, de Secretário Municipal ou de direção de autarquia ou
fundação municipal, ou no exercÍcio de mandato eletivo municipal, contribuirá para o
RPPS do Município de Sete Quedas/MS sobre a base de contribuição correspondente
ao cargo efetivo, incluídas eventuais parcelas remuneratórias incorporadas ao seu
patrimônio pessoal.

§8P O comprovante de remuneraÉo dos servidores municipais deverá
indicar o valor total da base de contribuição.

§9o As conkibuições dos segurados serão consignadas nas respectivas
folhas de pagamento.

§ 10 Quando o pagamento mensal do seguredo sofrer descontos em razão

de faltas, suspensáo do serviço ou qualquer outra oconência, a alíquota de contribuiçáo
deverá incidir sobre o valor total da base de contribuição prevista em lei, relativa à
remuneraÉo mensal do servidor no Gargo efetivo, desconsiderados os descontos.

§11 As vantegens incorporadas total ou parcialmente ao patrimônio
pessoal do servidor, por força de lei municipal, integram a base de contribuiçâo do
sêrvidor, mesmo que se enquadrarem em alguns dos incisos do § 4'deste artigo.

Art. í5 O servidor que se afastar do exercício de seu cargo, com prejuízo

de vencimentos, sem dele se desligar, ou entrar em licença não remunerada, é obrigatório

o pegamento de suas contribuições previdenciárias e da contribuição patronal, durante o
período do afastamento e da licença, para efeitos de contagem do tempo de contribuição
para Íins de aposentadoria.

§ 10 A contribuição eíetuada durante o afastamento do servidor, com

prejuÍzo de vencimentos, não será computada para o cumprimento dos requisitos de

tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço pÚblico e tempo de cargo na

concessão da aposentadoria.

§ ? As alÍquotas da contribuição do servidor afastado ou licenciado, com

prejuízo de vencimentos, serâo calculadas sobÍe a última base de contribuiçáo do

servidor, reajustadas sempre que houver reclassificação do padráo de vencimento de

seu cargo, ou majoração de sua remuneraÉo, na mesma proporÉo.
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AÉ. 16 A contribuiÉo patronal a cargo do servidor afastado ou licenciado,
com prejuízo de vencimentos, náo incluirá a contribuição complementar, destinada à
cobertura do défi cit previdenciário.

SEçÃo lll
DA CoNTRTBUTçÃo Do SEGURÂDo l ATrvo E Do PENSToN|STA

AÉ. í7 Os aposentados e pensionistas vinculados ao IPSSQ, contribuirão
com a mesma alíquota prevista para os servidores em atividade, incidente sobre o valor
da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que exceda o limite máximo
estabelecido para os benefÍcios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 1o Doença incapacitante, para os efeitos do disposto no parágrafo
anterior, é aquela que incapacita o aposentado ou o pensionista, definitivamente, para a

execução das atividades normais de sobrevivência, transÍormando-a em pessoa
dependente da assistência de terceiros para se alimentar, se vestir, se locomover, ou
cuidar da higiene pessoal.

§ ? A alÍquota de contribuição previdenciária dos inativos será sempre
igual à estabelecida para os servidores em atividade.

§ 30 A contribuição previdenciária incidirá sobre a gratificaÉo natalina dos
segurados inativos e pensionistas, observado o disposto neste aÍtigo e em seus
parágrafos.

sEÇÃo lv
DA CoNTRtBUTçÃo Do SEGURAoo CEotDo co Paeluizos DE VENCT ENToS

Art, 18 Na cessão de servidores para outro ente federativo, em que o
pagamento da remuneração seja com ônus para o órgão ou da entidade cessionária, a
contribuição é obrigatória, sendo de sua responsabilidade:

| - o desconto da contribuição devida pelo servidor; e
1l - a contribuição devida pelo ente cedente.

§ío - Caberá ao cessionário efetuar o repasse das contribuições ao IPSSQ.

§ 2" Caso o cessionário náo efetue o repasse das contribuições ao IPSSQ

no pÍazo legal, caberá ao ente municipal cedente efetuá-lo, buscando o reembolso de tais
valores junto ao cessionário.

§ 3o O tenno ou ato de cessão do servidor com Ônus para o cessionário

deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das

contribuições previdenciárias ao IPSSQ, conforme valores informados mensalmente
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ente municipal cedente.

§ 40 Na cessão de servidores para outro ente federativo, sem ônus para o
cessionário e sem prejuízo dos vencimentos dos servidores cêdidos, continuarâo sob a
responsabilidade do ente municipal cedente o desconto e o repasse das contribuições ao
IPSSQ.

§ 50 Aplicam-se estas disposições para os afastamentos dos servidores
para o exercício de mandato eletivo.

SEçÃo V
DA CoNTRTBUçÃo Do JúuNrcípro E Dos ÓRGÃos EÍueREGADoRES

AÉ. í9 A contribuição normal do MunicÍpio e dos seus entes empregadores,
para o IPSSQ não poderá exceder, a qualquer tÍtulo, o dobro da contribuição do segurado.

§ío - A alíquota de conkibuição patronal, bem como o aporte financeiro
para amortização do déficit atuarial, apurados por meio de reavaliação atuarial, deverá
ser homologado através de lei especiÍica.

§ ? A alíquota de contribuição patronal náo será inferior a 14,00%
(quatorze por cento), que incidirá sobre a somatória das bases de conkibuição dos seus
respectivos servidores em atividade, incluindo àqueles sob custódia dos respectivos
empregadores em gozo de auxÍliodoença, salário-matemidade ê auxílio reclusão.

AÍt. 20 Além da contribuição previdenciária patronal, os empregadores
recolherão ao IPSSQ, na mesma data especificada nesta lei, aportês adicionais mensais,

com o objetivo de estabelecer o necessário equilÍbrio atuarial do RPPS, tendo em vista o
refinanciamento do déÍicit atuarial definido na reavaliação atuarial anual.

Parágrafo único. Os valores inerentes ao déficit atuaíal apurado nas

reavaliações atuariais anuais, seráo corrigidas pelas taxas de juros e índices definidos
na legislação vigente, acerca da matéria.

Art. 2'l As alíquotas de contribuição patronal serão Íêvistas sempÍe que a

reavaliação atuarial indicar essa necessidade.

Art. 22 O Município é responsável pela cobertura de eventuais
insuficiências Íinanceiras apuradas atuarialmente, quando decorrentes do pagamento de
beneÍicios de prestação continuada, na forma da Lei Orçamentária Anual.

Art. 23 O aporte adicional previsto atuarialmente, assrm como as

)



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICíPIO DE SETE QUEDAS

Rua Monteiro Lobato, 675 - Fone: (0167) U79-1476
CEP 79935-OOO - SETE QUEDAS-MS,

GESTAO 2021-2024.

transferências ou contribuições complementares destinadas à amortização de déficits
veriÍicados no RPPS do Município de Sete Quedas/MS, não seráo computados para

efeito da limitação de que trata o art. 19, desta lei.

Parágrafo único. Os déficits atuariais previdenciários, em qualquer
hipótese, não poderão ser cobertos com contribuições dos servidores.

ArÍ' 24 A conhibuição dos órgãos empregadores do Município de Sete
Quedas/MS, serão constituÍdas de recursos adicionais do orçamento fiscal, fixados
obrigatoriamente na lei orçamentária anual.

AÉ. 25 A conkibuiçáo previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica
sujeita aos índices de atualização estabelecidos nesta lei.

Art. 26 Salvo na hipótese de recolhimento indevido, haverá restituição de
contribuições pagas para o IPSSQ, apenas inerente aos segurados,

Parágrafo único. Em caso de recolhimento indevido inerente a

contribuição previdenciária patronal, Íica terminantemente proibido a restituição, sendo
que o valor apurado será considerado como amortização do déÍicit atuarial.

CAPíTULO IV
DO PATRMÔNIO DO IPSSQ

SEÇÃo I

DAS DEirArs FoNTES DE CusrEro

Art. 27 lntegrarão também o plano de custeio do RPPS do Município de
Sete Quedas/MS os seguintes recursos:

l- os recursos que venham a ser pagos pelo INSS - lnstituto Nacional de

Seguro Social, a título de compensação financeira prevista na Lei Federal no 9.796 de 05

de maio de 1999, ou por qualquer outro órgão previdenciário, sob esse mesmo título, em

favor do IPSSQ;
ll - as dotações orçamentárias consignadas no orçamento anual do

Município;
lll - as amortizações de déficits previdenciários pelo Município;

lV - os créditos adicionais que lhe sejam destinados;

V- as rendas provenientes da aplicação dos recursos do IPSSQ, inclusive
juros e correção monetária;

Vl - as doações, auxílios e subvençÕes de entidades públicas e privadas;

Vll - as rendas provenientes de locaçáo de imóveis que adquirir ou lhe

forem destinados ou doados;
Vlll - as rendas provenientes de títulos, açÔes e outros bens ou direitoe

que adquirir ou lhe Íorem destinados ou doados;
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lX - as tarifas instituídas para uso de bens ou seÍviços;
X - o produto da alienação de seus bens ou direitos;
Xl - os valores correspondentes a multas aplicadas.

§ ío Os recursos da compensação financeira de que trata a Lei Federal
9.796/1999, oriundos do INSS ou de qualquer outro óÍgáo previdenciário, sêrão
destinados exclusivamente ao IPSSQ.

§ ? O plano de custeio do RPPS do MunicÍpio de Sete Quedas/MS será
revisto anualmente, observadas as normas gerais de atuária, objetivando manter o
equilíbrio financeiro e atuarial.

SEçÃo ll
Dl AnnecaoaçÃo E Do REcoLHt E To DAS CoNTRtautçÕEs

AÉ. 28 A arrecadaçâo e o recolhimento mensal das contribuições e dos
aportes para cobertura do déficit atuarial e de outras importâncias devidas ao RPPS do
Município de Sete Quedas/MS deverão ser efetuados até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao de sua competência.

§ ío Sobre o valor original das contribuiçÕes pagas em atraso incidirão og
seguintes acréscimos, que não poderáo ser relevados:

I - juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração correspondente;
ll - multa de 2% (dois por cenlo); e
lll - atualização monetária equivalente à variação do IPCA (índice Nacional

de Preços ao ConsumidorAmplo) do IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

§ ? A Íalta de repasse ou do pagamento das contribuições previdenciárias,

nas épocas próprias, obriga os dirigentes do IPSSQ a comunicar à Secretaria da
Previdência Social do Ministério do Trabalho e Previdência, a infração à Lei Federal
9.717198 e alteraçôes posteriores, para os Íins do disposto no artigo 7" dessa mesma lei

federal.

§ 30 O repasse das contribuições devidas ao RPPS do Município de Sete
Quedas/MS deverá ser feito por documento próprio, contendo as seguintes informaçôes:

| - identificação do responsável pelo recolhimento, competência a que se
refere, base de cálculo da contribuição recolhida, contribuição dos segurados,
contribuiçáo do ente municipal, deduções de benefícios pagos diretamente e, se
repassadas em atraso, os acréscimos; e

ll - recibo de depósito hansferência realizada ou transferência.

§ 40 Outros repasses efetuados ao IPSSQ, inclusive eventuais aportes ou
contribuiçóes complementares para cobertura de insuficiência financeira, tam
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deverão ser efetuados em documentos distintos

Art. 29 Compete aos órgãos de recursos humanos dos Órgãos
empregadores, efetuar os cálculos e o desconto das contribuições previdenciárias de
todos os servidores efetivos, informando seus valores ao IPSSQ e ao órgão financeiro do
ente municipal.

§ ío As folhas de pagamento dos segurados ativos vinculados ao IPSSQ,
elaboradas mensalmente, deverão ser:

l- distintas das folhas dos servidores enquadrados como segurados
obrigatórios do RGPS;

ll - discriminados por nome dos servidores, matrícula, cargo ou função;
lll - identiÍicadas com os valores:
a) da remuneraçáo bruta;
b) das parcelas integrantes da base de contribuiçáo;
c) das parcelas que tenham sido incorporadas ao patrimônio jurídico do

servidor por força de legislação municipal:
d) da contribuição descontada da base de contribuição dos servidores

ativos e dos benefícios de responsabilidade do Órgão empregador.

§ 20 Deverá ser elaborado resumo consolidado contendo os somatórios dos
valores relacionados no inciso lll, acrescido da informação do valor da contribuição do
ente municipal e do número de servidores.

§ 30 As folhas de pagamento elaboradas pelo ente empregador deveráo
ser disponibilizadas ao IPSSQ para controle e acompanhamento das contribuiçÕes
devidas.

§ 40 A disponibilização da folha de pagamento de que trata o parágrafo

anterior, poderá ser em meio digital, devendo para tanto o IPSSQ, disponibilizar o /ayouf
para a exportação dos dados.

SEçÃo l!!
DA UflLrzAçÃo Dos REcuRsos PREvIDENcIÁRlos

Art. 30 Os recursos previdenciários só poderão ser utilizados para o
pagamento de benefícios previdenciários, com exceção:

l- das despesas administrativas, respeitados os limites previstos nesta lei;

ll - das despesas de manutençáo e conservação dos bens imóveis que

integram o patrimônio previdenciário;

lll - dos pagamentos relativos à compensação previdenciária entre regimes,

de que trata a Lei Federal 9.796/í999.
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AÉ. 3í Os recursos a serem despendidos pelo IPSSQ, a título de despesas
administrativas e de custeio das despesas correntes e de capital necessárias à
organização e ao funcionamento do RPPS, serão Íinanciados por meio da Taxa de
Administração, exclusivamente por meio de alíquota incluída no plano de custeio definido
na avaliação atuarial do RPPS, e embutida na contribuição mensal compulsória inerenb
a contribuição patronal.

§ ío O limite dos gastos com as despesas custeados pela Taxa de
Administração não poderá exceder a 3,60lo (três inteiros e seis centésimos percentuais)

do somatório da remuneração de contribuiÉo de todos os servidores ativos e vinculados
ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, ressalvado os valores inerente a
reserva administrativa.

I - O limite de que trata esse parágrafo poderá ser elevado em 20olo (vinb
por cento), passando para 4,32o/o (quatro inteiros e trinta e dois centésimos percentuais),
para tanto esse percentual adicionado deverá ser utilizado exclusivamente na obtenÉo e
manutenÉo de certificaçáo institucional no âmbito do Programa de Certificação
lnstitucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da
Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - PRÓ-GESTÃO RPPS,
instituído pela Portaria MPS n' 185, de 14 de maio de 2015.

!! - Os recursos relativos à Taxa de Administração deverão ser mantidos
pela unidade orçamentária do IPSSQ por meio de reserva administrativa.

lll - Os recursos de que trata o parágrafo anterior serão adminishados em
contas banúrias e contábeis distintas dos recursos destinados ao pagamento dê
benefícios.

§ 20 A reserva administrativa será constituída pelos recursos de que trata
capuÍ deste artigo, pelas sobras de custeio apuradas ao final de cada exercício Íinanceiro
e dos rendimentos mensais por eles auferidos, para as Íinalidades neste artigo.

§ 30 Ao final de cada exercício financeiro será apurado o saldo dos Íecursos

financeiros da receita administrativa não utilizada, podêndo esse ser objeto, na totalidade
ou em parte, de reversão para pagamento dos benefícios pegas pelo RPPS, desde que

aprovada pelo Conselho Deliberativo, vedada a devolução dos recursos ao ente

federativo.

§ 40 A utilização dos recursos da reserva administrativa, desde que náo
prejudique as finalidades de que trata o caput, poderão ser utilizadas para:

| - aquisição, construÉo, reÍorma ou melhorias de imóveis destinados a

uso próprio do Órgão ou entidade gestora nas atividades de administração,
gerenciamento e operacionalizaçáo do RPPS;

ll - reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a

investimentos, desde que seja garantido o retomo dos valores emprêgados mediante

verificaçáo por meio de análise de viabilidade econômico-íinanceira
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§ 50 Náo serâo considerados como excêsso ao limite anual de gastos dê
que trata o § í', os realizados com os recursos da reserva administrativa, deconentes das
sobras de custeio administralivos e dos rendimentos mensais auferidos.

SEçÃo !V
DAs REsPoilsABrLroADEs

AÉ. 32 O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Finanças, seráo
responsabilizados na forma da lei, pela prática de crime de apropriação indébita, caso o
recolhimento das contribuiçÕes próprias e de terceiros não ocorrerem nas datas e
condições êstabelecidas nesta Lei.

§ 1' O Diretor Presidente
responsabilidade solidária, representarão
recolhimento de contribuições.

Financeiro, sob pena

Deliberativo, o atraso
e o Diretor
ao Conselho

de
no

§ 20 O Conselho Deliberativo, sob pena de responsabilidade solidária,
representará ao Ministério Público, a ausência de contribuições que tiver conhecimento,
no prazo de até 30 dias do recebimento da representação.

§ 30 O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro deverão mensalmente

apresentar relatório de gestão, evidenciando a situação patrimonial do IPSSQ, bem como

os benefícios concedidos durante o mês, e os extintos no período.

§ 40 A falta de apresentação dos relatórios implicará em falta funcional,

sujeitas às penalidades previstas no estatuto dos servidores municipais.

CAPíTULO V
DA ESTRUTURA ADIIINISTRATIVA DO IPSSQ

SEçÃo !

DAS DrsPostçôES PRELIú|NARES

AÉ. 33 A administração e a Íiscalização do IPSSQ contaráo com quatro

colegiados, com participação de representantes da Administraçâo Municipal e dos

segurados dos respectivos poderes.

Art 34 Compõem e estrutura administrativa do IPSSQ os seguintes

| - Conselho Deliberativo;
ll - Conselho Fiscal:
lll - Comitê de lnvestimentos; e
lV - Diretoria Executiva.

órgáos:
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§1o Não poderão integrar o Conselho Deliberativo, o Conselho Fiscal ou a
Diretoria Executiva do IPSSQ, ao mesmo tempo, representantes que guardem entre si
relação conjugal ou de parentesco, consanguíneo ou aÍim, até o terceiro grau.

§ 20 Os representantes da Administração Municipal e dos servidores para
integrarem os Conselhos Deliberativo e Fiscal de que trata o caput deste artigo, serâo
escolhidos para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reconduçâo.

§ 3o O exercício do cargo de Conselheiro do IPSSQ será remunerado à
título de jetom por participaçáo em reuniâo deliberativa.

SEçÃo ll
Do CoNSELHo DEUBERAT|Vo

AÍt. 35 O Conselho Deliberativo do IPSSQ, órgão soberano de deliberação
coletiva, será constituido por servidores efetivos, segurados obrigatórios, na seguinte
conformidade:

| - 01 (um) membro indicado livremente pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal, titular de cargo efetivo;

ll - 01 (um) membro indicado livremente pelo Chefe do Poder Legislativo
Municipal, titular de cargo efetivo;

lll - 02 (dois) servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos, na
qualidade de servidores ativos, sendo 0í (um) indicado pelo SIMTED - Sindicalo
Municipal dos Trabalhadores em Educação de Sete Quedas e pelo SISMUN - Sindicato
dos Servidores Municipais de Sete Quedas.

!V- 01 (um) servidor público municipal titular de cargo efetivo, na qualidade

de servidor inativo, escolhido mediante eleição direta dos servidores inativos vinculados
ao IPSSQ

§ 1o Para cada um dos membros titulares do colegiado, seráo indicados

e/ou eleitos suplentes, na mesma proporção e na mesma forma indicada nos incisos I a

lV do § ío deste artigo.

§ ? Sáo requisitos indispensáveis para integrar o Conselho Deliberativo do
IPSSQ, na qualidade de Conselheiro titular ou suplente:

I - ter capacidade civil para a prática de todos os atos da vida civil;

ll - ser seruidor público municipal, detentor de cargo efetivo do quadro

permanente do Poder Executivo ou do Poder Legislativo Municipal, com no mínimo 3

(três) anos de investidura;
lll - não desempenhar cargo eletivo remunerado;

lV - não ter soírido condenaçâo criminal ou incidido em algu

situações de inelegibilidade previstas no inc. l, art. 1o da LC no 64/90;
a das
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V - possuir escolaridade mínima de curso superíor completo;
Vl - possuir certificação emitida por meio de processo realizado por

instituição certificadora reconhecida pela SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência;
V!! - possuir experiência no exercício de atividade em uma das seguintes

áreas:
a) financeira;
b) administrativa;
c) contábil;
d) jurídica;

e) atuarial; e de
Í) auditoria.

§ 3o Compete ao Conselho Deliberativo do IPSSQ:
I - elaborar ê aprovar o regimento interno do Conselho Deliberativo;
ll - examinar a concessão dos benefícios previdenciários;

lll - autorizar previamente a alienação ou aquisição de bens imóveis;
lV - aprovar a política de investimentos apresentada pela Diretoria

Executiva, anualmente, com vistas à aplicação de recursos previdenciários do IPSSQ;
V - examinar as aplicações dos recursos previdenciários feitas pela

Diretoria Executiva em conjunto com o Comitê de lnvestimentos em face da política de
investimentos e das regras do Conselho Monetário Nacional;

Vl - acompanhar o desenvolvimento das atividades da Diretoria Executiva,
solicitando informações e documentos que entender necessários;

Vll - tomar conhecimento dos balancetes mensais e do balanço anual do
IPSSQ;

Vlll - autorizar o recebimento de doações com encargos;
lX - estabelecer normas para o bom funcionamento do IPSSQ e para a fiel

execução de seus objetivos;
X - tomar conhecimento das reavaliações atuariais;
Xl - funcionar como órgão de aconselhamento da Diretoria Executiva do

IPSSQ nas questões por ela suscitadas;
Xll - tomar conhecimento da prestaÉo de contas enviadas ao Tribunal de

Contas do Estado, anualmente;
Xlll - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do IPSSQ;

XIV - acompanhar a aplicação da legislaçâo pertinente ao IPSSQ;
XV - julgar recursos interpostos contra decisÕes de membros da Diretoria

Executiva em processos de concessáo de aposentadoria ou pensão, mediante prévio

parecer jurídico;
XVI - aprovar previamente o parcelamento de débitos previdenciários do

Município com o IPSSQ;
XVll - solicitar providências e tarefas à Diretoria Executiva, inclusive a

elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais, jurídicos,

financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência;



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICíPIO DE SETE QUEDAS

Rua Montêiro Lobato, 675 - Fone: (0§67) 3479-1476
CEP 79935-OOO - SETE QUEDAS-MS.

GESTAO2o2I-2024.

XVlll - autorizar a participação de Conselheiros em palestras, cursos,
congressos, simpósios, e outros eventos assemelhados, às custas do lpSSe, na forma
que dispuser o respectivo regulamento;

XIX - decidir sobre os casos omissos ou sobre as questões que lhes Íorem
encaminhadas pela Diretoria do IPSSQ; e

XX - delegar atribuições ao Presidente do IPSSQ.

§ 40 O Presidente do Conselho Deliberativo e o Secretário seráo escolhidos
entre seus membros e exercerá mandato de 1 (um) ano, vedado a reeleição.

§ 5o Ao Presidente do Conselho Deliberativo competirá:
| - convocar e presidir as reuniões do Conselho, com direito a voto de

desempate;
ll - organizar a pauta de discussóes e votações;
lll - encaminhar ao Diretor-Presidente do IPSSQ as decisôes e

deliberações do Conselho Previdenciário, acompanhando a sua fiel execução.

§ 69 O Secretário substituiÉ temporariamente o Presidente, nas ausências,
faltas ou impedimentos temporários deste, e substituirá definitivamente o Presidenb
quando o cargo se vagar, na forma que dispuser o Regimento lnterno.

§ 70 Ao Secretário do Conselho Deliberativo competirá redigir as atas das
reuniões e cuidar da correspondência de interesse do Conselho.

§ 8o Na ausência, faltas ou impedimentos temporários do Secretário, o
Presidente do Conselho Deliberativo designará exofficium dos membros presentes do
Conselho, para substituí-lo.

§ 90 O exercício da função de Conselheiro do IPSSQ será remunerado à
título de jetom por participaçáo em reuniáo deliberativa, ordinária e/ou extraordinária que
participar, que corresponderá a 8% (oito por cento) da gratificação de Íunção dos
Diretores, Financeiro e de Benefícios, sendo custeada com recursos inerentes a Taxa de

Administração.

SEÇÂo lll
Do CoNSELHo FISCAL

Art. 36 O Conselho Fiscal do IPSSQ, órgão de Íiscalização orçamentária e

financeira e de verificação das contas, será constituído por servidores efetivos, segurados

obrigatórios, na seguinte conformidade:
I - 02 (dois) servidores públicos municipais titulares de cargos eÍetivos, na

qualidade de servidores ativos, sendo 01 (um) indicado pelo SIMTED - Si to
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Municipal dos Trabalhadores em Educeção de Sete Quedas e pelo SISMUN - Sindicato
dos Servidores Municipais de Sete Quedas.

ll -01 (um) servidor público municipal titular de cargo efetivo, na qualidade

de servidor inativo, escolhido mediante eleição direta dos servidores inativos vinculados
ao IPSSQ.

§ ío Para cada um dos membros titulares do colegiado, serão indicados
e/ou eleitos suplentes, na mesma propoÍçáo e na mesma forma indicada nos incisos I e
ll deste artigo.

§ ? São requisitos indispensáveis para integrar o Conselho Fiscal IPSSQ,
na qualidade de Conselheiro titular ou suplente:

| - ter capacidade civil para a prática de todos os atos da vida civil;
ll - ser servidor público municipal, detentor de cargo efetivo do quadro

peÍmanente do Poder Executivo ou do Poder Legislativo Municipal, com no mínimo 3
(três) anos de investidura;

lll - não desempenhar cargo eletivo remunerado;
lV - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das

situações de inelegibilidade previstas no inc. l, art. 1o da LC no 64/90;
V - possuir escolaridade mÍnima de curso superior completo;
Vl - possuir certiÍicaçâo emitida por meio de prooesso realizado por

instituição certificadora reconhecida pela SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência;
Vll - possuir experiência no exercício de atividade êm uma das seguintes

áreas:
a) Íinanceira;
b) administrativa;
c) contábil;
d) jurídica;

e) atuarial; e de
f) auditoria.

§ 30 O Presidente do Conselho Fiscal e o Secretário seráo escolhidos entre

seus membros e exer@É mandato de í (um) ano, vedado a reeleição.

§ 4o Ao Conselho Fiscal compete:
| - zelar pelo fiel cumprimento das disposiçóes legais que regem o

funcionamento do IPSSQ;
ll - elaborar e aprovar o seu Regimento lnterno;
lll - emitir parecer sobre os balancetes mensais e o balanço anual do

IPSSQ, aprovando ou rejeitando as conias anuais;
lV - encaminhar ao Conselho Deliberativo os balancetes mensais em

relaçâo aos quais oferecer parecer desfavorávê|, para as providências cabíveis
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V - examinar, a qualquer tempo, documentos e relatórios contábeis,
orçamentários, financeiros e fiscais do IPSSQ;

Vl - lavrar em atas e pareceres os resultados dos exames realizados na
documentaçáo do IPSSQ;

V!! - Íiscalizar os atos da Diretoria Executiva do IPSSQ;
VIII - relatar ao Conselho Deliberativo ê ao Controlador Geral da Prefeitura

Municipal de Sete Quedas as irregularidades eventualmente apuradas, sugerindo as
medidas que julgar necessárias;

lX - propor ao Conselho Deliberativo a realizaçâo de auditorias e inspeçóes
nas contas e nas atividades da Diretoria Executiva, justiÍicando a necessidade da medida,
e realizá-las por conta do IPSSQ quando o Conselho Deliberativo se omitir, observada a
legislação regente;

X - acompanhar a execuÉo dos planos anuais do orçamento e íiscalizar a
aplicação dos recursos Íinanceiros e a concessão dos benefícios previdenciários,
propondo ao Conselho Deliberativo toda e qualquer medida que repute necessária ou útil
ao aperfeiçoamento dos serviços;

Xl - fiscalizar a fiel aplicação da legislação pertinente ao IPSSQ;
Xll - examinar todas as licitações e contrataç6ês realizadas pelo IPSSQ,

aprovando-as ou rejeitando-as, e comunicando suas decisões à Diretoria Executiva e ao
Conselho Deliberativo a Íim de que estes tomem as providências cabÍveis;

Xlll - examinar as atas de reuniões do Conselho Deliberativo;
XIV - examinar as prestações de contas anuais encaminhadas ao Tribunal

de Contas do Estado;
XV - denunciar as irregularidades à Secretaria de Previdência Social, ao

Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público, à Câmara Municipal e à

Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de Sete Quedas, conforme o caso, sempre
que o Conselho Deliberativo ou a Diretoria Executiva não tomarem providências para

corrigir as inegularidades apontadas pelo Conselho Fiscal.

§ 50 O exercício da funçâo de Conselheiro do Conselho Fiscal do IPSSQ
será remunerado à título de jetom por participação em reunião deliberativa, ordinária e/ou
eíraordinária que participar, que corresponderá a 8o/o (oito por cento) da gratificação de
íunção dos Diretores Financeiros e de Benefícios, sendo custeada com recursos
inerentes a Taxa de Administração.

SEçÃo lV
Do coxrlTÊ DE INVESTTMENToS

AÉ. 37 O Comitê de lnvestimentos, com finalidade operacional e de tomada
de decisôes, integra a estrutura organizacional do IPSSQ e terá em sua composiÉo 3
(três) membros, sendo o Diretor-Presidente e o Diretor Financeiro do IPSSQ membros

natos e 'l (um) membro indicado pelo Conselho Deliberativo
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§ ío Sáo requisitos indispensáveis para integrar o Comitê de lnvestimentos
do IPSSQ:

| - ter capacidade civil para a prática de todos os atos da vida civil;
ll - ser servidor público municipal, detentor de cargo efetivo do quadro

permanente do Poder Executivo ou do Poder Legislativo Municipal, com no mínimo 3
(kês) anos de investidura;

lll - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das
situações de inelegibilidade previstas no inc. l, art. 1o da LC no M/90;

lV - possuir escolaridade mínima de curso superior completo;
V - possuir certiÍicação emitida por meio de processo realizado por

instituiçâo certificadora reconhecida pela SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência;
Vl - possuir experiência no exercício de atividade em uma das seguintes

áreas:
a) financeira;
b) administrativa;
c) contábil;
d) jurídica:

e) atuarial; e de
f) auditoria.

§ 20 Os membros do Comitê de lnvestimentos terão garantia de acesso a
todas as informaçÕes relativas aos processos de investimentos de recursos do IPSSQ.

§ 3'O Comitê de lnvestimentos pautará suas decisões pela legislação
pertinente aos Regimes Próprios de Previdência dos Servidores e pelas Diretrizes do
Conselho Monetário Nacional.

§ 40 Compete ao Comitê de lnvestimentos do IPSSQ:
l- emitir parecer acerca do plano anual de execução da política de

investimento do IPSSQ, a ser estabelecido em conformidade com o plano plurianual de
investimentos e de custeio, e com as respectivas programações econômico-financeiras e
orçamentárias;

ll - acompanhar mensalmente a evolução dos investimentos do IPSSQ já
realizados, com base em relatórios elaborados pelo Diretor Financeiro e/ou empresa
especializada em consultoria de investimento, bem como proposiçôes de mudança ou
redirecionamento de recursos;

lll - acompanhar a conjuntura econômica, discutir cenários e deliberar sobre
as propostas para adequação do plano anual de investimentos e custeio e demais
políticas de investimento do IPSSQ;

lV - sugerir critérios e procedimentos gerais e normas para a aplicação de
recursos no mercado financeiro, podendo contar com o assessoramento de
de carreira e ou consultores externos devidamente habilitados, do IPSSQ;

V - avaliar riscos potenciais;

ronars
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Vl - propor critérios, procedimentos gerais e normas para aplicação de
recursos na aquisição e/ou alienação de imóveis;

Vll - analisar e julgar as propostas de credenciamento das instituições
financeiras, observando os critérios constantes no Edital de Credenciamento, se
convocado, considerando, no mínimo:

a) atos de registro ou autorização do BACEN, CVM ou órgão competente;
b) histórico de elevado padrão ético, sem restrições do BACEN, CVM ou

órgãos competentes que desaconselhem relacionamento.

§ 50 Aos membros do Comitê de lnvestimentos do IPSSQ compete:
! - comparecer às reuniÕes mensais ordinárias e/ou extraordinárias;
ll - votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê de lnvestimentos.

§ 60 O Comitê de lnvestimentos reunir-se-á, ordinaÍiamente, mensalmente,
com a prêsença da totalidade dos membros e, deliberará por maioria simples.

| - o Comitê de lnvestimentos poderá ser convocado, extraordinariamente,
pelo Diretor-Presidente e/ou pelo Diretor Financeiro do IPSSQ;

ll - as convo@ções para as reuniões extraordinárias devem ser
comunicadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas úteis;

lll - nas reuniões deveráo ser lavradas as Atas, que por sua vez serão
publicadas na página oficial do IPSSQ na internet.

§ f O Conselho Deliberativo avaliará os trabalhos dos membros e

constatada a falta de participação, poderá exigir ao Diretor-Presidente substituição dos

mesmos.

SEçÃOV
DA DTREToRTA ExEcuflvA

AÉ. 38 A Diretoria Executiva do IPSSQ, será composta por um colegiado

de 3 (três) diretores, com a seguinte composiçáo:
| - diretor presidente;

ll - diretor Íinanceiro; e
lll - diretor de benefícios.

§ 10 O Diretor Presidente será de livre nomeaçáo e exoneração do Cheíe

do Poder Executivo Municipal.

§ ? O Diretor Financeiro e o Diretor de Benefícios seráo escolhidos através

de eleição direta dos servidores públicos municipais vinculados ao IPSSQ.

§ 30 Para a escolha do Diretor Financeiro e do Diretor de Benefícios, bem

como os representantes dos inativos para a composição do Conselho Deliberativo ê do
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Conselho Fiscal, ficará à cargo do Conselho Deliberativo a chamada para a eleiçâo,
através de resolução espêcificâ, devidamente publicada no Diário Oficial do Município e
nos demais meios de comunicação acessível no municÍpio e, elaborará o regulamento
eleitoral e tomará todas as providências para a realização do pleito, que será realizado no
prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias da sua publicação.

§ 40 Compete a Diretoria-Executiva observar as decisões, regras e
determinaçóes do Conselho Deliberativo e, em funçÕes das mesmas, executar os serviços
de arrecadação das contribuiçôes dos servidores municipais e dos entes de direito público
do Município, de aplicaçáo dos recursos disponíveis e, de concessão dos benefícios
previdenciários aos segurados e seus dependentes, e, especialmente:

| - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo e a
legislação previdenciária federal e municipal;

ll - executar as atividades administrativas, financeiras e previdenciárias do
IPSSQ, observando a legislaçâo federal e municipal;

lll - submeter à apreciação prévia do Conselho Deliberativo os planos,

programas e as mudanças administrativas no IPSSQ;
lV - corrigir eventuais irregularidades apontadas pelo Conselho Fiscal;

V - encaminhar, mensalmente, aos Conselhos Fiscal e Deliberativo, cópia

dos balancetes, e, anualmente, nas épocas próprias, ópia da prestação de contas, do

balanço anual, e da proposta de orçamento do IPSSQ para o exercício seguinte; e
Vl - apresentar ao Conselho Deliberativo, no fim do exercício, ou a qualquer

tempo que lhe for exigido, o relatório das atividades desenvolvidas pelo IPSSQ.

§ 5o São requisitos indispensáveis para integrar a Diretoria Executiva do

IPSSQ:
| - ter capacidade civil para a prática de todos os atos da vida civil;

ll - ser servidor público municipal, detentor de cargo efetivo do quadro

permanente do Poder Executivo ou do Poder Legislativo Municipal, com no mínimo 3

(três) anos de investidura;
lll - náo desempenhar cargo eletivo remunerado;

lV - náo ter sofrido condenaçáo criminal ou incidido em alguma das

situações de inelegibilidade previstas no inc. l, art. 10 da LC no 64/90:

V - possuir escoleridade mínima de curso superior completo;

Vl - possuir certificaçáo emitida por meio de processo realizado por

instituição certificadora reconhecida pela SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência;

Vll - possuir experiência no exercício de atividade em uma das seguintes

áreas:
a) financeira;
b) administrativa;
c) contábil:
d) jurÍdica;

ê) atuarial: e de
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f) auditoria.

§ 60 Em caso de afastamentos, por prazo superior a í5 (quinze) dias, a
substituiçáo ocorrerá:

I - o Diretor PÍesidente pelo Diretor Financeiro;
ll - o Diretor Financeiro pelo Diretor de BenefÍcios;
lll - o Diretor de Benefícios pelo Diretor Financeiro.

§ 7re As substituições de que tratam o parágrafo anterior terão prazo limite
de 90 (noventa) dias consecutivos, findo este prazo, um novo Diretor deverá ser nomeado.

SUBsEçÃo I

Do DTREToR PRESTDENTE

Art. 39 Ao Diretor-Presidente compete administrar os recursos do IPSSQ e
conceder os benefícios previdenciários previstos nesta lei, com o auxílio dos demais
membros da Diretoria Executiva, e, especialmente:

l- cumprir e fazer cumprir a legislação que compôe o regime de previdência
de que úata esta lei;

ll - assinar todos os balancetes, os documentos da prestação de contas
anual e o balanço anual do IPSSQ, em conjunto com o Diretor Financeiro, com o Diretor
de Benefícios e o responsável pela contabilidade do IPSSQ;

lll - avaliar o desempenho do IPSSQ e propor ao Conselho Deliberativo r a
adoção de novas regras destinadas a aprimorar o desempenho e a eficácia dos serviços;

lV - assinar convênios, acordos e contratos, com observância dos
procedimentos licitatórios previstos na legislaçáo federal;

V - encaminhar aos Conselhos, Fiscal e Deliberativo os documentos que

lhes devam ser submetidos regularmente, e quaisquer outros que forem
solicitados;

Vl - prestar informaçôes e esclarecimentos aos Conselhos Deliberativo e
Fiscal, ao Prefeito Municipal e à Câmara Municipal, e submeter ao exame deles a
documentação do IPSSQ, sempre que Íor solicitado;

Vll - representar o IPSSQ judicial e extrajudicialmente;
Vlll - aprovar e encaminhar à Prefeitura Municipal de Sete Quedas, nas

épocas próprias, as propostas de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual,
elaboradas pela Diretoria Executiva;

lX - submeter ao Conselho Deliberativo, as matérias que devam ser
apreciadas, decididas, homologadas, aprovadas ou autorizadas por esse colegiado;

X - aplicar, juntamentê com o Diretor Financeiro e com anuência do Comitê

de lnvestimentos, os recursos financeiros do IPSSQ em conformidade com a Resolução

vigente do Conselho Monetário Nacional e de acordo com a política de investimentos

aprovada pelo Conselho Deliberativo;
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Xl - prestar contas da administração do IPSSQ, anualmente, ao Prefeito
Municipal, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado;

Xll - cumprir a legislação pertinente ao IPSSQ;
XIll - efetuar o pagamento de despesas, assinando sempre em conjunto

com o Diretor Financeiro, as ordens de pagamento, e todos os demais documentos
relacionados com a abertura e movimentaçâo de contas bancárias, e com as aplicações
dos recursos previdenciários no mercado financeiro;

XIV - conceder os benefícios previdenciários previstos nesta lei, sempre em
conjunto com o Diretor de Benefícios;

XV - autorizar a participação de servidores e dos Diretores IPSSQ em
cursos, seminários, congressos e outros eventos, com vistas ao desenvolvimento
Íuncional dos mesmos, após deliberação do Conselho de Administraçáo;

XVI - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado ê a Secretaria de
Previdência Social as informações e documentos exigidos por esses órgãos públicos, nas

épocas próprias;

XVII - cuidar dos interesses do IPSSQ, especialmente do recebimento dos

rêpassês da União à título de compensação financeira;
XVlll - tomar iniciativa para a realização de todas as terefas administrativas

nêcessárias para o bom desempenho do IPSSQ e cumprimento de seus objetivos,

observando as regres e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Previdenciário; e

XIX - outras terefas pertinentes ao exercício do cargo.

§ 50 O cargo de Diretor Presidente, que será exercido em caráter de

dedicação integral, será remunerado, sem prejuízo da remuneração do seu cargo efetivo,
pela gratiÍicação adicional no valor equivalente a 70% (setenta por cento) do vencimento

do cargo em comissão DAS-1, do plano de cargos e remuneraçÕes do Municipio de Sete

Quedas/MS, sendo custeado com recursos inerente a Taxa de AdministraÉo'

SUBSEçÃO I!

Do DTREToR FTNANCETRo

Art.40 Compete ao Diretor Financeiro do IPSSQ:

I- movimentar as contas do IPSSQ, juntamente com o Diretor-Presidente;

ll - receber e contabilizar todas as rendas, receitas e bens de quaisquer

espécies do IPSSQ:
lll - controlar e zelar pelo patrimÔnio do IPSSQ;

lV - manter atualizada a contabilidade do IPSSQ em conjunto com o

responsável técnico Pela mesma;
V-acompanharaÍielexecuçãodoconvêniodecompensaçâoÍinanceira

que for firmado entre o Município de Sete Quedas/MSi e a União;

Vl - assinar os balancetes mensais e o balanço anual;

VII - preparar a prestação de contas do IPSSQ bem como todo e qualquer

informe de caráter financeiro ou patrimonial que lhe for solicitado, em conjunto com o
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responsável pela contabilidade;
Vlll - providenciar os pagamentos sempre com a assinatura conjunta do

Diretor Presidente;
lX - controlar o efetivo recolhimento das contribuiçóes prevídenciárias dos

segurados, pelos órgãos de pessoal dos entes de direito público interno do município, e
o repasse ao IPSSQ dessas contribuições e daquelas devidas pela Prefeitura, suas
autarquias e fundações e pela Câmara Municipal;

X - efetuar o pagamento de despesas, assinando sempre em conjunto com
o DiretoÍ-Presidente, as ordens de pagamento, e todos os demais documentos
relacionados com a abertura e movimentaÉo de contas bancárias, e com as aplicações
dos recursos previdenciários no mercado financeiro;

Xl - elaborar as propostas de diretrizes orçamentárias e a estimativa da
receita e da despesa para o exercício seguinte, em tempo oportuno;

Xll - exibir aos demais membros da Diretoria Executiva, ao Conselho
Deliberativo e ao Conselho Fiscal, qualquer documento financeiro que lhe for solicitado;

Xlll - colaborar com o Diretor-Presidente na elaboraçâo de relatórios
financeiros das atividades do IPSSQ;

XIV - preparar para o Diretor-Presidente os informes financeiros que

devam ser encaminhados à Secretaria de Previdência ou a outro órgão público:

XV - preparar as folhas de pagamento dos segurados aposentados e dos
pensionistas, bem como dos servidores, conselheiros e diretores do IPSSQ;

XVI - acompanhar a fiel execução dos contratos de prestação de serviços,

dos convênios, dos acordos e dos credenciamentos firmados pelo IPSSQ;
XVll - auxiliar o Diretor-Presidente na elaboração de informaçôes e

relatórios sobre as atividades do IPSSQ;
XVlll - substituir o Diretor-Presidente do IPSSQ nos impedimentos legais,

quando necessário;
XIX - cuidar das demais tarefas financeiras do IPSSQ.

Parágrafo único. A função de Diretor Financeiro será exercida em

conformidade com as necessidades, sem prejuízo da remuneração funcional, sendo

concedido uma gratiÍicação adicional de 40o/o (quarenta por cento) da gratificação

concedida ao Diretor-Presidente, sendo custeada com recursos inerentes a Taxa de

Administração.

SUBsEÇÃo lll
Do DTREToR DE BENEFÍctos

Art. 4í Compete ao Diretor de Benefícios do IPSSQ:

| - instruir os processos de concessáo de benefícios previdenciários,

manifestando-se sobre o assunto;
ll - supervisionar e gerenciar as atividades de concessão de benefícios

previdenciários, cumprindo as normas regulamentares sobre o assunto:
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lll - realizar as diligências necessárias a Íim de que nenhum benefício seja
pago indevidamente:

lV - atender os segurados e prestar-lhes as informaçÕes previdenciárias
solicitadas por eles;

V - conceder os benefícios previdenciários em conjunto com o Diretor-
Presidente;

Vl - entender-se com os órgáos de pessoal da Municipalidade, de suas
autarquias e fundações, e da Câmara Municipal, adotando em colaboração com esses
órgãos os mecanismos necessários para uma permanente troca de informações e
documentos que objetivem o fiel cumprimento das obrigações previdenciárias pelo
IPSSQ;

Vll - fornecer os dados necessários às avaliações atuariais anuais,
determinadas pela legislação;

Vlll - prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos demais
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho Deliberativo ou pelo Conselho Fiscal, a
qualquer tempo, exibindo-lhes processos e quaisquer outros documentos relativos à

concessão de benefícios;
lX - submeter à apreciação do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal

os processos de concessão de benefícios;
X - acompanhar as homologaçóes da concessáo dos benefícios de

aposentadoria e de pensão por morte pelo Tribunal de Contas do Estado;
Xl - elaborar e encaminhar ao Ministério do Trabalho e Previdência,

devidamente instruído, os requerimentos de compensação financeira, relativos à
concessâo de benefícios de aposentadoria e pensão por morte, dentro do mesmo
exercício em que os mesmos íorem homologados pelo Tribunal de Contas do Estado;

Xll - cuidar do cadastro de segurados e de beneficiários do IPSSQ,

mantendo-os atualizados;
Xlll - responsabilizar-se pelos cadastros iniciais dos novos servidores que

ingressam em cargos efetivos do Municipio;
XIV - responsabilizar-se pelo recadastramento periódico dos servidores

ativos, dos inativos e dos pensionistas;

XV- promover a inscriçâo de dependentes de servidores efetivos para fins

previdenciários, com observâncias das normas legais e regulamentares;

XVI - colaborar com o Diretor-Presidente na elaboração de relatórios das

atividades do IPSSQ; e
XVll - outras tarefas pertinentes ao exercício do cargo.

Parágrafo único. A funçáo de Diretor de Benefícios será exercida em

conformidade com as necessidades, sem prejuízo da remuneração funcional, sendo

concedido uma gratificaçáo adicional de 40o/o (quarenta por cento) da gratiÍicação

concedida ao Diretor-Presidente, sendo custeada com recursos inerentes a Taxa de

Administração.
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SEçÃo Vl
DAs DlsPosrçôEs GERA|S

AÉ. 42 Os Conselheiros indicados e/ou eleitos e os respectivos suplentes,
os Membros do Comitê de lnvestimentos, bem como os membros da Diretoria Executiva
seráo nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

AÉ. 43 Os integrantes da Diretoria Exêcutiva, os membros dos Conselhos,
Deliberativo e Fiscal e os membros do Comitê de lnvestimentos, deverão oomprovaÍ
certificaçáo, emitida por meio de processo realizado por instituição certiÍicadora
reconhecida pela Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência, aE 311O712024.

AÂ. 4 Para ÍealizaÉo das atividades fins do IPSSQ, os servidores
necessários, serão cedidos pelo município de Sete Quedas/MS preferencialmente de
vínculo efetivo, e na falta deste, qualquer que seja o vínculo, com ônus para o IPSSQ.

l- A execução de seÍviços de Recursos Humanos será realizada por
servidor do Município de Sete Quedas/MS, o qual perceberá o valor equivalente a 40%
(quarenta por cento) do vencimento do c{lrgo em comissão DAS-3, elencado no anexo ll,
no Plano de Cargos e Remuneração do MunicÍpio de Sete Quedas/MS.

II - A execução de serviços de Zeladoria, será realizada por servidor do
MunicÍpio de Setê Quedas, o qual perceberá o valor equivalente a 30% (trinta por cento)
do vencimento do cargo em comissáo DAS-3, elencado no anexo ll, no Plano de Cargos
e Remuneração do Município de Sete Quedas/MS.

lll - A execução de serviços de Assistente de Administraçáo, será realizada
por servidor do Município de Sete Quedas, sem prejuízo da remuneração funcional, o qual
perceberá o valor equivalente a 80% (oitenta por cento) do vencimento do cargo em
comissão DAS-3, elencado no Anexo ll, no Plano de Cargos e Remuneração do Município
de Sete Quedas/MS.

!V - A execuçáo de serviços de Controladoria lnterna, seÉ realizada poÍ
seÍvidor do Município de Sete Quedas, sem pÍejuízo da remuneração funcional, lotado
nessa mesma função junto a municipalidade, o qual perceberá gratmcaÉo adicional no
valor equivalente ao vencimento do cargo em comissão DAS-3, elencado no Anexo ll, do
plano de caÍgos e remuneração do MunicÍpio de Sete Quedas/MS.

V - A execução de serviços jurídicos do IPSSQ, será realizada por servidor
do Município de Sete Quedas, devidamente registrado na OAB/MS, que perceberá, sem
prejuízo da remuneração funcional e sem prejuízo de eventuais serviços especialíssimos,
gratificação adicional no valor equivalente ao vencimento do cargo em comissão DAS-3,

elencado no Anexo ll, do plano de cargos e Íemuneração do Município de Sete

Quedas/MS.
Vl - A execuçáo de serviços contábeis do IPSSQ, seÍá realizada por

servidor do Município de Sete Quedas, devidamente registrado na CRC/MS, que

percêberá, sem prejuízo da remuneraçâo funcional e sem prejuízo de eventuais serviços

especialíssimos, gratiÍicaÉo adicional no valor equivalente ao vencimento do ca em
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oomissão DAS-3, elencado no Anexo ll, do plano de cargos e remuneração do Município
de Sete Quedas/MS.

Parágrafo único. As despesas oriundas das gratificações que trata os
incisos I a Vl deste artigo correrá por conta do IPSSQ, através das dotações
orçamentárias própries, sendo que a remuneração funcional correrá por conta do
Município de Sete Quedas/MS.

Art, 45. O prazo de mandato dos conselheiros e diretores será de 03 (três)
anos, permitida reconduçáo para os mesmos cargos.

CAPÍTULO VI
DOS BENEFíC|oS PREVIDENC!ÁRIOS

AÍt,46 O IPSSQ, possui o seguinte rol de beneÍícios previdenciários aos
seus segurados e respectivos dependentes:

| - Quanto aos segurados:
a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadorias voluntárias.
ll - Quanto aos dependentes, a pensáo por morte.

SEçÃo I

DA APoSENTADoRIA PoR INGAPACIDADE PERMANENTE PARA o TRABALHo

AÍL 47 O servidor que for considerado incapaz para o exercício do cargo
em que estiver investido, estando em gozo de licençâ para tratiamento de saúde ou licença
por acidente em serviço, quando insuscetÍvel de readaptação, será aposentado por
incapacidade permanente para o trabalho, sendo o benefício pago enquanto permanecer

nesta condiçáo.

§ ío A concessâo de aposentadoria por incapacidade permanente para o
trabalho dependerá da verificação da condição de incapacidadê mediante exame médico
pericial a cargo do IPSSQ, podendo o segurado, às suas expensas, fezer-se acompanhar
de médico de sua confiança.

§ 20 A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será

concedida com base na legislação vigente na data em que o laudo médico pericial deÍiniÍ
como início da incapacidade total e pêrmanente para o trabalho ou, na impossibilidade de
tal definição, na data de sua expedição, sendo paga a partir da data de vigência constante

na publicaçáo do ato concessor.
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§ 3" Em caso de lícita acumulação de cargos públicos, a aposentadoria por
incapacidade peÍmanente para o trabalho dar-se-á em relação a todos os cergos
ocupados.

§ 40 O segurado aposentado por incapacidade permanente para o habalho
está obrigado, sob pena de suspensão do beneíÍcio, a submeter-se a exame médico
pericial, no mínimo a cada 2 (dois) anos, até completar a idade de 65 (sessenta e cinco)
anos.

§ 50 A recusa ou o náo comparecimento do segurado no prazo designado
para a realização da perícia médica implicará a suspensão do pagamento do beneficio,
que somente será restabelecido após sua submissão à nova avaliação pericial.

§ 60 A doença ou lesáo de que o segurado já era portador ao Íiliar-se ao
IPSSQ nâo lhe conferiÉ o direito à aposentadoria por incapacidade permanente para o
trabalho, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesáo, quando decorrida do exercício da funçâo pública.

§ 70 A concessão da aposentadoria por incapacidade permanente para o
trabalho decorrente de alienação mental somente será concedida ao segurado mediante
presença de curador, instruído do Termo de Curatela, ainda que provisório.

AÉ. tl8 Acidente do kabalho é aquele oconido no exercício do cargo, que

se relacione direta ou indiretiamente com as atribuiç6es deste, provocando lesão corporal
ou perturbação funcional que cÍruse a perda ou reduçáo, peÍmanente ou temporária, da
cepacidade para o trabalho.

§ ío Equiparam-se ao acidente do kabalho, para os efeitos desta Lei

Complementar:
l- o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única,

tenha contribuído diretamente para a morle do segurado, para a redução ou perda da sua

capacidade para o trabalho, ou produzido lesáo que exija atenção médica para a sua
recuperação;

ll - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em

consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou

companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa

relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de

companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
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e) desabamento, inundaçáo, incêndio e outros casos fortuitos ou
decorrentes de força maior.

lll - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no
exercício do cargo.

lV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de
serviço:

a) na execuçáo de ordem ou na realizaçáo de seÍviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município, para lhe

evitar prejuízo ou proporcionar proveito, mediante autorização expressa do superior;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando financiada pelo

MunicÍpio dentro de seus planos para melhor capacitaçáo do servidor,
independentemente do meio de locomoÉo utilizado, inclusive veículo de propriedade do
servidor;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 20 Nâo se caracteriza como acidente do trabalho o acidente de trajeto

sofrido pelo segurado que, por interesse pessoal, tiver interrompido ou alterado o percurso

habitual.

§ 3o Nos períodos destinados à refeiçâo ou ao descanso, ou por ocasião da

satisÍaÉo de outras necessidades Íisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o

servidor é considerado no exercício do cargo.

AÉ. 49 Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, entre

outras doenças, especificadas em lei federal:

l- alienaÉo mental;
ll - cardiopatia grave;

lll - cegueira;
lV - contaminação por radiaçáo, com base em conclusão da medicina

especializada;
V - doença de Parkinson;
Vl - esclerose múltiPla;

Vll - espôndilo aÍtrose anquilosante;

Vltt - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

lX - hanseníase;
X - hepatopatia grave;

Xl - nefropatia grave;

Xll - neoPlasia maligna;
Xlll - paralisia irreversível e incapacitante;

XIV - sÍndrome da deficiência imunológica adquirida; e

XV - tuberculose ativa.
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Art. 50 São causas de cessação da aposentedoria por incapacidade
permanente para o trabalho:

I - a verificaçáo, pela perícia médica, da insubsistência dos motivos
geradores da incapacidade;

!! - quando o aposentado voltar a exeroer qualquer atividade laboral,
inclusive em caso de exercÍcio de cargo eletivo, desde a data do início da atividade.

§ ío Quando o IPSSQ, de qualquer forma, tiver conhecimento de que o
segurado inativo, aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, exeroe
qualquer atividade laboral, determinará a instauração de procedimento administrativo
para apuraÉo dos fatos, conforme Regulamento.

§ 2" Caso o segurado, aposentado por incapacidade permanente para o
trabalho, se julgar apto para retornar à atividade, deverá solicitar a realização de nova
avaliação médico pericial e se a perícia concluir pela recuperação da capacidade
laborativa, o servidor será encaminhado de oÍicio ao setor responsável pela área de
pessoal do Município de Sete Quedas/MS para o devido processo de reversão.

SEçÃo ll
DA APoSENTADoRTA Co PULSóRn

AÉ. 51 O seÍvidor, homem ou mulher, ocupante de cargo efetivo dos

Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais será

aposentado compulsoriamente aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos

proporcionais ao tempo de contribuiçáo.

Parágrafo único, A aposentadoria será declarada por ato da autoridade

competente, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade

limite de permanência no seÍviço pÚblico.

sEçÃo lll
DA APoSENTADoRh VoLUNTÁR|A

AÉ. 52 O segurado será aposentiado voluntariamente quando forem

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 63 (sessenta e três) anos de

idade, se homem:
ll - 25 (vinte e cinco) anos de contribuiçáo;

!!! - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço pÚblico; e

lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.



t ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SETE QUEDAS

Rua Monteiro Lobato, 675 - Fone: (0)0(67) 3479-1476
CEP 79935-OOO. SETE QUEDAS-MS,

GESTÁO 202í-2024.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2025, a idade mínima a que se refere o
inciso lserá de 61 (sessenta e um) anos de idade, se mulher e ô4 (sessenta e quatro)
anos de idade, se homem.

§ 20 A partir de 1o de janeiro de 2026, a idade mÍnima a que se refere o
inciso I do caput será de 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher e 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem.

AÉ. 53 O segurado titular de cargo de provimento efêtivo de Professor será
aposentado voluntariamente quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 58 (cinquenta e oito)
anos de idade, se homem;

ll - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo
exercício das funções de Magistério na Educação lnfantil e no Ensino Fundamental e
Médio;

lll - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; e
lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

§ ío Sâo consideradas funçÕes de Magistério as exercidas por servidor
detentor de cargo efetivo de Professor no desempenho de atividades educativas, quando
exercidas em estabelecimento de Educaçâo Básica, formada pela Educação lnfantil,
Ensino Fundamental e Médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do

exercício de docência, as de direção de Unidade Escolar e as de coordenaçâo e
assessoramento pedagógicos, excluindo-se os especialistas em educaçáo, nos termos
da legislação Íederal.

§ ? A partir de 10 de janeiro de 2025, a idade mínima a que se refere o
inciso I será de 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher e 59 (cinquenta e nove)

anos de idade, se homem.

§ 30 A partir de 10 de janeiro de 2026, a idade mínima a que se refere o
inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher e 60 (sessenta)

anos de idade, se homem.

AÉ. 54 O segurado com deficiência será aposentado voluntariamente na

Íorma da Lei Complementar Federal n" 142, de I de maio de 2013, inclusive quanto aos

critérios de cálculo dos benefícios, quando forem preenchidos, cumulativamente, os

seguintes requisitos:
| - 10 (dez) anos de eÍetivo exercício no serviço público; e

l! - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.
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Art. 55 O segurado cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição
a agentes químicos, fÍsicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses
agentes, vedada a caracterizaÉo por categoria profissional ou ocupação, será
aposentado voluntaÍiamente quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade para ambos os sexos;
ll - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e conhibuição;
lll - 10 (dez) anos de eÍetivo exercício no serviço público; e
lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

PaÉgrafo único. Para a concessáo da aposentadoria de que trata este
artigo deverão ser observados os procedimentos e a documentação dispostos em
Regulamento e, adicionalmente, as condiçÕes e os requisitos estabelecidos para o
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, naquilo em que não conflitarem com as
regras específicas aplicáveis ao IPSSQ, vedada a conversáo de tempo especial em
comum.

SEçÃo lV
Da PENsÃo PoR MoRrE

AÉ. 56 A pensão por morte concedida a dependente de segurado do IPSSQ
será calculada na forma seguinte:

I - se o valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que

teria direito se fosse aposentado por incapacidade peÍmanente na data do óbito for igual

ou inferior à metade do teto de benefícios do RGPS, o benefício será de 100% (cem por

cento) deste valor; ou
ll - se o valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que

teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito for
superior à metade do teto de benefícios do RGPS, o valor do benefício será a soma de:

a) 100% (cem por cento) do valor da metade do teto de benefícios do RGPS;

b) 70Yo (setenta por cento) da diferença entre a metade do teto de

benefícios do RGPS e o valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que

teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito; e

c) cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de

100% (cem por cento).

§ 10 As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não

serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento)

da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou

superior a 5 (cinco).
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§ ? Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou grave, o valor da pênsâo por morte de que trata o caput será
equivalente a:

| - 100o/o (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou
daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do
óbito, até o limite máximo de benefÍcios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
e

!l - uma cota familiar de 70olo (setenta por cento), acrescida de cotas de 10
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 1O0o/o (cem por cento), para

o velor que supere o limite máximo de beneficios do Regime Geral de Previdência Social
- RGPS.

lll - Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiêncie
intelectual, mental ou gÍave, o valoÍ da pensão seÉ recalculado na forma do disposto no
caput e no § 10.

§ 4o O direito à pensão por morte conÍigura-se na data da morte do
segurado, sendo o benefício concedido com base na legislação vigente na data do óbito,
vedado o recálculo em ruzão do reajustamento do limite máximo dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 50 A condição legal de dependente, nos termos previstos nesta Lei

Complementar, é aquela verificada na data do óbito do segurado, sendo que e invalidez

ou a alteração das condições supervenientes à morte deste não daráo direito à pensão

por morte.

§ 60 Em caso de falecimento de segurado em exercício de cargos

acumuláveis ou que acumulava proventos ou remuneraÉo com proventos decorrentes

de cargos acumuláveis, o cálculo de pensão por morte será feito separadamente, por

cargo ou provento.

Art. 57 É vedada a acumulação de mais de uma pensáo por morte deixada

por cônluge ou companheiro no âmbito do mesmo regime de previdência social

ressalvadas as pensôes do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos

acumuláveis na forma do artigo 37, da Constituiçâo Federal.

§ 1o Será admitida, nos têrmos do §2o deste artigo, a acumulação de:

I - pensâo por morte deixada por cÔnjuge ou companheiro de um regime de

previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência

social ou com pensões decorrentes das atividades militares de quê tratam os artigos 42 e

142 da ConstituiÉo Federal;
ll - pensáo por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime

de previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de
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Previdência Social - RGPS ou de regime próprio de previdência social ou com proventos
de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142, da
Constituição Federal; ou

lll - pensões decorrentes das etividades militares de que tÍatam os artigos
42 e 142, da Constituição Federal, com aposentadoria concedida no âmbito do Regimê
Geral de Previdência Social - RGPS ou de Regime Próprio de Previdência Social.

§ ? Nas hipóteses das acumulaçÕes previstas no §1o, é assegurada a
percepçáo do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos
demais beneÍícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

| - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder I (um) salário-mínimo,
até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;

ll - 4Oo/o (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-
mínimos, até o limite de 3 (tÉs) salários-mínimos;

lll - 2Oo/o (vinte por cento) do velor que exceder 3 (três) salários-mínimos,
até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e

lY - 1Oo/o (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mÍnimos.

§ 30 A aplicação do disposto no §2o poderá ser revista a qualquer tempo, a
pedido do interessado, em razáo de alteraçáo de algum dos benefícios.

§ 40 As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos
benefícios houver sido adquirido antes da vigência da Emenda Constitucional no 103, de
12 de novembro de 2019.

AÍt. 58 Será concedida pensão por morte, em caráter provisório, nos

seguintes esos:
l- por ausência do segurado, declarada em sentença expedida por

autoridade judiciária;

ll - por morte presumida do segurado, decorrente do seu desaparecimento

em acidente, desastre ou catástrofe, a contar da data da oconência mediante pÍova hábil.

§ 1o O beneíiciário da pensão por morte em caráter provisório deverá
declarar, por ocasião do recadastramento anual, que o segurado peÍmanece

desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao IPSSQ o reaparecimento
deste, sob pena de ser responsabilizado administrativa, civil e penalmente.

§ ? Após decorridos 5 (cinco) anos de ausência ou desaparecimento, a
pensão por morte em caráter provisório será transformada em deÍinitiva, quando

declarado o óbito do segurado ausente ou daquele cuja morte era presumida, através da

competente sentença declaratória.
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§ 30 Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão

cessará imediatamente, desobrigados os dependentes da reposiçáo dos valores
recebidos, salvo má-fé.

Art. 59 A pensão por morte poderá ser requerida a qualquer tempo e será
devida aos dependentes do segurado a contar da data:

I - do óbito, da intimaÉo ou publicação da decisâo judicial no caso de
declaração de ausência ou da ocorrência do desaparecimênto por motivo de acidente,
desastre ou catástrofe, quando requerida em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os
Íilhos menores de í6 (dezesseis) anos, ou em até 30 (trinta) dias após o óbito, para os
demais dependentes, depois dos eventos aqui referidos;

ll - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso
anterior.

AÉ. 60 A pensão poÍ morte será rateada entre todos os dependentes em
partes iguais, ressalvada a situação do ex-cônjuge, ex-companheira ou ex-companheiro
que perceba alimentos, e não será protelada pela falta de habilitação de outro possivel
dependente.

§ 1o A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente
só produzirá efeitos a contar da data da habilitação.

§ ? O cônjuge ausente não exclui do direito à pensáo por morte o
companheiro ou a companheira, que somente Íará jus ao benefício a partir da data de sua
habilitaçáo e mediante prova da união estávê|.

§ 30 O valor do beneÍício de pensão por morte devido ao ex-cônjuge ou ex-
companheiro fica limitado ao valor máximo que percebe a título de alimentos.

§ 4o Na situação do parágrafo anterior, o valor remanescente será dividido
em cotas iguais entre os demais dêpendentes.

§ 5o A pensão por morte devida ao dependente inapaz em virtude de

elienaÉo mental somente será paga ao seu curador, judicialmente designado.

§ 60 A pessoa que recebia, do segurado falecido, pensão de alimentos de

caráter indenizatório deverá buscá-la junto aos dependentes daquele, nos termos das

disposições constantes do Código Civil Brasileiro.

AÉ. 6í Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por

sentença com trânsito êm julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso,

ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do seguÍado, ressalvados os

absolutamente incapazes e os inimputávêis.
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§ ío Até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, o
dependente indicado no caput deste aíigo receberá a parcela da pensão por morte a que

fizer jus através de depósito que será realizado em juÍzo e cuja liberação se dará após
sua absolvição.

§ ? Uma vez condenado o dependente, as parcelas depositadas em juízo

serâo liberades e revertidas para os demais dependentes.

§ 30 Caso não haja dependentes para reverter as parcelas depositadas em
juÍzo, estas serão incorporadas ao patrimônio do IPSSQ.

AÉ. 62 O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa:
! - quando ocorrer qualquer das hipóteses de perda da qualidade de

dependente, conforme previsto nesta Lei Complementar;
ll - pela renúncia expÍessa;
!!l - para o cônjuge, companheiro e para o ex-ónjuge ou ex-companheiro

que percebem alimentos:
a) pelo casamento ou união estável;
b) caso a morte do segurado ocoÍra sem que tenha vertido 18 (dezoito)

contribuições mensais ou se o casamento ou a uniáo estável tiveÍem sido iniciados em
menos de 2 (dois) anos antes do óbito, após o decurso de 4 (quatro) meses;

c) caso a morte do segurado ocorra depois de vertidas 18 (dezoito) ou mais
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união
estável, depois de transconidos os seguintes perÍodos, estabelecidos de acordo com a
idade do pensionista na data de óbito do servidor:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;
4) í5 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e hês) anos de
idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

§ 1o Tratando-se de dependente inválido, portador de deficiência intelectual
ou mental ou portador de deficiência grave e verificada a cessação da invalidez, o

levantamento da interdição ou o afastamento da deficiência, observar-se-áo as seguintes
regras:

l- serão respeitados os prazos mínimos das alíneas "b" e "C', do inciso lll,
do caput, deste artigo, contados da data do óbito do segurado instituidor da pensão;

ll - quando o óbito do segurado decorrer de acidente do trabalho, moléstia
proÍissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, seráo respeitados os prazos

mínimos da alínea "c", do inciso lll, do caput, deste artigo, contados da data do do
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segurado instituidor da pensão de alimentos, independentemente do recolhimento de 18
(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de
uniâo estável.

§ ? Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse
perÍodo se veriÍique o incremento mínimo de 1 (um) ano inteiro na média nacional única,
para ambos os sexos, @rrespondente à expectativa de sobrevide da populaÉo brasileira
ao nasoer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os previstos na
alínea "C', do inciso lll, do caput, limitado o acréscimo na comparação com as idades
anteriores ao referido incremento, conforme disposição federal.

§ 30 Com a extinçáo da cota do último pensionista, a pensáo por morte será
extinta e encerrada.

SEçÃoV
DAs REGRAS TRAxsróans

AÉ. 63 O segurado que tenha ingressado no serviço público em cargo
efetivo até a edição desta Lei Complementar, inclusive, poderá aposentar-se
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um)
anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1o deste artigo;

l! - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuiÉo, se homem;

!!! - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadorie; e
V . somatório da idade e tempo de contribuição, incluídas as frações,

equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se
homem, observando-se o disposto nos §§ 20 e 3o

§ 10 A partir de 10 de janeiro de 2025, a idade mínima a que se refere o
inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta

e dois) anos de idade, se homem.

§ 20 A partir de 1o de janeiro de 2025, a pontuação a que se refere o inciso
V do caput será acrescida de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se
mulher, e de í05 (cento e cinco) pontos se homem.

§ 30 A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o
cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2o.

§ 40 Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente
tempo dê efetivo exercício das funçóes de magistério na educação infantil e no ensino
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fundamental e médio, os requisitos de idade e tempo de contribuição que tratam os incisos
I e ll do caput serâo:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis)
anos de idade, se homem;

ll - 25 (vinte e cinco) anos de contribuiçâo, se mulher, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se homem: e

lll - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete)
anos de idade, se homem, a partir de 1o de janeiro de 2025.

§ 50 O somatório dê idade e de tempo de contribuição de que trata o inciso
V do caput, para os titulares do cargo de professor, incluídas as fÍações, será de 82
(oitenta e dois) pontos, se mulher, e 92 (noventa e dois) pontos, se homem, aos quab
seÉo acrescidos, a partir de 10 de janeiro de 2025, de 1 (um) ponto a cada ano, até atingir
o limite de 90 (noventa) pontos, se mulher, e de í00 (cem) pontos se homem.

§ 60 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposb
neste artigo corresponderão:

| - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que
se der a aposentedoria, observado o disposto no § 8o, para o servidor público que tenha
ingressado no serviço público em cargo efetivo até 3í de dezembro de 2003 e que não
tenha feito a opção de que trata o § 16, do artigo 40 da Constituição Federal, desde que
tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco)
anos de idade, se homem, ou para titulares do cargo de professor de que trata o § 40, 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;

ll - a 100% (cem por cento) da média aritmética simples das maiores
rêmuneraçôes utilizadas como base para as contribuiçôes do servidor aos regimes de
previdência a que esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuiçáo, se posterior àquela competência, observando-se os §§ 10 ao 6o do aÍtigo 65
desta Lei Complementar.

§ 70 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto
neste artigo não serão inferiores ao valorque se refere o § 2o do artigo 201 da Constituição
Federal e serão reajustados:

| - de acordo com o disposto no artigo 70 da Emenda Constitucional no 4í,
de í9 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos do inciso I, do § 6o, ou

ll - na mesma data e nos mesmos índices em que se der o reajuste dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na hipótese prevista no inciso
ll, do § 6o.

§ 8o Considera-se remunêraçáo do servidor público no cargo efetivo, para

fins do cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I

do § 60 deste artigo, ou no inciso I do § 20, do artigo 64 desta Lei Complementar, valor
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constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes
do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das
vantagens pessoais permanentes, desde que incorporáveis, observados os seguintes
critérios:

| - se o cargo estiver sujeito a variações na caÍga horária, o valor das
rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneraÉo do
servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a
média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos
de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentadoria;

ll - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situaÉo similar, o valor
dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo
mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias
permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número
de anos completos de recebimento e de respectiva conkibuição, contínuos ou
intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao
tempo total de percepçâo da vantagem.

lll - náo serão incluídas no cálculo dos proventos, gratificações ou
vantagens criadas por lei que vedem as respectivas incorporaçÕes.

AÍt. 64 O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço
público em cargo eÍetivo até a edição desta Lei Complementar, inclusive, poderá
aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

| - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de
idade, se homem;

ll - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco), se
homem;

lll - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;
V - período adicional de conkibuição correspondente a 50olo (cinquenta por

cento) do tempo que, na data da publicação desta Lei Complementar, faltaria para atingir
o tempo mínimo de contribuição referido no inciso ll do caput deste artigo.

§ 1o Para o professor gue comprovar exclusivamente tempo de efetivo

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médb
serão reduzidos, para ambos os sêxos, os requisitos de idade e tempo de contribuiçáo
em 5 (cinco) anos.

§ 20 O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto nesb
aÍtigo corrêsponderá:
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| - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que

se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8o do art. 63 desta Lei Complementar,
para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31

de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16, do artigo 40 da
Constituição Federal; e

ll - a 100% (cem por cento) da média aritmética simples das maiores
remuneragões utilizadas como base paÍa as contribuições do servidor aos regimes de
previdência a que esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o
perÍodo contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuiçáo, se posterior àquela competência, observando-se os §§ ío ao 60 do artigo 63
desta Lei Complementar.

§ 30 O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste
artigo não será iníerior ao valor e que se refere o § 20 do artigo 201 da Constituiçáo Federal
e seÉ reajustado:

| - de acordo com o disposto no artigo 70 da Emenda Constitucional no 41,
de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 20 deste
artigo;

ll - na mesma data e nos mesmos índices em que se der o reajuste dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na hipótese prevista no inciso
ll do § 20 deste artigo.

SEçÃoVl
DAs REGRAS DE CÁLcuLo Dos PRovENros E Do REÀ,usrE Dos BENEFícros

Art. 65 No cálculo dos benefícios do IPSSQ seÉ utilizada a média
aritmética simples dos salários de contribuiçâo e das remunerações adotados como base
para contribuiçôes a Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, ou como base para contribuiçóes decorrentes das atividades
militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal, atualizadc
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo desde
a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela
competência.

§ 1o Considera-se remuneraçáo do servidor público no cargo efetivo, para

Íins de cálculo dos proventos de aposentadoria, o valor da remuneraÉo de contribuição
de que é estabelecida nesta Lei Complementar, náo sendo incluídas no cálculo as
gratiÍicações ou vantagens criadas por leis que vedem expressamente as respectivas
incorporaçóes.

§ ? As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a va

integral do índice Íixado para a atualização dos salários de contribuição consid no
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cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme Portaria
editada mensalmente pela Sêcretaria de Previdência, ou de órgão gue a suceder.

§ 30 Nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido
contribuição do servidor vinculado a Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, a base
de cálculo dos proventos será a rêmuneração do servidor no cargo efetivo, inclusive nos
períodos em que houve isenção de contribuiçáo ou afastamento do cargo, desde que o
Íespectivo afastamento seja considerado como de efetivo exercício.

§ 40 Os valores das remuneraçóes a serem utilizadas no cálculo de que
trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgáos e
entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou
por outro documento público, de acordo com as normas emanadas pela Secretaria de
Previdência, ou de órgão que a suceder.

§ 5o Para os Íins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
média aritmética simples, depois de atualizadas na forma do §1o, não poderão ser

| - inferiores ao valor do salário-mínimo nacional:
ll - superiores ao limite máximo do salário de contribuição quanto aos

períodos em que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.

§ 60 O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não poderá ser
inferior ao salário mínimo, conforme disposto no § 20, do artigo 201 da Constituição
Federal, nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria, obseÍvando-se como remuneÍação do cargo efetivo:

l- se o cargo estiver sujeito a variaçÕes na carga horária, o valor das
rubÍicas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do
servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a
média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos
de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relaçâo ao tempo total
exigido para a aposentadoria;

ll - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor
dessas vantagens integrará o cálculo da remuneraçâo do servidor público no cargo efetivo
mediante a aplicação, sobre o valor atual de reíerência das vantagens pecuniárias
permanentes variáveis, da média aribnética simples do indicador, proporcional ao número
de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição, continuos ou
intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao
tempo total de percepção da vantagem.

lll - não serão incluÍdas no cálculo dos proventos, gratificações ou
vantagens criadas por lei que vedem as respectivas incorporaçôes.
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§ 7"A média para o cálculo dos proventos de aposentadoria a que se refere
o caput seÉ limitada ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS para os servidores que ingressarem no serviço público em
cargo eÍetivo após a implantaÉo de regime de previdência complementar, ou paÍa os
servidores que ingressaram antes da implantaçáo do regime de previdência
complementar e optarem por efetuaÍ sua adesáo correspondente.

§ 8o PodeÉo ser excluídas da mália as contribuiçóes que resultem em
redução do valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição
exigido, vedada a utilizaçáo do tempo excluÍdo para qualquer finalidade, inclusive para o
acréscimo a que se refere o ertigo 22 desta Lei Complementar, para a averbaÉo em outro
regime previdenciário ou para a obtenÉo dos proventos de inatividade das atividades de
que tratam os artigos 42 e 142, da Constituição Federal.

AÉ. 66 O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60%
(sessentra por cento) da média aritmética definida na foÍma prevista no art. 65 desta Lei

Complementar, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de
conkibuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos dos artigos
52, 53 e 55 desta Lei Complementar.

§ 10 No caso do servidor se aposentar por incapacidade permanente para

o trabalho, com fundamento no inciso l, do §1o, do artigo 40, da ConstituiÉo Federal,
quando deconer de acidente de trabalho, de doença proÍissional, de doença do habalho
ou de doenças graves, conlagiosas ou incuráveis o valor do benefício de aposentadoria
corresponderá a 10Oo/o (cem por cento) da média aritmética definida na forma prêvista no

adigo 65 desta Lei Complementar.

§ 20 No caso do servidor se aposentar por incapacidade permanente para

o trabalho, com fundamento no inciso l, do §1o, do artigo 40, da Constituiçáo Federal, que

náo se enquadre nas regras do § 1o deste artigo, o valor do benefício de aposentadoria

será calculado da Íorma seguinte:
I - se o valor correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética

deÍinida na forma prevista no art. 65 desta Lei Complementar, for igual ou inferior à metade

do teto de benefícios do RGPS, o benefÍcio seÉ de 100% deste valor; ou

ll - se o valor correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética

deÍinida na forma prevista no art. 65 desta Lei Complementar, for superior à metade do

teto de benefícios do RGPS, o valor benefício será a soma de:

a) 100% (cem por cento) do valor da metade do teto de benefícios do RGPS;

bl 70o/o (setenta por cento) da diferença entre a metade do teto de

beneficios do RGPS e o valor corÍêspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética

definida na forma prevista no art. 65 desta Lei Complementar; e
c) 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder

o tempo de 20 (vinte) anos de conhibuiÉo , até o limite de '100% (cem por cento)
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§ 30 O valor do benefício da aposentadoria compulsória de que trata o artigo
51 desta Lei Complementar corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido
por 20 (vinte) anos, limitado a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do
artigo 66 desta Lei Complementar, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de
acesso paÍa aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.

§ 40 Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do
segurado por não vinculaçáo a Regime Previdenciário, decorrente de ausência de
prestação de serviço ou de contribuiçáo, esse período será desprezado do cálculo de que
trata êste artigo.

§ 50 Os períodos de tempos de contribuição utilizados no cálculo previsto
neste artigo serão considerados em número de dias.

AÍt, 67 Na ocorrência das hipóteses previstas para a conoessáo das
aposentadorias por incapacidade permanente para o kabalho ou compulsória ao
segurado que tenha cumprido os requisitos legais para concessáo de aposentadoria
voluntária em qualquer regra, antes da concessão da aposentadoria de ofício será
garantido ao segurado, ou seu representante legal, que opte pela aposentadoria de
acordo com a regra de sua livre escolha.

AÉ. 68 Os benefícios de aposentadoria concedidos com base no cálculo da
média aritmética simples, bem como as pensõês por morte concedidas a partir de ío de
janeiro de 20O4, seráo reajustados, para preservar-lhes, em caráter peÍmanente, o vald
real, na mesma data em que se der o reajuste dos benefÍcios do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS de acordo com a avaliação integral do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC), aplicado de forma proporcional entre a data da concessão
e a do primeiro reajustamento.

AÉ. 69 Os provenlos das aposentadorias dos segurados do IPSSQ e as
pensôes por morte de seus dependentes, em fruição em 31 de dezembro de 2003, seÉo
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneraçâo

dos servidores em atividade, observado o disposto no artigo 37, inciso Xl, da Constituição

Federal, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando

decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou funçáo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de reÍerência para a concessão da pensão por morte.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste aÉigo aos proventos

de aposentadoria dos segurados do IPSSQ concêdidos na forma dos seguintes

dispositivos:



t ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
TUNrcÍPIO DE SETE OUEDAS

Rua Monteiro Lobato, 675 - Fone: (0)0(67) U79-1476
CEP 79935{OO. SETE QUEDAS-MS.

GESTAO 2021-2024.

| - artigos 60 e 60-A, da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro
de 2003; e

ll - artigo 30, da Emenda Conslilucional no 47 , de 5 de julho de 2005.

SEçÃoVll
Do ABoNo oE PenuarÊrcn

Art. 70 O servidor que tenha ingressado no serviço público de cargo efetivo
até a data de publicação desta Lei Complementar, ao completar os requisitos para a
aposentadoria voluntária disciplinada na presente Lei Complementar, Íará jus a um abono
de permanência correspondente a 100% (cem por cento) do valor da sua contribuiçáo
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 1o O recebimento do abono de permanência pelo seruidor vincula à
concessáo da aposentadoria pela mesma regra em que foi concedido o respeclivo abono
de permanência.

§ ? O tempo de conkibuiçáo utilizado para fins de concessão de abono de
permanência ficará automaticamente aveÍbado junto ao IPSSQ, sendo vedada a
utilizaçáo deste mesmo tempo para fins de obtenção de outro benefício previdenciário

em qualquer outro órgáo.

§ 30 Cessará o direito ao pagamento do abono de permanência quando da

concessão do benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo eÍetivo.

§ 40 No caso de lÍcita acumulação remunerada de cargos públicos, o abono

será devido em razão do cargo no qual o servidor tenha implementado as condiçôes para

a aposentadoria.

§ 5o O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do

órgáo ao qual o servidor estiver vinculado e será devido a partir do implemento dos
requisitos legais, desde que haja opçáo expressa do servidor pela permanência em

atividade.

§ 60 Em caso de cessáo de seNidor ou de afastamento para exercício de

mandato eletivo, o responsável pelo pagamento do abono de permanência será o órgão

ou entidade ao qual incumbe o ônus pelo pagamento da remuneração ou subsídio, salvo

disposição expressa em sentido contrário no termo, ato ou outro documento de cessáo

ou afastamento do servidor.

§ 70 Não será concedido abono de permanência aos servidores quê

ingressarem no serviço público municipal em cargo efetivo após publicaçáo

Complementar.

desta Lei
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SEçÃoVlll
DAs DlsposrçôEs GERATS soBRE Bererícros

Art. 71 Ê. vedada a inclusáo nos benefícios, para efeito de percepção

destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função
de confiança, de cargo em comissão ou do abono de permanência de que trata o art. 70
desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às parcelas

remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de funçáo de confiança, de
cargo em comissão que tiverem integrado a remuneração de contribuição do servidor que

se aposentar com proventos calculados conforme artigo 65 desta Lei Complementar,
respeitado, em qualquer hipótese, como limite, a remuneração do servidor no cargo
efetivo.

Àrt. 72. Ressalvado o disposto no artigo 51 desta Lei Complementar, a
aposentadoria vigorará a partir da data Íixada no respectivo ato.

AÉ. 73 A vedação prevista no § 10, do artigo 37, da Constituição Federal,
não se aplica aos servidores ativos e aos aposentados, que, até 15 de dezembro de 1 998,
tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de
provas e tÍtulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes
proibida a percepçáo de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que

se refere o artigo 40, da Constituiçáo Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o
limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art.74 Para fins de concessáo de aposentadoria pelo Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS é vedada a contagem de tempo de contribuição fictício e de

tempo de conkibuição concomitante no serviço público e na iniciativa privada,

considerando-se apenas um destes períodos, náo podendo ser considerado o tempo de

serviço ou contribuição que já tenha sido objeto de averbação em outro regime
previdenciário ou tenha sido utilizado para concessáo de qualquer prestação

previdenciária.

Art,75 Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço
público federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime
jurídico, bem como o tempo de conkibuição junto ao Regime Geral de Previdência Social

- RGPS, situação em que os respectivos regimes previdenciários se compensarão

financeiramente, nos termos da legislaçáo vigente.

Parágrafo único. Desconsiderando-se como tempo de contribuiçáo todo e
qualquer tipo de afastamento sem recebimento de vencimentos no serviço rco,
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exceto se tiveram sido realizadas contribuiçÕes ao Regime Próprio de Previdência Social

- RPPS, bem como, na atividade privada, os períodos legalmente estabelecidos como
de suspensão e intenupção de contrato de trabalho, salvo se foram vertidas contribuiçÕes
na qualidade de segurado facultativo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 76 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos
acumuláveis na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma
aposentadoria por conta do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

AÉ. 77 Qualquer beneÍicio previsto nesta Lei será pago diretamente ao
beneficiário, em moeda corÍente nacional, mediante depósito ou transferência bancária
eté o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente.

§ ío O disposto no caput não se aplica na oconência das seguintes
hipóteses, devidamente comprovadas:

I - ausência, na forma da lei civil;
II - moléstia contagiosa; ou
lll - impossibilidade de locomoçâo.

§ 20 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago

a procurador legalmente constituído, cujo mandato especÍfico não exceda o prazo de 06
(seis) meses, renováveis.

§ 30 O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos
seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus
sucessores, independentemente de inventário ou anolamento, na Íorma da lei.

§ 40 Os pagamentos dos beneíícios nâo poderão ser antecipados

§ 50 Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos
dependentes:

| - a contribuiçáo prevista no § ío, art. 14 desta Lei Complementar;
ll - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo IPSSQ;
lll - o imposto de renda retido na fonte;
lV - a pensáo de alimentos prevista em decisáo judicial; e
V - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos

beneÍiciários.

AÉ. 78 Salvo em caso de divisáo de pensão por morte entre aqueles que

a ele fizerem jus, na hipótese do artigo 56 desta Lei Complementar, nenhum beneíício

terá valor inferior a um salário-mínimo.

Parágrafo único. Nenhum segurado do IPSSQ poderá percebeÍ
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benefícios superiores ao subsídio mensal do Prefeito ainda que perceba
cumulativamente vencimentos decorrentes do exercício de cargo público efetivo ou
comissionado, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza.

AÉ. 79 Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessâo de
aposentadorias o tempo de efetivo exercÍcio no caÍgo em que se dará a aposentadoria
deverá ser cumprido no cargo efetivo em que o servidor estiver em exercício na data
imediatamente anterior à da concessão do benefício.

CAPíTULO VII
DOS REGTSTROS ORçAMENTÁRrOS, FTNANCE]ROS E CONTÁBEIS

AÍt. 80 O orçamento do IPSSQ integrará o orçamento do Município, em
obediência ao princípio da unidade.

AÉ. 8í A contabilidade do IPSSQ deverá manter os seus registros
contábeis próprios e seu plano de contias, com o objetivo de evidenciar a situaÉo
financeira, pahimonial e orçamentária do RPPS do Município de Sete Quedas/MS,
evidenciando ainda as despesas e receitias previdenciárias, patrimoniais, financeiras e
administrativas, além de sua situaÉo ativa e passiva, observados os padrôes e normas
estabelecidos na legislação federal pertinente.

§ 1o A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das
suas funções de controle prévio, concomitante e subsequente, e de informar, inclusive
de apropriar e apurar custos dos serviços, e, consequentemente, de concretizar o seu
objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos.

§ ? O IPSSO deve incluir todas as operaÉes que envolvam direta ou
indiretamente a responsabilidade do Regime Próprio de Previdência Social do Município

de Sete Quedas/MS e que modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio.

§ 30 A escrituraÉo deve obedecer às normas e princípios contábeis

estabelecidos pela Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência,

sobretudo as IPC's - lnstruções de Procedimentos Contábeis, expedidas pelo Tesouro

Nacional, como também as normatizações do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso do Sul.

§ 40 A escrituraçáo será Íeita de forma eutônoma em relação às contas da

Prefeitura Municipal.

§ 50 O exercÍcio contábil tem a duração de um ano civil.

§ 69 A escrituraçâo contábil deve elaborar demonstraçôes íinanceiras ue
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expressem com clarcza a situaÉo do patrimônio do regime previdenciário e as variações
ooorridas no exercício, a saber:

I - balanço orçamentário;
ll - balanço íinanceiro;
!!! - balanço patrimonial; e
!V - demonstraÉo das variações patrimoniais.

§ 70 Para atender aos procedimentos conlábeis normalmente adotados em
auditoria, o IPSSQ deverá adotar registros contábeis auxiliares para apuração de
depreciações, de reavaliaçôes dos investimentos e da evoluçâo das reservas.

§ 8P As demonstrações financeiras devem ser complementadas por notas
explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento
da situação patrimonial e dos investimentos mantidos pelo IPSSQ.

§ 90 O IPSSO manterá registro individualizado dos segurados, que conterá
as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes:
ll - matrÍcula e outros dados funcionais;
lll - base de contribuiçâo, mês a mês;

lV - valores mensais da contribuição do segurado; e
V - valores mensais da contribuição do ente federativo.

§ 10 Ao segurado serão disponibilizadas as inÍormações constantes de
seu registro individualizado.

§ 11 Os valores constantes do registro cadastral individualizado serão
consolidados para Íins contábeis.

Art. 82 O Íinanciamento dos benefícios previdenciários abrangidos pelo

IPSSQ obedecerá aos seguintes regimes:
I - Regime de Capitalizaçáo para a concessâo dos benefícios de

aposentadoria:
a) especial do professor;

b) por tempo de contribuição e por idade; e
c) compulsória;
ll - Regime de Repartição de Capital de Cobertura para a concessão dos

seguintes benefícios:
a) aposentadoria por incapacidade permanente; e
b) pensão por morte.

AÉ. 83 A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusi

custos dos serviços.
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§ ío Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receita
e de despesa do IPSSQ e demais demonstrações exigidas pela legislaçâo pertinente.

§ ? As demonstraçóes e os relatórios produzidos deveráo ser afixados em
locais públicos do IPSSQ, bem como divulgados na imprensa oficial e na homepage do
IPSSQ.

Art. 84 Os balancetes mensais deverâo ser submetidos ao parecer do
Conselho Fiscal.

Parágrafo único. No caso de o Conselho Fiscal desaprovar o balancete
mensal, deverá encaminhá-lo-á à Diretoria Executiva e ao Conselho Deliberativo a fim de
que estes órgãos tomem as providências necessárias para sanar as inegularidades.

AÉ. 85 As despesas deveÍão obedecer aos princípios da licitação pública
vigentes para o Município.

AÉ. 86 As contas do IPSSQ deverão ser submetidas à fiscalização do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e da Câmara Municipal de Sete
Quedas/MS, nas épocas próprias, respondendo seus Diretores pelo fiel desempenho de
suas atribuiçôes e mandatos, na forma da lei.

§ 10 O balanço anual deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal pelo
menos trinta dias antes do vencimento do prazo previsto para a prestaÉo de contas ao
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

§ ? Semestralmênte o IPSSQ deverá realizar audiência pública com a
finalidade de prestação de contas aos seus segurados.

Art.87 O IPSSQ Íica sujeito às inspeçóes e auditorias de natureza atuarial,
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e êÍerno,
nos termos desta lei.

CAPITULO VIII
oos REcuRsos

Art.88 Das decisÕes originárias do IPSSQ, referentes a concessóes de

benefícios, prestações, contribuiçÕes previdenciárias ou outras questões de sua
competência, cabem recursos para o Conselho Deliberativo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da ciência da decisão.
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Parágrafo único. Os recursos serâo processados, observados os
princípios do devido processo legal e segurança de ampla defesa, podendo o recorrente
por si ou por procurador acompanhar todas as etapas, produzindo as deÍesas que lhe
aprouver.

Art.89 As decisÕes do conselho seráo consideradas última instância
administrativa.

CAPíTULO lX
DA EXflNçÃO DO IPSSQ

Art. 90 O IPSSQ poderá ser extinto através de lei de autoria do Chefe do
Poder Executivo Municipal, atendidas concomitantemente as seguintes condiçÕes:

| - elaboração de estudo técnico, que comprove o desequilíbrio atuarial,
onde a alíquota das contribuições previdenciárias patronal conentes de responsabilidade
do Município supere o dobro da alíquota de responsabilidade dos servidores;

ll - elaboraçáo de estudo econômico-financeiro, que demonske déficit
irreversível nes fi nanças;

lll - realização de no mínimo 03 (três) audiências públicas, convocadas
especificamente para esse fim, onde demonstrar-se-áo os estudos a que se referem os
incisos anteriores e a inviabilidade do sistema nestas condições;

lV - as audiências públicas seÉo convocadas com antecedência de 05
(cinco) dias úteis, com intervalo de no mínimo'15 (quinze) dias uma da outra.

V - a decisão pela extinção do IPSSQ, seÉ através de votação secreta
dos segurados, que será realizada na última audiência pública com a participaÉo de no
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos segurados ativos e inativos do IPSSQ.

AÍt.9í O Conselho Deliberativo conduzirá os trabalhos da audiência
pública, conforme determinado em regulamento.

PaÉgrafo único. Na hipótese de extinção do IPSSQ, o tesouro municipal

assumirá integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefÍcios concedidos
durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários à sua

concessáo foram implementados anteriormente à extinção desse regime.
CAPíTULO X

DAS DTSPOSTçÕES rnruS

AÉ. 92 Sem prejuizo do previsto nesta Lei, aplicam-se supletivamente e
subsidiariamente à presente Lei, naquilo que couber, as disposições da legislaçáo federal
que estabelece normas gerais de organização, de funcionamento e de responsabilidade

na gestão dos regimes próprios de previdência social.

AÉ. 93 Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveri Í
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sido pagas, toda e qualquer açáo do beneficiário para haver prestaçÕes vencidas ou
quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo IPSSQ, salvo o direito dos menores,
incapazes e ausentes, na forma da legislação civil.

AÍt. 94 O décimo terceiro será devido ao segurado na qualidade de inativo,
que, durante o ano, tiver recebido pÍoventos de aposentadoria e pensâo por morte, por
periodo superior a trinta dias, pagos pelo IPSSQ.

Parágrafo único. O abono de que trata o capuÍ será proporcional em cada
ano ao número de meses de benefício pago pelo IPSSQ, em que cada mês corresponderá
a 1112 (um doze avos), e terá por base o valor do benefício do mês de novembro, exceto
quando o benefício encêrrar-se antes deste mês com eíinÉo de vinculo do segurado
com o Município de Sete Quedas/MS.

Art. 95 A concessão de aposentadoria requerida a partir de í4 de novembro
de 2019 com utilização de tempo de contribuiÉo decorrente de cargo, emprego ou íunÉo
pública acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

Art. 96 O chefe do poder executivo, ouvido o Conselho Deliberativo,
regulamentará a presente lei, naquilo que se fizer necessário, num pÍazo de até 180
(cento e oitenta) dias após sua vigência.

Art, 97 O IPSSQ goza em toda sua plenitude, inclusive no que se refere a

seus bens, serviços e açÕes, das regalias e imunidades do município de Sete Quedas/MS.

Art. 98 As propostas de lei ou regulamentos, sobre matéria previdenciária,

deverão ser previamente aprovados pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria do
IPSSQ.

AÍt. 99 O IPSSQ é a única unidade gestora do regime de previdência doe
servidores do municÍpio de Sete Quedas/MS, sendo de sua responsabilidade a concêssáo
e a manutenÉo dos benefícios previdenciários previstos nesta lei:

§ 'lo Os benefÍcios de responsabilidade do tesouro municipal, até a entrada

em vigor da presente lei, passam a ser mantidos em sua integralidade pelo IPSSQ.

§ ? Os recursos Íinanceiros para pagamento dos benefícios referidos no
parágrafo anterior, permane@m na responsabilidade dos respectivos órgáos de origem,

os quais repassaráo os citados recursos, antecipadamente, até a data do devido
pagamento.

§ 3o Os recursos Íinanceiros referidos no parágraío anterior, seÍáo
contabilizados em dotações orçamentárias especiÍicas, separadamente dos recursos as
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contribuições, encaminhados a contas bancarias separadas, e serão utilizados apenas no
pagamento dos benefícios a que se destinam.

§ 40 Fica vedado a utilização de recursos de contribuições ou outras receitas
do IPSSQ, que não as referidas no § 20 deste artigo, para o pagamento dos benefícios
referidos no § 1o deste artigo.

AÉ. 100 Aos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito
Previdenciário, atendidos os fins sociais desta Lei.

Art. í0í As matérias previdenciárias aplicam-se, aos servidores efetivos
municipais, as disposiçÕes da presente lei.

Art. 102 O direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam
devidas prescreverá, para o IPSSQ, em 30 (trinta) anos.

AÉ. 103 A concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria aos
segurados do IPSSQ e de Pensão por Morte aos dependentes será assegurada, a
qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção dos
benefícios antes da data de vigência desta Lei Complementar, observados os critérios da
legislaçáo vigente na data em que foram atendidos os reguisitos para a concessáo dos
referidos benefícios.

Parágrafo único. Os proventos de Aposentadoria a serem concedidos ao
servidor a que se refere o capuf deste artigo e as Pensões por Morte devidas aos
dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época
em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão dos

beneÍícios.

Art. í04 O mandato dos atuais Diretores e dos Membros dos Conselhos e
Comitê de lnvestimentos serão cumpridos até o decurso do atual mandato.

Art. 105 Fica instituído o sistema de diárias para cobrir despesas de viagens

dos membros da diretoria e demais servidores que se deslocarem em missão oficial do

IPSSQ, para cobertura de despesas com hospedagem, alimentação e translado interno

na cidade de destino, no valor estipulado no Anexo I desta Lei.

§ 1o Será de responsabilidade do IPSSQ o fornecimento do transporte para

o deslocamento dos membros da diretoria e demais servidores o fornecimento do

transpoÍte para deslocamento entre a cidade de Sete Quedas/Ms e a cidade de destino,

seja através de veículo da frota municipal, passagem rodoviária ou aérea, conforme o

caso



t ESTADO DE MATO GROSSO OO SUL
TUNICíPIO DE SETE QUEDAS

Rua Monteiro Lobato, 675 - Fone: (0)0(67) 3479-'1476
CEP 79935{OO. SETE QUEDAS-MS.

GESTAO2021-2024.

§ ? A solicitação de diárias deverá ser feita com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito) horas da data da realização da viagem, em formulário próprio
constante do Anexo ll desta Lei, excetuado os casos de urgência e emergência.

§ 30 As diárias seráo concedidas antecipadamente e por dia de
afastamento.

§ 4o A concessáo de diária fica condicionada, sempre, à existência de
disponibilidade orçamentária e fi nanceira.

§ 5o O Diretor-Presidente do IPSSQ é o único competente para a
autorização da concessão das diárias, de que kata esta Lei, podendo ser delegado a
competência nos teÍmos da Lei Orgânica Municipal.

§ 6e No prazo máximo e impronogável de 3 (três) dias úteis subsequêntes
ao retorno, o beneficiário é obrigado a apresentar o Relatório Circunstanciado de Viagem,
constante do Anexo lll, desta Lei, com a juntada de qualquer documento que comprove o
deslocamento que deu origem a concessâo da diária.

§ 70 Só será concedida nova diária, após a apresentação de Relatório
Circunstanciado de Viagem, estabelecido no parágrafo anterior, devidamente aprovedo
pela Autoridade Superior.

§ 80 As diárias porventura não utilizadas deveráo ser ressarcidas ao IPSSQ,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o regresso do beneficiário.

§ 90 O náo ressarcimento das diárias não utilizadas ou a não apresentaÉo
do Relatório Circunstanciado de Viagem, de que kata o § 60 deste artigo, autorizaÉ o

Órgão de Contabilidade comandar à Diretoria Financeira do IPSSQ proceder o desconto

em folha de pagamento e requisitar a instauraçáo de processo administrativo disciplinar.

§ í0 Para as diárias concedidas náo é necessário a prestação de contas

das despesas efetuadas, todavia deverá ser apresentado o Relatório Circunstanciado de

Viagem, conforme estabelece o § 6o deste artigo.

§ 11 A responsabilidade pelo controle das viagens e do relatório de viagem

é, respectivamente, do solicitante e pelo superior hierárquico, sem prejuízo da fiscalização

a ser exercida pelo Controle lntemo.

§ í 2 Os valores das diárias, de que trata esta Lei, poderão serâo

anualmente, sempre no mês de janeiro, mediante ato do Prefeito Municipal, utilizando
para tanto o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumul nos
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últimos 12 (doze) meses, editado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística.

§ 13 Ficam instituídos os seguintes anexos, a fim de possibilitar o
cumprimento das disposiçôes desta Lei:

| - Anexo I - Tabela de Valores das Diárias;
ll - Anexo ll - Formulário de Solicitaçáo de Diárias;
lll - Anexo lll - Formulário de Relatório Circunstanciado de Viagem.

Art. í06 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário, em especial a LC no 001/2008, LC no 008/20í0,
LC no 01212011, LC n" 02212012, LC no 02312012, LC n" 025/2013, LC n" 03í/20í4, LC

no 043/2015, LC n" 045/2015, LC no 048/2016, LC no 066/2020, LC no 06712020., LC no

O71|2O2O e LC no 08412021. Publique-se.

Município de Sete Qued o de2023.

O PIROLI
Municipal
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ANEXO I

TABELA DE VALoRES

* MuNrcipros UmÍTRoFES: TAcuRU, PARANHoS E JAPoRÃ.

CARGOS'
FUNÇÃO

muilrcÍPros
LrilÍTRoFEs

CAPFAL Do ESTADo E

DE[Às MuNrcÍPlos
FoRA Do EsrADo

SEir
PERNoITE

R$

co
PERNoITE

Rt

SEÍí
PERNoITE

R3

co
PERNoITE

R$

SEM
PERNoITE

RT

Coir
PER oITE

RÍ
DIREToRA
ExEcUTIVA

28'.t,40 469,00 469,00 670,00 670,00 1.340,00

MEMBRoS DOS

CoNSELHoS
DELIBERATIvO

E FISCAL

281,40 469,00 469,00 670,00 670,00 1.340,00

DEMAIS
SERVIDoRES

281,40 469,00 469,00 670,00 670,00 1.340,00
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FORMULARIO PARA SOLICITA AO DE DIARIAS

NoME Do BENEFICIÁRIo:

CARGO LOTAçÃO:

DESCRIçÃo SUcINTA DA ATIVIDADE:

PERÍoDo DE AFASTAMENTo :

__J__J_^ t t_
CoM PER.NorrE

SEM PERNoTTE

FORMA DE DESLOCAMENTO:

! veÍcur-o orrcnr- ! TRANsp. RoDovrÁRro ! transe. lÉneo ! ourno

DESTINO DA VIAGEM:

DEcLARAçÃo:
Declaro para os devidos fins e que produza os efeitos legais, ter ciência que devo apresentar
Relatório de Viagem no prazo máximo de 3 (três) dias úteis subsequente ao retorno, bem como
proceder a devolução dos numerários referente as diárias não utilizadas.

Datai I I Assinatura:

! rlo

Assinatura:Dalai I I

SupERroR IMEDIATo: PAREcER FAvoúvEL , E sIl,r

INDÉFERIDoDEFERIDOORDENADOR oE DESPESAS:

Assinatura:Datai I I 

-

tr
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FORMULARIO DE RELATORIO CIRCUNSTANCIADO DE VIAGEM

NoME Do BENEFTGúRIo:

CARGo:

!DENTTFTCÂçÃO

DADOS FINANCEIROS
NorA DE EMpENHo Ne: _ DATA DE EMEsÃo I J J _vALoRl
oRDEM DE PAGTo. Ng: _ DATA DE EMEsÃo: J ) _vetoa:
VAtoR A RESTITUIR:

DESCRI O DA VIAGEM
DATA PRocEDÊNcn DESTINo MEIo DE TRANSPORTE

_J-J
ATIVIDADES REALIZADAS

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins e que produza os efeitos legais que as informações
prestadas neste relatório são autênticas e reais.

ASSINATURA:DATA:

CHEFTA IMEDTATA: Aenovaoo ! NÃo APRovADo

APROVAçõES

ASSINATURA:oArx_J_J_
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Dêp.rtamênto ÍÉos Humenoc
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR, PRA'ZO DETERIITÍIADO 1{O. 210/2023.

COTTRATAIITE : Município de Sete Quedas-Ms
COÍITRATADO (A): Raquel Rodrigues da Silva Freitas ;
FUNDAUEIIITO: Inciso Ix, Artigo 37, da Constituição Federal, assim como no Artigo 10, § 10 e inciso "VI" da Lei
79412Ot9.
OBIETO : convocação de profissional qualificado, no qual o (a) CONTRATADo (A), exercera em caráter tempoÉrio,
tarefas inerentes à função de Zeladora, parô exercer suas na Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR llEl{SAL: o (a) contratado (a) receberá, em contraprestação aos serviços prestados a remuneração mensal de
R$ 1.294,40 (Mil Duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
DoTAÇÃo: 02.o8to.3oz.o23.z.o4o; 1011oo; 3. 1.90.1 1.oo;
vrGÊNcrA: 06107 t2o23 a 2olt2l2o23i
ASSINADO EM I 06l 07 I 2023 ;

ASSINARAM: Paulo Ferreira Santana (Secretário Municipal de Saúde) o (Contratante) e Raquel Rodrigues da Sllva
Freitas a (contratada).

Matéria enviada por KELLI CRISTINA ANTONIASSE

Secrct rla Hunlclpal dê Admlnlstração
V LEI COÍIIPLE}IETITAR IIO O92l2O23. (REF. AUTóGRAFO DE LEI COUPLE||ENTAR NO OO3/2O23 - PR,O'ETO

DE LEI COMPLEIIENTAR NO OO5/2O22)
'rírsTrTur A REFORHA PREVIDEilCúRIA tO _REGtríE DE PReyrDÊrlcrA SOCTAL - Rpp§ DE SETE QUEDAS,'
H9 CONSOLIDA A LECISLAçÃO PN,EUIDEilCIÁR,IA üUIIICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊI{CUIS-. -

FRANCISCO PIROLI , Prefeito Municipal de Sete Quedas, Estôdo de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais.

Faço saber que a Câmara Municipal APBOyQII e eu SAÀGIO.UO a seguinte Lei Complementar.
rirulo úrrco

DO REGIHE PRóPRIO DE PREVTDÊNqIA S(rcTAL DO ]IIUNIGÍPIO DE SETE QUEDAS
CAPÍTULO I

DAS DISPOSTçõES PR.ELIMINARES
AÍt. 1o Esta Lei institui a r€forma previdencláía no Reglme Próprio de Previdência Social de Sete Quedas/MS, assegurada
aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetlvo do Municíplo de Sete Quedas/Ms, integrantes dos Poderes
Legislativo e Executivo, incluídas suas autarquias e fundações, redimensionando o Plano de Benefícios e o Plano de
Custeio, consolidando a legislação previdenciária do Município de Sete Quedas/MS.
AÉ. 20 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Sete Quedas/Ms, visa dar cobertura aos riscos
a que estão sujeitos seus beneficiários assegurando-lhes meios de subsistência nos eventos de incapacldade, idade
avançada e morte.

§ 10 Conslderam-se meios de subslstência aqueles que substltuem a remuneração, que é base de contribuição dos
beneficiários, observando-se ainda as demais condições desta Lei.

§ 20 Aplica-se ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos Servidores do Município de Sete Quedas/Ms, o
disposto no artigo 39, § 90, da Constltuição Federal, ressalvados os direitos adquiridos anteriores ao advento destâ Lei
Complementar.

§ 30 É proibida a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes
que não decorra da instituiÉo de reglme de previdência complementar ou que não seja prevista em lei quê extinga o
R€gime Próprio de Previdência Social - RPPS dos Servldores do Município de Sete Quedas/Ms,

§ 40 Não se aplica a disposição do câput às complementações de aposentadorias ou de pensões concedidas até a
vigência da Emenda Constltucional no 103, de 12 de novembro de 2019.

§ 50 Instituído o regime de previdência complementar previsto pelo artlgo 40, § 14 da Constituição Federal, o valor das
pensões e aposentadorias concedidas pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS será limitado ao teto máximo
de beneficios do Regime Geral de Prevldêncla Social - RGPS.

§ 60 A disposição do parôgrafo anterlor se apllcara aos servidores que lngressarem no serviço público do município de
Sete Quedas/Ms após a instituição do regime de prevldência complementar.

§ 70 Os servidores que ingressaGm no serviço público do Município de Sete Quedas antes da instituição do regime de
prevldêncla complementar, mediante prévia e expressô adesáo, poderão dele participar, aplicando-se aos mesmos o
disposto no § 50 deste artigo.

§ to O RPPS DO Municíplo de Sete Quedas/Ms, de filiação obrigatória, será mantido pelo Município, através da
administração direta e indlreta, incluindo a Câmara Municipal e pelos segurados ativos, inativos e penslonistas, nos
termos desta lei.

§ 90 A administração do RPPS DO Município de Sete Quedas/Ms será realizada pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores do Município de Sete Quedas/Ms - IPSSQ, de natureza autárquica, com personalidade jurídica de
direito público intemo, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com sede e foro na Comarca de Sete
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Quedas/MS,

CAPÍTULO II
DO PLA O DE BE]IEÉCIOS

Seção I
Do3 Bênêíciárloc

âf"::#iJl*os 
do IPssQ, na qualidade de beneficiários, os segurados e seus dependentes definidos nos àÊigos 60

Art' 40 Permanece f,liado ao IPSSQ, na qualidade de segurado, o servidor titular de cargo efetivo que estiver:
I - 9+!do a órgão ou entidade da administração direta e indireta de outro ente federativo, com ou sem ônus pam oMunicípio;

Il - quando aÊastado ou ltcenclado, observado o disposto no art. 16;
rll - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo; e
[V - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com remuneração.

LlrágÍeÍo-único . o segura-do obrigatório do IPssQ que exerçir concomitantemente mandato eletivo, permanecerá
filiado ao IPSSQ Pelo cargo efetivo e ão Regime eeral-dà Previdência Sociat - nôes pL-to m"ndato eletivo.
AIL 50 O servidor efetivo pertencente ao quadro de servidores da Unlão, do Estado, do Distrito Federal e de outro
Município. quando à disposiso do Município àe sete Quedas/MS per-an".é fitiado rJiâgirne prevtdenciário de ori!àm.

Sêção Il
Doa SeguÍados

Alt 5o São sêgurados do IPSSQ:

-- I - o servidor público. titular.de_cargo êfetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias, incluslve- as de regime especial e fundações públicas; e
II - os aposêntados nos cargos citados no inciso anterion

§ 10 ExcluFse do disposto no caput o servldor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarôdo em lei de
llvre nomeação e exoneraçã0, bem como de outro cargo temporário ou emprego público, ôinda que aposentado.
§ 20 Na hiPotese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório em relação
a cada um dos cargos ocupados.

§ 30 O segurâdo aposentado que vler a exercer mandato eletlvo federal, estadual, distrltal ou municipal filia-se ao
RGPS, bem como vler ser nomeado em caÍgo de provlmento em comissão ou contratado em caráter temporárlo.

AÉ. 70 A perda da condição de segurado do IPSSQ ocorrerá nas hipóteses de morte, exoneração ou demlss,o.
S.ção III

Dos Dependentes
Art.8o São beneficiáríos do IPSSQ, na condição de dependente do segurado:
I-ocônjuge,acompanhêira,ocompanheiro,eofilhonãoemancipado,dequalquercondição,menordevinteeum
anos ou inválido;
lI - os pais; e

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição. menor de vinte e um anos ou inválldo.

W § 10 A dependência econômlca das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada.

§ 20 A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui do direito ao benefício os indicados
nos incisos subsequentes.

§ 30 Considera-se companhelra ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado
ou segurada.

§ 40 Considera-se união estável aquela vêrificada entre o homem e a mulher como entldade familiar e com vida sob
o mesmo teto, quando forem solteiros, separados judiclalmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum,
enquanto não se separarem,

§ 50 A união entre pessoas do mesmo sexo equipara tr se à união estável para os fins desta lei.

§ 60 A unlão estável existente entre o segurado e sua companheira deve ser comprovada com documentos na forma
a ser prevista em regulamento, não se admitindo documentos produzidos na época em que se pretende inscrever o
dependente.

§ 70 o segurado casado não poderá reallzar a inscrição de companheira na qualidade de dependente, exceto se ele
@mprcvar que se encontra separado de fato da esposa.

§ Eo O segurado que viva uma unlão estável com mulher casada não poderá realizar a lnscrição desta última na
qualidade de dependente, exceto se ela comprovar quê se encontra separada dê fato do marldo,
Alt 90 Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do art. 80, mediante declaração escrita do segur#o e desde
que comprovada a dependência econômica o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes
para o próprio sustento e educação.

§ 10 O menor sob tutela somente poderá ser equiparôdo aos frlhos do segurado mediante apresentação de termo de
tutela,
5 20 A invalidez dos dependentes é verificada mediante exame médico a cargo do IPSSQ.

§ 30 A inscrição dos dependentes a que se referem os incisos II e III do artigo 8o desta Lei, só podera ser realizada se
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não houver dependentes preferenciais lnscritos.
§ ao Dependentes preferenciais, para efeitos do parágrafo anterior, são aqueles a que se refere o inciso I do artigo go,
desta Lei,

§ 50. O dependente inválido pensionlsta está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter E se a exame
médlco bienalmente, a cargo do IPSSQ, exame esse que será realizado na residência do b
eneficiário quando o mesmo não puder se locomover.
AÉ. 10 A perda da qualidade de depêndente ocorre:
f - para o cônjuge, pela anulação do casamento, separação judlcial ou dlvórcio, sem que lhe tenha sido assegurôda à
prestação de alimentos, salvo se voluntariamente dispensou;

II - pqrô o companheiro ou companhelG, a declaração do flm do estado, sem quê lhe tenha sido assegurado o direito
à pensão;

III - para os filhos. menores sob a posse e guarda e o tutelado, ao serem emancipados na forma da lei civil, ao
completarem 21 (vinte e um) anos de idade, ou cessação dos motivos que lhes garantem a dependência, salvo se
inválidos;
ní - Para os irmãos órfãos. ao completarem 21 (vinte e um) anos de idade, ou cessação dos motivos, salvo se inválidos;
V - Para o dependente em geral:
â) pelo matrimônio;
b) pelo Êôlecimento;
c) para o inválido quando da cessação da invalidez;
d) pela perda de dependência econômica;
C) pela perda da qualidade de segurado de quem ele depende;

Seção IV
Der Inscrlç,6ês

Alt 11 A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidurâ no @r9o.
ArL 12 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la
efetivado.

§1o A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovaÉo desta condição por inspeção médica, a cargo do
rPssQ..

§2o As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas documêntalmente.

§3o A perda da condição de segurado implicô o automático câncelamento da inscriÉo de seus dependentes.
CAPfÍULO ITT
DO CUSTEIO

lteçáo I
Das Di.posiçóc. Gêraig

Art 13 O RPPS do Município de Sete Quedas/Ms, estabelecldo por esta lel será custeado mediante recursos de
qontribuições do Município de Sete Quedas/Ms, por seus Poderes, pelas suas Autarquias, Fundações Públicas e outros
Ôrgãos empregadores do município, e pelas contribulções dos segurados ativos, inativos e pensionistas, por outros
recursos que lhe forem atribuídos, e pelos rendimentos decorrentes das aplicações de todos os seus recursos flnancelros.

Paágraío único. O plano de custelo descrito no caput deste artigo deverá ser revlsto anualmente, objetivando manter
o equilíbrio atuarial e financelro e atender às llmitações impostas pela legislação vigente.

S€ção II
oe contribulçto dor Sêgurados

ArL 14 Constitui fato gerador das contribuições do servidor para o RPPS do Município de Sete Quedas/Ms, a percepção
efetíva, por este, de remuneração, a qualquer título, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos municipais ou
das autarquias e das fundações públlcas.

§fo A contribuição mensal dos segurados para o RPPS do Munlcípio de Sete Quedas/Ms de que trata esta lei, incidirá
sobre a totalidade da base de contdbuição, e a alíquota corresponderá a l4,O0o/o (quatorze por cento) sobre a
remuneraçâo de contribuição,

§2o Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina será observada a mesma alíquota incidente
sobre a base de contribuição dos segurados.

§ 30 Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos considerar-se-á, para fins do IPSSq, a
contribuição devida nos dois cargos, de forma dlstinta.

§4o ConsideG O se base de contribuição, para os efeitos deste artigo, o vencimento do cargo efetivo, acrescldo das
vantagens pecuniárias estabelecidas em lei, os adicionais de caráter indlvidual e quaisquer outras vantagens, incluídas
as vantagens incorporadas ou asseguradas à sua remuneÉção, excluídas:
I - a diária para viagem;
lI - a ajuda de custo;
Ill - o salário tr família;
fv - o auxíllo El natalidade;
V-oauxíliotrfunerôl;
Vl - o auxílio tr alimentaÉo;
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VII-oauxíliotrcreche;
VIü - a indenização de transporte;
Ix - a gratificação ou Parcela remuneratória decorrente do local de trôbalho, que obrigue o servidor a executar trabalhoespecial com risco de vida (Periculosidade) ou em condições preJudiciati e àtã" iinsãiuu.io"oel;
x.-.a. gratificação pela participaÉo em banca examinadora ou comissão de concurso, em sindicância ou processo
administrâtivo disciplinar;
XI - a gratificação decorrente de missão ou estudo fora do município;
XII - a gratificação pela designação para exercício de função de confiança;
xIIl - o abono de permanêncla a que se rêfere o §19 do artigo 40 da Constituição Federal e o artigo 70 desta lei;
XIV - a parcela remuneÊtória paga em decorrência do exercício de cargo de provimento em comissão ou de função
de confiança;
Xl, - as lndenizações de férias não gozadas;
XYI - o adicional ou abono de férias. em virtude do gozo de férias anuais remuneradas;
XVII - outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja defintdo em let.

§5o Excetua tr se do disposto no inciso IX, do § 40, deste aÊigo, os servidores públicos municipais ocupantes de cargos
técnicos exclusivos da área de saúde.

§60 o servidor titular de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição de parcelas remuneratórias
Percebidas em decorrência de local de trabalho (gratificaÉo de insalubridade e de periculdsidade),do exercício de
função de Confiança do Prefeito (função grôtificada) ou de cargo de provimento em comissâo, para efeito de célculo dos
beneírclos a serem concedidos apurados através da média dJ remuneração de contribuição, iespeitadas, em qualquer
hlpótese, as limitações da remuneração de contribuição do segurôdo.

:l §7o o servidor titular de cargo efetivo que perceber subsídios no exercício de cargo de agente político, de Secretário
Municipal ou de dlreção dê autarquia ou fundaçgo municipal, ou no exercício de mandato eletivo municipal, contribulrá
para o RPPS do Município de Sete Quedas/Ms sobre a base de contribuição correspondente ao cârgo efetivo, incluídas
eventuais parcelas remuneratórias incorporadas ao seu patrimônio pessoal.

§8o O comprovante de remuneração dos servidores municipais deverá indícar o valor total da base de contribuição,

§9o As contribulções dos segurados serão consignadas nas respectivas folhas de pagamento.

§ 10 Quando o pagamento mensal do segurado sofrer descontos em razão de faltas, suspensão do serviço ou qualquer
outra ocorrência, a alíquota de contribulção deverá incldlr sobre o valor total da base de contribuição prevista em lei,
relativa à remuneração mensal do servidor no Gtrgo efetivo, desconsiderados os descontos,

§11 As vantagens incorporadas total ou parclalmente ao patrlmônio pessoal do servldor, por força de lei munlclpal,
lntegram a base de contribuição do sêrvldor, mesmo que se enquadrarem em alguns dos inclsos do § 40 deste artigo.
ArL 15 O servidor que se afastar do exercício de seu cargo, com prejuízo de vencimentos, sem dele se dêsligar, ou
entrar em licença não remunerada, é obrigatório o pagamento de suas contribulções previdenciárias e da contribulção
patrcnal, durante o período do afastamento e da licença, para efeitos de contagem do tempo de contsibuição para fins
de aposentadoria.

§ 10 A contribuição efetuada durante o afastamento do servldor, com prejuízo de vencimentos, não seÉ computada
pal? o cumprimento dos requisltos de tempo de carreirô, tempo de efetlvo exercÍcio no serviço público e tempo de cargo
na concessão da aposentadoria.

§ 20 As alíquotas da contribuição do servidor afastado ou licenciado, com prejuízo de vencimentos, serão calculadas

\, sobre a última base dê contribulção do servidor,_reajustadas sêmpre que houver reclassificação do padrão de \rencimento
- de seu cargo, ou majoração de sua remuneração, na mesma proporção.

AÊ, 16 A contribuição patronal a cargo do servidor afastado ou licenciado, com prejuízo de vencimentos, rÉo incluirá
a contribuição complementat destlnada à cobeÊura do déficit previdenciário.

Slção uI
De contrlbu:çáo do segurado Inâtivo ê do Pênslonlcta

Art 17 Os aposentados e pensionistas vinculados ao IPSSQ, contribuirão com a mesma alíquota prevista para os
servidores em atividade, incidente sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que exceda o
limlte máximo estabelecido para os benefrcios do Regime Geral de Previdêncla Social tr RGPS.

§ 10 Doença incapacitante, para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, é aquela que incapacita o aposentado ou o
pensionista, definitivamente, para a exêcução das atividades normais de sobrevivência, transformando E a em pessoa
dependente da assistência de terceiros parc se alimentar, se vestir, se locomover, ou cuidar da hlgiene pessoal.

§ 20 A alíquota de contrlbuição prevldenclárla dos inativos será sempre igual à estabelecida para os sêÍvidores em
atlvidade.

§ 30 A contríbuição previdenciária incidirá sobre a gratificação natalina dos segurados inativos e pensionistas, observado
o disposto neste artigo e em seus paftágrafos.

seção rv
Dr Contrlbulção do Sêgurado Cêdido com Prêruízor de vancimêntos

AÍG ,.E Na cessão de servidores para outro ente federôtivo, em quê o pagamento da remuneração seja com ônus para
o órgão ou da entidade cesslonárla, a contribulção é obrigatórla, sendo dê sua responsabilidade:
I - o desconto da contribuição devida pelo servidor; e

II - a contribuição devida pelo ente cedente.

§1o tr CabeÉ ao cessionário efetuar o repasse das contribuições ao IPSSQ.
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§ 20 Caso o cessíonário não efetue o repasse das
cedente efetuá O lo, buscando o reembolso de tais .::Fl!yl9_õ:r ao IpSSe.no prazo tegat. caberá ao enre municipat

valores junto ao cessionário.
§ 30 o termo ou ato de.cessão do servidor com -ônus para o cessionário deverá prever a responsabilidade destepelo desconto, recolhimento € repasse das contrtbuições previdenctàri;; aã-ipsÉõ, ãnro..e vatores informadosmensalmente pelo ente municipal éedente,
§ 40 Na cessão de servidores para-outro ente federativo, sem ônus para o cessionário e sem prejuízo dos vencimentosdos servldores cedidos, continuarão sob a responsabiliááoe oo ente municilãi;A;rÊ; desconto e o repasse dascontribulções ao IpSSe.
§ 50 Aplicam-se estas dlsposições para os afastamentos dos servidores para o exercício de mandato eleflvo.

Scção V
Da Contrlbulção do unicíplo e doc órgáos Emprcgedores

Art 19 A- contribulção normal do M-unicÍpio e dos seus entes emprêgàdores, para o lpsse não poderá êxceder, aqualquer título, o dobro da contribuição do segurado.
§1o tr A alíquota de contribuição patronil, bem como o aporte flnanceiro paÉ amortização do déficit atuarial, apuradospor melo de reavaliação atuarial, deverá ser homologado através de lel eipecif,ca.
§ 20 A alíquota de contrlbulção patronal não será InfeÍior a 14,oogo (quatorze por cento), que incidirá sobre a somatórta
das bases. de contribuiçâo dos s€us respectivos servidores em aflvtdààe, tncluindo aqueiâjsou custódta ao; resddü;
empregadores em gozo de auxíllo-doença, salárlo-maternldade e auxílio reclusão.
Art. 20 Além da contribulção previdenciárla patronal, os empregadores recolherão ao IpSSe, na mesma data especificada
nesta lel, aportes adicionais mensais, com o objetivo de estabelecer o necessário equilíbrü atuarial do RppS, iendo em
vlsta o refrnanciamento do déficlt atuarial definido na reavaliação atuarial anual.
Parágrafo único. os valores inerentes ôo déficlt atuarlal apurôdo nas reavaliações atuariais anuais, serão corrigidas\./ pelas taxas de Juros e índices definidos na legislação vlgente, acerca da matéaa.
ArL 21 As alíquotas de contribuição patronal serão revistas sempre que a reavaliação atuarial indicar essa necessidade.
ArL 22 O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras apurôdas atuarialmente, quando
decorÍentês do pagamento de benefíclos de prestação continuada, na forma da Lei Orçamentária Anual,
Art. 23 O aporte adicional previsto atuarialmênte, asslm como as transferências ou contribuições complêmêntares
destinadas à amortização de déficits verificados no RPPS do Município de Sete Quedas/Ms, não serão computados para
efeito da limitãção de que trata o art. 19, desta lei.
P!ÍágtsÍo únlco, Os déficits atuarials previdenciários, em qualquer hipótese, não poderão ser cobertos com
contribulções dos servidores.
AÉ. 24 A contribuição dos órgãos empregadores do Município de Sete Quedas/Ms, serão constituídas de recursos
adicionais do orçamento fiscal, fixados obrigatoriamente na lei orçamentária anual.
ArL 25 A contribuição previdenciária recolhidâ ou repassada em atràso fica sujeita aos índices de atualização
estabelecidos nesta lei.
Art 26 Salvo na hipótese de recolhimento indevido. haverá restituição de contribuições pagas paEi o IPSSQ, apenas
inerente aos segurados,

Parágrefo único. Em caso de recolhimento indevldo inerente a contribuição previdenciária patronal, fica terminantemente
proibido a restltuição, sendo que o valor apuraclo será considerado como amortização do déficit atuarial.

cAPfrulo ry
v DO PATRrlrôNrO DO rPSSQ

Seção t
Das Dêmais Font€5 de Cuat€io

AÍL 27 Integrarão também o plano de custeio do RPPS do Município de Sete Quêdas/MS os seguintes recu6os:
I - os recursos que venham a ser pagos pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, a título de comp€nsação
financeiÍ? prevista na Lei Federal no 9,796 de 05 de maio de 1999, ou por qualquer outro órgão previdenciário, sob esse
mesmo título, em favor do IPSSQ;

lI - as dotações orçamentárias consignadas no orçamento anual do Município;

III - as amoÉizações de déficlts previdenciários pelo Municíplo;

fV - os créditos adicionais que lhe sejam destinados;
V - as rendas provenientes da aplicação dos recursos do IPSSQ, indusive juros e correção monetária;
vI - as doaçôes, auxílios e subvenções de entidades públicas ê privadas;
YII - as rendas provenlentes de locação de imóveis que adquirir ou lhe forem destinados ou doados;

VIII - as rendas provenientes de tÍtulos, ações e outros bens ou direitos que adquirir ou lhe forem destinados ou
doados;
XX - as tarifas instituídas para uso de bens ou serviços;
X - o produto da alienação dê seus bens ou direltos;
XI - os valores correspondentes a multas aplicadas,

§ 10 Os rêcursos da compensação financeira de que trata a Lei Federal 9.796/1999, oriundos do INSS ou de qualquer
outro órgão previdenciário, serão destinados exclusivamente ao IPSSQ.

§ 20 O plano de custeio do RPPS do Município de Sete Quedas/Ms será revisto anualmente, observadas as normas
gerais de atuária, objetivando manter o equilíbrio financêiro e atuarial.
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SGçto lt

Da ArÍêcadaçáo ê do Rccolhlmento das Contribuições
AtL 28 A arrecadação e o recolhimento mensal das contrlbuições e dos aportes para cobertura do déficit atuarial e de
outras lmPortâncias devidas ao RPPS do Município de Sete Quedas/Ms deverão ser efetuados até o dia lO (dêz) do mês
subsequente ao de sua competência.

§ lo Sobre o valor original das contribuições pagas em atraso lncidirão os seguintes acréscimos, que não poderão ser
relevados:

I - Juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração correspondente;
II - multa de 2% (dois por cento); e
III - atuallzaÉo monetária equivalente à variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

§ 20 A falta de repasse ou do pagamento das contribulções previdenciárias, nas épocas próprias, obriga os dirigentes do
IPSSQ a comunicar à Secretaria da Previdência Social do Mlnlstérlo do Trabalho e Previdência, a infração à Lei Federal
9.7L7198 e alterações posteriores, para os fins do disposto no artigo 70 dessa mesma lei federal.

§ 30 O repasse das contribuições devidas ao RPPS do MunlcÍplo de Sete Quedas/Ms deverá ser feito por documento
próprlo, contendo as segulntes informaçõês:
I - identificação do responsável pelo recolhimento, competência a que se refere, base de cálculo da contrlbuição
recolhlda, contribuição dos segurados, contribuição do ente municipal, deduções de benef,rcios pagos diretamente e, se
repassadas em atraso, os acréscimos; e
ll - recibo de depósito transfer€ncia realizada ou transferência.

§ 40 Outros repasses efetuados ao IPSSq inclusive eventuais apoÉes ou contribuições complementares para cobertura
de lnguflclência financeira, também deverão ser efetuados em documentos distintos.
Art 29 Compete aos órgãos de recursos humanos dos Órgãos empregadores, efetuar os cálculos e o desconto das
contrlbuições previdenciárias de todos os servidores efetlvos, informando seus valores ao IPSSQ e ao órgão financeiro
do ente municlpal.

§ 10 As folhas de pagamento dos segurados ativos vinculados ao IPSSQ, elaboradas mensalmente, deverão ser:
I - distintas das folhas dos servidores enquadrados como segurados obrigatórios do RGPS;

II - discriminados por nome dos servidores, matrÍcula, cargo ou função;
III - Identlfrcadas com os valores:
E) da remuneração bruta;
b) das parcelas integrantes da base de contribuição;
c) das parcelas que tenham sido incorporôdas ao patrlmônlo Jurídico do servidor por força de legislação municlpal;
q) da contribuição descontâda da base de contribulção dos sêrvldores ativos e dos benef,rcios de responsaàilidade do
Orgão empregador,

§ 20 Deverá ser elaborado resumo consolidado contendo os somatórios dos valores relacionados no inciso III, acrescido
da informação do valor da contribuição do ente municipal e do número de servidores.

§ 30 As folhas de pagamento elaborôdas pelo ente empregador deverão ser disponibilizadas ao IPSSQ para controle e
acompanhamento das contribuições devidas.

§ 4o A disponibilizaÉo da iolha de pagamento de que trata o parágrafo anterior, poderá ser em meio digitô|, devendo
para tanto o IPSSQ, disponibilizar o lay E out para a exportação dos dados.

sêç5o uI
Da Utiliz.ção do3 Racutro3 Prqidênciários

ArL 30 Os recuEos previdenciários só poderão ser utlllzados parir o pagamento de benefícios previdenciários, com
exceção:
I - das dêspêsês administrativas, respeltados os limites previstos nesta lei;
II - das despesas de manutenção e conservação dos bens imóveis que integram o patrimônio previdenciário;
uI - dos pagamentos relativos à compensação prevldenclárla entre íegimes, de que trata a Lei Federal 9,796/ 1999.
ArL 31 Os recursos a serem despendidos pelo IPSSQ, a título de despesas administrativas e de custeio das despesas
corentes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do RPPS, serão financlados por melo da Taxa de
Administração, exclusivamente por meio de alíquota lncluÍda no plano de custeio definido na avaliação atuarial do RPPS,
e embutida na contribuição mensal compulsória inerente a contrlbuição patronal,

§ lo O llmlte dos gastos com as despesas custêados pela Taxa de Administração não podêrá excêder a 3,6% (tÍ€s
inteiros e seis centésimos percentuais) do somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos e
vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, resisalvado os valores inerente a reserva administrativa.
I- O limlte de quetrata esse parágrafo poderá serelevado em 20Vo (vinte porcento), passando para 4,32% (quatro inteiros
e trinta e dois centésimos percentuais), para tanto esse percentual adicionado deverá ser utilizado exclush,Emente na
obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Programa de Certificação Institucional e Mdemizaçqo
da Gestilo dos Regimes Proprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - PRÔ-
GESTAO RPPS, instituído pela Portaria MPS n" 185, de 14 de maio de 2015.
II - Os recursos relativos à Taxa de AdministrôÉo deverão ser mantidos pela unidade orçamenÉria do IPSSQ por meio
de reserva administrativa.
IlI - Os recursos de que trata o paÉgrafo anterior serão administrados em contas bancárias e contábeis dbtintas dos
recursos destinados ao pagamento de benefícios.
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§ 20 A reserva administrativa será constituída pelos recursos de que trata caput deste aÉigo , pelas sobras de custeio
apuradas ao final de cada exercício financeiro e dos rendimentos mensais por eles auferidos, para as finalidades neste
artigo.

§ 30 Ao final de cada exercício financeiro seÉ apurado o saldo dos recursos financeiros da receita adminisEativa não
utilizada, podendo esse ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos benefrcios pegas pelo
R.PPS, desde que aprovada pelo Conselho Deliberôtivo, vedada a devolução dos recursos ao ente federâtlvo.
§ 40 A utilização dos recursos da reserva administÉtiva, desde que não prejudlque as finalidades de que tÍata o caput,
poderão ser utilizadas para:

t - aquisiÉo, construção, reforma ou melhorias de imóvels destinados a uso póprlo do órgão ou entidade gestora nas
ativldades de administração, gerenciamento e operôcionalização do RPPS;

Il - reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a investimentos, desde que seja gardntido o retomo
dos valores empregados mediante verificação por meio de análise de viabilidade econômico-financeira.

§ 50 Não serão considerados como excesso ao limite anual de gastos de que trata o § lo, os realizados com os recursos
da reseÍva administrativa, decorrentes das sobras de custeio administrativos e dos rendimentos mensais aufêridos,

SGç5o Iv
Des Rêrponcabllldâdes

ArL 32 O Prcfeito Municlpal e o Secretário Municlpal de Flnanças, serão responsabilizados na forma da lel, pela prática
de crlme de apropriação indéblta, caso o recolhimento das contrlbuições próprlas e de terceiros não ocorrerem nas
datas e condições estabelecidas nesta Lei.

§ 10 O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, sob pena de responsabilidade solidária, representarão ao Conselho
Deliberativo, o atGso no recolhimento de contribuições.

§ 2o O Conselho Deliberatlvo, sob pena de responsabllldade solidária, representará ao Ministério Público, a ausêncla de
contrlbuições que tiver conheclmento, no prazo de até 30 dlas do recêbimento da representação.

§ 30 O Diretor Presidente e o Diretor Finônceiro deverão mensalmente apresentar relatório de gestão, evidenciando a
situaÉo patrimonial do IPSSQ, bem como os benefíclos concedidos durônte o mês, e os extintos no período.

§ 40 A Êêlta de apresentação dos relatórios implicará em falta funcional, sujeitas às penalidades previstas no estatuto
dos servidores municipais.

CAPfÍULO V
DA ESTRUTURA ADIIINISTRATIYA DO IPITSQ

SGçto I
Das Dl3po3lçõc3 PreliminaÍês

AÍü 33 A administração e a frscallzação do IPSSQ contarão com quatro colegiados, com paÊicipação de representântes
da Administração Municlpal e dos segurados dos respêctivos poderes.

Art. 34 Compõem e estruturâ administrativa do IPSSQ os seguintes órgãos:
I - Conselho Deliberôtivo;
II - Conselho Fiscal;

Ill - Comitê de Investimentos; e
fV - Dlretoria Executiva.

§lo Não poderão integrar o Conselho Deliberativo, o Conselho Fiscal ou a Diretoria Executiva do IPSSQ, ao mesmo
tempo, representantes que guardem entre si relação conjugal ou de parentesco, consanguíneo ou afim, até o tercelro
9rau.
§ 20 Os representantes da Admlnlstrôção Municipal e dos servldores para integrarem os Conselhos Deliberattuo e Flscal
de que trata o caput deste artlgo, serão escolhidos parô um mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução.

§ 30 O exercício do cargo de Conselheiro do IPSSQ será remunerado à título de Jetom por participação em reunião
deliberativa.

Sêção II
Do Conr€lho Dellbêretivo

AÊ, 35 O Conselho Deliberativo do IPSSQ, órgão soberano de deliberação coletlva, será constituído por servidores
efetivos, segurados obrigatórlos, na seguinte conformidade:
t - 01 (um) membro indicado livremente pelo Chefe do Poder Exêcutivo Municipal, titular de cargo efetivo;
It - 01 (um) membro indicado livremente pelo Chefe do Poder Legislaüvo Municipal, titular de cargo efetivo;
lll - 02 (dois) servidores públlcos municipais tltulares de cargos efetivos, na qualldade de servidores ativos, sendo
0t (um) indicôdo pelo SIMTED - Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Sete Quedas e pelo SISMUN -
Sindicato dos Servidores Municipais de Sete Quedas.
IV - 01 (um) servidor público munlcipal titular de cargo efetivo, na qualidade de servidor inativo, escolhido mediante
eleição direta dos servidores inativos vinculados ao IPSSQ

§ lo Parô cada um dos membros tltulares do colegiado, serão indicados e/ou eleltos suplentes, na mesma proporção e
na mesma forma indicada nos lnclsos I a IV do § 10 deste artigo.

§ 20 São requisitos indispensáveis para integrar o Conselho Deliberativo do IPSSQ, na qualidade de Conselheiro titular
ou suplente:
I - ter capacidade civil para a pratica de todos os atos da vida civil;
Il - ser seÍvidor público municipal, detentor de cargo efetivo do quadro perÍnanente do Podêr Executivo otJ do Poder
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Legislativo Municipal, com no mínimo 3 (três) anos de investidura;
III - não desempenhar cargo eletivo remunerôdo;
rv - não ter sofrido condenaçâo criminal ou incidido em alguma das situações de inelegibilidade previstês no inc. I, art,10 da Lc no 64/90;
Y - possuir escolaridade mínima de curso superior completo;
vI - possuir certificação emltid^a por meio de Processo reallzado por institulção certificadora reconhecida pela spREV doMinistério do Trabalho e previdêncla;

VII - possuir experiência no exercício de atividade em uma das seguintes áreas:
a) financeira;
b) adminlstrativa;
c) contábil;
d) jurídica;

ê) atuarial; e de
Í) auditorla.

§ 30 Compete ao Conselho Deliberativo do IpSSe:
I - elaborar e aprovar o regimento intemo do Conselho Deliberativo;
lI - examlnar a concessão dos benefícios previdenciários;
IIf - autorizar prevlamente a alienação ou aquisição de bens imóveis;
fv - aprovar a política de in-vestimentos apresentada pela Diretoria Executiva, anualmente, com vistas à aplicação de
recursos previdenciários do IPSSQ;

- V - examinar as aplicações dos recursos previdenciários feitas pela Diretoria Executiva em conjunto com o Comitê de
- Investimentos em face da política de investimentos e das regras do Conselho Monetário Nacionál;

VI - acompanhar o desenvolvlmento das atlvldades da Dlretoria Executiva, sollcitando informações e documentos que
entender necessários;

VII - tomar conhecimento dos balancetes mensais e do balanço anual do IpSSe;
VIII - autorizar o recebimento de doações com encargos;
IX - estabelecer normas parô o bom funcionamento do IPSSQ e para a frel execução de seus objetivos;
X - tomar conhecimento das reavaliações atuariais;
XI - funcionar como órgão de aconselhamento da Diretoria Executiva do IPSSQ nas questões por ela suscitadas;
XII - tomar conhecimento da prestação de contas enviadas ao Tribunal de Contâs do Estado, anualmente;
XIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do IPSSQ;
XIV - acompanhar a aplicaÉo da legislação peÉinente ao IPSSQ;

X\, - julgar recursos interpostos contra decisões de membros da Diretoria Executiva em processos de concessão de
aposentadoria ou pensão, mediante prévio parecer jurídico;
XllI - aprovar previamente o parcelamento de débitos previdenciários do Município com o IPSSQ;

XVII - solicitar providências e tarefas à Diretoria Executiva, inclusive a elaboração de estudos e pareceres técni@s
relativos a aspectos atuariais, juídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência;
XI,III - autorizôr a participação de Conselheiros em palestrôs, cursos, congressos, simpósios, e outros eventos

\.,/assemelhados. às custas do IPSSQ, na forma que dispuser o respectlvo regulamento;
XXX - decidir sobre os casos omlssos ou sobre as questões que lhes forem encaminhadas pela Diretoria do IPSSQ; e
u - delegar atribuições ao Presidente do IPSSQ.

§ 40 O Presidente do Conselho Deliberativo e o Secretário serão escolhidos entre seus membros e exercerá mandato
de 1 (um) ano, vedado a reeleição,

§ 50 Ao Presidente do Conselho Deliberativo competirá:
I - @nvocar e pr€sidir as reuniões do Conselho, com direito a voto de desempate;
II - organizar a pauta de discussões e votações;
III - encaminhar ao Diretor-Presidente do IPSSQ as declsões e deliberações do Conselho Previdenciário, acompanhando
a sua fiel execução.

§ 60 O Secreüário substituirá temporariamente o Presidente, nas ausências, faltas ou impedimentos tempoérios deste,
e substltuiná definitlvamente o Presidente quando o caryo se vagar, na forma que dispuser o Regimento Interno.
§ 70 Ao Secretário do Conselho Deliberativo competirá redigir as atas das reuniões e cuidar da correspondência de
interesse do Conselho.

§ 8o Na ausência, faltas ou impedimentos temporáíos do Secretário, o Presidente do Conselho Deliberativo designará
ex O offici um dos membros presentes do Conselho, para substituí tr lo.

§ 90 O exercício dã função de C.irnselhelro do IPSSQ seé remunerado à título de Jetom por participação em reunlão
deliberatlva, ordinárla e/ou êxtraordinária que participar, que corresponderá a 8olo (oito por cento) da grattficâção de
função dos Diretorês, Financeiro e de Benefíclos, sendo custeada com recursos lnerentes a Taxa de Admlnistração.

Sêção Iu
Do concêlho Fiscll

ArL 36 O Conselho Fiscal do IPSSQ, órgão de fiscallzação orçamentária e financeira e de verificação das contas, será
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constituído por servidores efetivos, segurados obrlgatórios,

I - 92 (dois) servidores públicos municipais titulares de ca(ym) indicado pelo SIMTED - Sindicato Municipal dos Trab
Sindlcato dos Servidores Muntcipais ae Sete euããai. --

na seguinte conformidade:
rgos €fetivos, na qualidade de servidores ativos, sendo 01
alhadores em Educação de Sete euedas e pelo'Stsftún _

il - 01 .(um) servidor público municlpal titular de cârgo efetivo, na qualidade de servidor inativo, escolhido medianteeleição direta dos servldorês inativos vinculados ao IC6Sq.
§ to Para cada um dos membros titulares do colegiado, serão indlcados e,/ou eleitos suplentes, na mesma propoção ena mesma forma indlcada nos incisos I e u deste ãrtigó.
§ 2! São requisitos indispensáveis para integrar o conselho Fiscal IpssQ, na qualidade de conselheiro titular ousuplente:
I - ter capacidade ctvil para a pÉtica de todos os atos da vida civil;
rr - ser servidor público municipal, dgtenqor de cargo efutivo do quadro permanente do poder Executivo ou do poder
Lêgislativo Municipal, com no mínimo 3 (três) anos d1 investidura;
III - não desempenhar cargo eletivo remunerado;
fV - não ter sofrido condenação criminal ou incidldo em alguma das situações de lnelegibilidade previstas no inc. I, art,
10 da LC no 64l90i
V - possuir escolaridade mínima de curso superior completo;
VI - possuir certificaÉo emitld-a por meio de processo realizado por instituição certificadora reconhecida pela SPREV doMlnistério do Trabalho e previdência;

VIf - possuir experiência no exercício de atividade em uma das seguintes áreas:
a) financeirô;

v b) administrativa;
c) contábil;
d) Jurídica;
ê) atuarial; ê de
í) auditorla.

§ 30 O Presidente do Conselho Fiscal e o Secretário serão escolhidos entre seus membros e exercerá mandato de 1
(um) ano, vedado a reeleição.

§ 40 Ao Conselho Fiscal compete:
I - zelar pêlo fiel cumprimento das disposições legais que regem o functonamento do IpSSe;
II - elaborôr e aprovar o seu Regimento Intemo;
III - emitlr parecer sobre os balancetes mensais e o balanço anual do IPSSQ, aprovando ou rejeltando as contâs
anuais;
lV - encaminhar ao Conselho Deliberativo os balancetes mensais em relação aos quais oferecer parecer desfavorável,
para as providências cabíveis;
V - examinar, a qualquer tempo, documentos e relatórios contábeis, orçamentários, finance iros e nscais do IPSSQ;

VI - lavrar em atas e pareceres os Íesultados dos exames realizados na documentação do IPSSQ;

YII - fiscallzar os atos da Diretoria Executiva do IPSSQ;

. VIII - relatar ao Conselho Dellberativo e ao Controlador Geral da Prefeitura Municipal de Sete Quedas as irregularldades
\,/ eventualmente apuradas, sugerindo as medidas que julgar necessárias;

XX - propor ao Conselho Deliberativo a realização de auditorias e inspeções nas contas e nas atividades da Diretoria
Executlva, justificando a necessldade da medida, e realizá tr las por conta do IPSSQ quando o Conselho Deliberativo se
omitir. observada a legislação regente;
X - acompanhar a execução dos planos anuals do orçamento e f,scalizar a aplicação dos recursos financÊiros e a
concessão dos benefícios previdenciários, propondo ao Conselho Dellberativo toda e qualquer mêdida que repute
necessária ou útil ao aperfelçoamento dos servlços;
XI - fiscalizar a fiel aplicaÉo da legislação peÉinente ao IPSSQ;

XII - examlnar todas as licitações e contratações realizadas pelo IPSSQ, aprovando E as ou rejeitando D as, e
comunicando suas decisões à Dlretorla Executlva e ao Conselho Dellberatlvo a fim de quê estes tomem as provldências
cabíveis;
XIII - examinar as atas de reuniões do Conselho Deliberêtivo;
XIV - examinar as prestações de contas anuais encamlnhadas ao Tribunal. de Contas do Estado;

X\, - denunciar as irregularidades à Secretaria de Previdência Soclal, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Minlstério
Público, à Câmara Municipal e à Controladoria Gerâl da Prefeltura Munlclpal de Sete Quedas, conforme o câso, sempre que
o Conselho Deliberativo ou a Diretoria Executiva não tomarem provldênclas para corrigir as lrregularidades apontadas
pelo conselho Fiscá1.

§ 5o O exercício da função de Conselheiro do Conselho Fiscâl do IPSSQ será remunerado à título de jctom por
participação em reunião deliberôtiva, ordinárla e/ou extrôordinária que participat que coÍresponderá a 8yo (olto por
cento) da grôtificação de função dos Dlretores Financeiros e de Benef,icios, sendo custeada com rêcursos inêrentês a
Taxa de Administração.

s.ção ní
Do Comitê de Investlmentos
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AÍt. 37 O Comitê de Investimentos , com nnalidade operacional e de tomada de decisões, integG a estrutuGorganizacional do IpSSQ e terá em sua composição 3 (tt€s) membros, sendo o Diretor- Presidente e o Diretor Financeirodo IPSSQ membros natos e 1(um) membro indicado pelo Conselho Deliberativo.
§ 10 são requisitos indispensáveis para integrar o comitê de Investimentos do lpssQ:I - ter capacidade civil para a priática de todos os atos da vida civil;
rl - ser servidor público municiPal, detentor de cargo efetivo do quadro permanente do pocÍer Executivo ou do poder
Legislativo Municipal, com no mínimo 3 (três) anos dje investidura;'
ur - não ter sofrido condenação crÍminal ou incidido em alguma das sltuações de inelegibitidade previstas no inc, I,art. 10 da LC no 64190;
IY - possulr escolaridade mínima de curso superior completo;

Y.- po-ssulr certificação emltlda- por meio de processo realizado por insutulção certifrcadoG re@nhecida pela spREv doMinistério do Trabalho e previdência;

vr - possulr experiência no exercício de atividade em uma das seguintes áreas:
r) financeira;
b) administrativa;
c) contábil;
d) jurídica;

ê) atuarial; e de
f) auditorla.

§ 20 os membros do comltê de Investjmentos terão garantia de acesso a todas as informações relativas aos processos
de investlmentos de recursos do IpSSe,

v6 30 O comitê de Investimentos pautará suas decisões pela legislação pertinente aos Regimes próprios de previdência
dos Servidores e pelas Diretrizes do Conselho Monetário NacioÀal. 

-

§ 40 Compete ao Comitê de Investimentos do IpSSe:
I - emiur Parecer acerca do plano anual de execução da polÍtica de investimento do IPSSQ, a ser estabelecido em
conformidade com o plano plurianual de investimentos e de custeio, e com as respectivas programações econômico-
fi nônceiras e orçamentárias;
lI - acompanhar mensalmente a evolução dos investimentos do IPSSQJá realizados, com base em relatórios elaborados
pelo Diretor Financeiro e/ou empresa especializada em consultoria de investimento, bem como proposições de mudança
ou redirecionamento de recursos;
III - acompanhar a conjuntura econômica, discutir cenários e deliberar sobre as propostas para adequação do plano
anual de investimentos e custeio e demais políticas de investimento do IPSSQ;
n - sugerir critérios e procedimentos gerais e normas para a aplicação de recursos no mercado financeiro, podendo
contar com o assessoramento de profisslonals de carrelra ê ou consultores extemos devidamente habilitados, do IPSSQ;
V - avaliar riscos potenclals;

VI - propor crltérios, procedlmentos geÉls e norrnas parô apllcação de recursos na aqulsição e/ou alienação de imóvêls;
VII - analisar e julgar as propostas de credenciamento das instituições financeiras, observando os critérios constantes
no Edital de Credenciamento, se convocado, considerando, no mínimo:
.) atos de registro ou autorização do BACEN, CVM ou órgão competente;

i ,b) histórico de elevado padrão ético, sem restrições do BACEN, CvM ou órgãos competentes que desaconselhem
- relacionamento.

§ 50 Aos membros do Comitê de Investlmentos do IPSSQ compete:
I - comparecer às reuniões mensais ordlnárias e/ou extraordinárias;
lI - votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê de Investimentos.

§ 60 O Comitê de Investlmentos reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente, com a presença da totalldade dos membros
e, deliberará por maioria simples.
I - o Comitê de Investimentos podeÉ ser convocado, extraordinariamente, pelo Diretor-Presidente e/ou pelo Diretor
Financeiro do IPSSQ;

II - as convocações para as reuniões extraordinárias devem ser comunlcadas com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas úteis;
Ill - nas reunlões deveÉo ser lavrádas as Atas, que por sua vez serão publicadas na página oficial do IPSSQ na
intemet.

§ 70 O Conselho Deliberativo avaliaé os trabalhos dos membros e constatada a falta de participação, poderá exigir ao
Diretor-Presidente substituição dos mesmos.

Scç6o V
Da Dlrctorh Executlva

ÂrL 3a A Diretoria Executiva do IPSSQ, será composta por um colegiado de 3 (três) diretores, com a seguinte
composiÉo:
I - diretor presidente;
ll - diretor financeiro; e
lIl - diretor de beneírcios.
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§ 10 O Dir€tor Presidente será de livre
§ 20 O Diretor Financeiro e o Dlretor d
munidpais vinculados ao IpSSe,

nomeação e exoneração do Chefe do poder Executivo Municipal.
e Benefícios serão escolhidos através de eleição direta dos servidores públicos

§ 30 Pal? a escolha do Diretor Financeiro e do Diretor de Beneficios, bem como os representantes dos inativos paraa composição do conselho Deliberativo- e do consetho Frscar, ficará t;;g";; ô;;;;riã'óliiü"otiro a chamada paraa eleição, .atra-vés de resolução especifica, devidamente pubticada no oiáio'óniiai-ãã 
-rqrnÉipio 

e nos demais meiosde comunicação acessível no munlcípio e, elaborará o Égulamento eleitoral ê tomará tàjai'as providênc.ras para areallzação do Pleito, que será realizado no prazo máxtmo di c! lquarenta ã ii"i"l ãiãi oà-"Ã pubticação.
§ 4o compete a Diretoria-Executiva observar as decisões, regras e determinações do conselho Dellberativo e, êmfunções das mesmas, executar os serviços_de arrecadação das iontribuições aos'jerviããÀ municipais e dos entes dedireito público do Município, de apllcaçãb dos recursos ãisponiveis e, de-concessão dos benefícios previdencjários aossegurados e seus depêndentes, e, especialmente:
r - cumPrir e fazêr cumprir as deliberôções do conselho Deliberativo e a legislaÉo previdenciáía federal e municipal;II - executar as atividades administrativas, financeiras e previdenciárias do IpSSe, observando a legislação federal emunidpal;
Ill---submeter à apreciação pévia do Conselho Deliberativo os planos, programas e as mudanças administrôtivas
no IPSSQ;

IY - corrigir eventuais irregularidades apontadas pelo Conselho Fiscal;
V - encaminhar, mensalmente, aos Conselhos Fiscal e Deliberatlvo, cópia dos balancetes, e, anualmente, nas épocaspróprias, cópia da prestação de contas, do balanço anual, e da propôsta de orçamentã àãlpssQ para o exercício
seguinte; e
VI - apresentar ao Conselho Deliberativo, no fim do exercício, ou a qualquer tempo que lhe for exigido, o relatório das
atividades desenvolvidas pelo IPSSQ.

§ 50 São requisitos indispensávels para integrar a Diretoria Execuflva do IpSSe:
I - ter capacidade civil para a prática de todos os atos da vida civ ;
If - ser servidor público municlpal, detentor de cargo efetivo do quadro permanente do poder Executivo ou do poder
Legislativo Municipal, com no mínimo 3 (tÉs) anos de investidura;
III - não desempenhar cargo eletivo remunerado;
IY - não ter sofrido condenação criminal ou lncidido em alguma das situações de inelegibilidade previstas no inc. I, art.
10 da LC no il190t
V - possuir escolaridade mínima de curso superior completo;
VI - possuir certincação emitida por meio de processo realizado por instituição ceÊificadora reconhecida pela SPREV do
Ministérlo do Trabalho e Previdência;
vll - possuir experlência no exercício de atlvldade em uma das segulntes áreas:
a) financeirô;
b) administrativa;
c) contábil;
d) jurídica;

ê) atuarial; e de

O auditoria.

§ 60 Em câso de afastamentos, por prdzo superior a 15 (quinze) dlas, a substltuição ocorrerá:
I - o Diretor Presidente pelo Diretor Financeiro;
II - o Dlretor Financeiro pelo Diretor de Benefícios;

III - o Diretor de Beneficios pelo Diretor Financeiro.

§ 70 As substituições de que tratam o parágrafo anterior terão prazo limite de 90 (noventa) dias consecutivos, findo
este pGzo, um novo Diretor deverá ser nomeado.

Subccção I
Do Dlrctor Prê3ldcntc

ArL 39 Ao Diretor-Presidente compete administrar os recursos do IPSSQ e conceder os benefícios previdenciárlos
prevlstos nesta lel, com o auxÍllo dos demals membros da Diretorla Executiva, e, especialmente:
I - cumprir e fazer cumprir a legislaÉo que compõe o regime de pr€vidência de que trata esta lei;
lI - asslnar todos os bàlancetes, os documentos da prrestação de contas anual e o balanço anual do IPSSQ, em conjunto
com o Dlretor Financeiro, com o Diretor de Beneírcios e o responsável pela contabilidade do IPSSQ;

III - avaliar o desempenho do IPSSQ e propor ao Conselho Dellberativo r a ôdoção de novas regrôs destinadôs a
aprimorar o desempenho e a eficácia dos serviços;
I\, - assinar convênios, acordos e contratos, com observância dos procedimentos licltatórios previstos na legislação
federal;
V - encaminhar aos Conselhos, Fiscal e Deliberativo os documentos que lhes devam ser submetidos regularmente,
e qualsquer outros que forem solicltados;
VI - prestar infoÍmaçõ€s e esclarecimentos aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, ao Prefeito Municipal e à Câmara
Municipal, e submeter ao exame deles a documentação do IPSSQ, sempre que for solicitado;
VIf - reprêsentar o IPSSQ judicial e extrajudicialmente;
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VIII - aprovar e encaminhar à prefeitura Municipal d
orçmentárias e do orçamento anual, elaboradas iela
XX - submeter ao Conselho Dellberauvo, as matérias
ou autorizadas por esse colêglado;

!.Sete Quedas, nas épocas próprias, as propostas de diretrizes
Diretoria Executiva;
que devam ser apreciadas, decididas, homologadas, aprovadas

x - aplicar, juntamente com o Diretor Financeiro e com anuência do comitê de Investimentos, os recursos financeirosdo IPssQ em conformidade com a.Resolução vigente do conielho t'tonetiáriã ruacionãr 
" 

áã ío.ao com a polÍtica deinvestimentos aprovada pelo Conselho Delúerati;o;
xI - prestâr contas da administrôção do IPssQ, anualmente, ao Prefeito Municipal, à cámara Municipal e ao Trtbunalde Contas do Estado;
XrI - cumprir a legislação pertinente ao IpSSe;
EII - efetuar o Pagamento de despesas, assinando sempre em conjunto com o Diretor Financeiro. as ordens de
Pagamento, e todos os demals documentos relacionados com a abertuá e movimentação de contas oãncárias, é comas aplicações dos recursos previdenciários no mercado financeiro;
EY - conceder os beneficios Pl€videnciários previstos nestâ lei, semprc em conjunto com o Diretor de Beneficios;
xY - autorizar a paÉicipação de servidores e dos Diretores IPssQ em cursos, seminários, congressos e outros eventos,
com vistas ao desenvolvimento funcional dos mesmos, após deliberação do ôonselho de'Admínistração i
X\rI - encaminhar ao Trlbunal de Contas do Estado e a Secretaria de Previdência social as informações e documentos
exigidos por esses órgãos públlcos, nas épocas próprias;
XYII - cuidar dos interesses do IPSSQ, especialmente do recebimento dos repasses da Unlão à título de compensação
financeira;
XVIII - tomar iniclatlva para a reallzação de todas as tarefas administrativas necessárias para o bom desempenho do
IPssQ e cumPrlmento de seus objetlvos, observando as regras e diretrizes estabelecidôs pàlo conselho previdenctárto;
e
XU - outras tarefas pertinentes ôo exercício do cargo,

§ 50 O cargo de Diretor Presidente, que será exercido em caráter de dedicação integral, será remunerôdo, sem preJuízo
da remuneração do sêu cargo efetivo, pela gratificação adicional no valor equivalênte a 7oolo (setenta por dntõ) Oo
vencimento do cargo em comissão DAS-I, do plano de cargos e remunerações do Município de Sete euedas/MS, séndo
custeado com recursos lnerente a Taxa de Adminlstração.

Subsêção u
Do Dir€tor Financeitr

Art 40 Compete ao Diretor Financeiro do IPSSQ:

I - movimentar as contas do IPSSQ, Juntamente com o Diretor-Presidente;
II - receber e contablllzar todas ôs rendas, receitas e bens de quaisquer espécies do IPSSQ;
III - controlar e zelar pelo patrimônlo do IPSSQ;

fV - manter atualizada a contabilldade do IPSSQ em conjunto com o responsável técnico pela mesma;
V - acompanhar a fiel execução do convênio de compensação financeira que for firmado entre o Município de Sete
Quedas/Msi ê a União;

YI - assinar os balancetes mensais e o balanço anual;
vII - preparar a prestação de contas do IPSSQ bem como todo e qualquer informe de caráter financeiro ou patrimonial
que lhe for solicitado, em conjunto com o responsável pela contabilidade;

VVIII - providenclar os pagamentos sempre com a assinatura conjunta do Diretor Presidente;

fX - controlar o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias dos segurados, pelos órgãos de pessoal dos
entes de direito público lntêmo do munlcÍpio, e o repasse ao IPSSQ dessas contribulções e daquelas devldas pela
Prefeitura, suas autarquias e fundações e pela Câmard Municipal;

X - efetuar o pagamento de despesas, assinando sempre em conjunto com o Diretor-Presidente, as ordens de
pagamento, e todos os demais documentos relacionados com a abeÊura e movimentação de contas bancárias, e com
as aplicações dos recursos previdenclárlos no mercado financeiro;
E - elaborôr as propostôs de dlretrizes orçamentárias e a estimativa da receita e da despesa para o exercíclo seguinte,
em tempo oportuno;
XII - exibir aos demais membros da Diretoria Executiva, ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal, qualquer
documento financeiro que lhe for sollcitado;
XIII - colaborar com o Dlretor-Presidente na elaboração de relatórios financeiros das atividades do IPSSQ;
XIV - preparar para o Dirêtor-Presidente os informes financeiros que devam ser encaminhados à Secretaria de
Previdência ou a outro ór9ão públlco;

)O, - preparar as folhas de pagamento dos segurados aposentados e dos pensionistas, bem como dos servidores,
conselheiros e dlretores do IPSSQ;

X\rI - acompanhar a frel execução dos contratos de prestação de serviços, dos convênios, dos acordos e dos
credenciamentos fi rmados pelo IPSSQ;

XVII - auxiliar o Diretor-Presidente na elaboração de informações e relatórios sobre as atividades do IPSSQ;
XlílII - substituir o Dlretor-Presidente do IPSSQ nos lmpedimentos legais, quando necessário;
XIX - cuidar das demals tarefas financelras do IPSSQ.
Parágrafo únlco. A função de Dlretor Financeiro será exercida em conformidade com as necessidades, sem prejuízo
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Subseção III
Do Dhrtor d€ Bcneítcloc

AÉ. 41 Compete ao Diretor de BeneÍrclos do IpSSe:
I - instruir os processos de concessão de benefícios previdenciários, manifestando-se sobre o assunto;rr - supervisionar e gerenciar as atividades de concessâo de beneÍrcios previdenciários, cumprindo as normasregulamentares sobre o assunto;
IrI - realizar as dlllgências necessárlas a fim de que nenhum beneficio seja pago Indevidamente;
IV - atender os segurados e prestar-lhes as informações previdenciárias solicitadas por eles;
v - conceder os benefícios previdencrários em conjunto com o Diretor-presidente;
vf - entender-se com os órgãos de pesso_al da Munlcipalidade, de suas autarquias e fundações, e da câmara Municipal,adotando em colaboração com esses órgãos os mecaÀismos necessários para uma permanente troca de infotmações edocumentos que objetivem o fier cumprimento das obrigações previdenciãrias p"ro ipsiõ;
VII - fomecer os dados necessários às avaliações atuariais anuais, determinadas pela legislado;
vul - prestar as. informações.que lhe forem solicitadas pelos demais membros da Diretoria Executiva, pelo conselhoDellberativo ou pelo conselho Fiscal, a qualquer tempo, exibindo-lhes proces.o. e qraÉluei outros documentos relativos
à concessão de beneírcios;
U - submeter à apreciação do conselho Deliberativo e do conselho Fiscal os processos de concessão de beneÍcios;
X - acomPanhar as homologações da concessão dos benefíclos de aposentadoria e de pensão por morte pelo Tribunal
de Contas do Estado;

v XI - elaborar_e encaminhar ao Ministério do llabalho e Previdência, devidamente instruído, os requerimentos de
comPensação financeira, relatlvos à concessão de beneficios de aposentadoria e pensão por morte, dentro do mesmo
exercício em que os mesmos forem homologados pelo Tribunal de Contas do Estaào;
XII - culdar do cadastro de segurados ê de beneficlários do IPSSQ, mantendo-os atualizados;
XIII - responsabilizar-se pelos cadastros iniciais dos novos servidores que ingressam em cargos efetivos do Município;
Xl\í - responsabilizar-se p€lo recâdastramento periódico dos servidores ativos, dos inativos e dos pensionistas;
xv - promover a inscrição de dependentes de servidores efetivos para fins prcvidenciários, com observâncias das
normas legais e regulamentares;
XVI - colaborar com o Diretor-Presidente na elaboração de relatórios das atividades do IPSSQ; e
XVII - outras tarefas peÍtinentes ao exercício do cargo,
Paúgrufo únlco. A função de Diretor de Beneficios será exercida em conformidade com as necessidades, sem prejuízo
da remuneração funcional, sendo concedido uma gratincação adlcional de 40% (quarenta por cento) da gratincação
concedida ao Dlretor-Presldente, sendo custeada com recursos lnerentes a Taxa de Administrôção.

Sêção VI
Daa Dlcposiçóês Gerais

Art. 42 Os Conselheiros indlcados e/ou eleitos e os respectlvos suplentes, os Membros do Comltê de Investimentos,
bem como os membros da Dlretoria Executiva serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art 43 Os integrantes da Diretoria Executiva, os membros dos Conselhos, Deliberativo e Fiscal e os membros do Comitê
ç-, de Investimentos, deverão comprovar ceÊincação, emitida por meio de processo reallzado por instituição certificadora
- reconhecida pela Secretaria de Previdêncla do Mlnistério da Previdência, até 3L/O7|ZO24.

Art. 44 Para realização das atividades fins do IPSSQ, os seryidores necessários, serão cedidos pelo município de Sete
Quedas/Ms preferencialmente de vínculo efetivo, e na falta deste, qualquer que seja o vínculo, com ônus para o IPSSQ.

I - A execução de serviços de Recursos Humanos será realizada por servldor do Município de Sete Quedas/Ms, o qual
percebeÉ o valor equivalente a 40qo (quarenta por cento) do vencimento do cargo em comissão DAS-3, elencado no
anexo II, no Plano de cargos e Remuneração do Município de Sete Quedas/Ms,
II - A execução de serviços de zeladoria, será realizada por servidor do Município de Sete Quedas, o qual perceberá o
valor equivalente a 30% (trlnta por cento) do venclmento do cargo em comissão DAS-3, elencado no anexo II, no Plano
de Cargos e Remuneração do Municíplo de Sete Quedas/Ms,
lll - A execução de serviços de Assistente de Adminlstração, será realizada por servidor do Município de Setê Quedas,
sem prejuízo da remuneração funcional, o qual percebeÉ o valor equivalente a 8090 (oitenta por cento) do vencimento
do cargo em comissão DAS-3, elencado no Anexo II, no Plano de Cargos e Remuneração do Município de Sete Quedas/
MS.

IV - A execuÉo de serviços de Controladoria Intema, será rêalizada por servidor do Município de Sete Qu6das, sem
prejuízo da remuneração funcional, lotado nessa mesma função junto a municipalidade, o qual perceberá gEltificação
adicional no valor equivalente ao vencimento do cargo em comissão DAS-3, elencado no Anexo II, do plano de cargos
e remuneração do Município de Sete Quedas/Ms.
V - A execução de serviços jurídicos do IPSSQ, será realizada por servidor do MunlcÍpio de Sete Quedas, deúdamente
registrado na OAB/MS. que perceberá, sem preJuÍzo da remuneração funcional e sem prejuízo de eventuais seÍviços
especialíssimos, gratificação adicional no valor equivalente ao vencimento do cargo em comissão DA5-3, elencado no
Anexo lI, do plano de cargos e remuneração do Município de Sete Quedas/Ms.
Vf - A execuÉo de serviços contábeis do IPSSQ, seé realizada por servidor do Município de Sete Quedas, devidamente
registrado na CRC/MS, que perceberá, sem preJuÍzo da remuneração funcional e sem prejuízo de eventuals serviços

da remuneração funcional, sendo concedi
concedida ao Diretor-presidente, sendo cu

do uma gmtificação adicional de_4oolo (quarenta por cento) da gratificação
steada com recursos inerentes a Taxa dà Administiação.
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especialíssimos, graüficação adicionar no varor equivarente ao vencimento doAnexo lI, do ptano de cargos e rcmuneração do Munlcípio de Sete euedas/Ms,
l_lÉgr.Jo úllc9, As despesas oriundas das gratificações que trata os incisos
IPSSQ atrêvés das dotaçõês orçamentárias púprias, sêndo iue a remuneração
de Sete Quedas/MS.

cargo em comissão DAS-3, elencado no

I a VI deste artigo correrá por conta do
funcional correrá por conta do Município

Art 45' o prôzo de mandato dos conselheiros e diretores será de 03 (três) anos, permitida recondução para G mesmosca19os.

CAPÍTULO VI
DOS BEilEFÍCIOS PREVIDEiCúRIOS

AÊ' 46 o IPssQ, Possui o seguinte rol de benefícios previdenciários aos seus segurados e resp€ctivos deperÉentes:
I - Quanto aos segurados:
a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadorias voluntárias,
II - Quanto aos dependentes, a pensão por morte.

Sêçáo I
Dâ Aposêntâdorie por Incepecldedê pêÍmanentê para o Trabatho

Alt.47 O servldor que for considerado incapaz para o exercício do cargo em que esflver lnvestido, estando em gozo
de licença para tratamento de saúde ou licença por acldente em servlço, quando insuscetíver oe'reãaápúçaá, iérã
aPosentado por incapacidade Permanente para o tràbalho, sendo o benefíéio pàgo enquanto permanecer nelta ionãição,
§ 1o A concessão de aposentadorla por incapacidade permanente para o trabalho dependerá da verificação da condição

\, de incaPacldade mediant€ exame médico pericial a cargo do IPSSQ, podendo o seg'urado, às suas expãnsai, faiãrlie.-- acompanhar de médico de sua confiança.

§ 20 A aposentadoria por lncapacidade permanente para o trabalho será concedlda com base na legislaÉo vlgente
na data em que o laudo mállco perlcial defrnir como Início da incapacldade total e permanentê paã o tãUatnã ou,
na lmposslbilidade de tal definição, na datâ de sua expedição, sendo paga a partlr da data de vtdência constante ná
publicação do ato concessot:

§ 3o Eqt caso de lícita acumulação de cârgos públicos, a aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho
dar-se-á em relação a todos os cargos ocupados.

§ 40 O segurado aposentado por incapacidade permanente para o trabalho está obrigado, sob pena de suspensão
do beneficlo, a submeter-se a exame médico perlclal, no mÍnimo a cada 2 (dois) anos, até completar a idade de 65
(sessenta e cinco) anos.

§ 50 A recusa ou o não comparecimento do segurado no prazo designado parâ a realização da perÍcia médica lmpllcará
a suspensão do pagamento do beneírcio, que somente será restabelecido após sua submissão à nova avaliação pericial,

§ 60 A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao IPSSQ não lhe conferirá o direito à aposentadoria
por lncapacldade permanente para o trabalho, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão, quando decorrlda do exercício da função públlca.

§ 70 A concessão da aposentadoria por incapacidade permanente parir o tÉbalho decorrente de alienação mental
somente seÉ concedida ao segurado mediante presença de curador, instruído do Termo de Curatêla, ainda que provisório.

ArL 48 Acldente do trabalho é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione direta ou indiretamente com as
, Btribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou
vtemporária, da capacidade para o trabalho.

§ 10 Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os efeitos desta Lei Complementar:
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, tenha contrlbuído diretamente para a morte
do segurôdo, para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exüa atenção médica
para a sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de:

ã) ato de agressão, sabotagem ou terroísmo prôticado por terceiro ou companheiro de serviço;
b) ofensa f,sica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;

€) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.

Ill - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo.

w - o acidente sofrido pelo segurado, alnda que fora do local e horário de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cârgo;
b) na prestaÉo espontânea de qualquer serviço ao MunicÍpio, para lhe evltar prejuízo ou proporcionar provelto, mediante
autorização expressa do superlor;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando financiada pelo Município dentro de seus planos para melhor
capacitação do servidor, lndependentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do
servidor;
d) no percurso da residência parô o local de trabalho ou deste para aquela, qualquêr que seja o meio de locomoção,
incluslve veículo de proprledade do segurado,
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§ 20 Não se caracteri
pessoal, tiver lnterrom

za como acidente do trabalho o acidente de trajeto sofrido pero segurado que, por interessepido ou alterado o percurso habitual.

ho ór 20i13

§ 30 Nos períodos destinados à refeição ou ao.descanso, ou por ocasião dg sãtisfação de outras necessidades fisiológicas,no local do trabarho ou durante este, o servidor é considerado no exercícià d; ãÉ;. - --- -'
Ait.49 consideram-se doençâs graves, contagiosas ou incuráveis, entre outras doenças, especificadas em lei federal:
I - alienação mental;
ll - cardiopatia grave;
III - cegueira;
lV - contamhação por radlação, com base em conclusão da medlclna especlalizêda;
V - doença de Parkinson;
VI - esclerose múltipla;
vII - espôndilo aÉrose anquilosante;
YIII - estado avançado da doença de paget (osteíte deformante);
IX - hanseníase;

X - hepatopatia grave;
Xl - nefropatia grave;
XII - neoplasia maligna;
XIII - parôlisia irreversível e incapacitante;
XIV - síndrome da denciência imunológica adquirida; e
XV - tuberculose atlva.

- lrL 50 São câusas de cessaçâo da aposentadorla por incapacldade permanente para o trábalho:v I - a verificação, pela perícia médica, da lnsubsistência dos motivos geradores da incapacidade;
II - quando o aposentado voltar a exercer qualquer atlvidade laboral, inclusive em caso de exerrício de cargo eletivo.
desde ô data do início da atividade.

§ 10 Quando o IPSSQ, de qualquer forma, tiver conheclmento de que o segurado inativo, aposentado por incapacidade
permanente Para otrabalho, exerce qualquer atividade laboral, determinará a instauração de procedimento administrativo
para apuração dos fatos, conforme Regulamento,

§ 20 Caso o seguràdo, aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, se julgar apto para retomar à
atividade, deverá solicitar a realização de nova avaliação médlco pericial e se a perícia concluir pela recuperação da
capacidade laborativa, o servidor será encaminhado de oficio ao setor responsável pela área de pessoal do MunlEípio de
Sete Quedas/Ms para o devido processo de reversão.

sêção tt
Da Apos€ntâdorla Compulsórla

AÉ. 51 O servidor, homem ou mulher, ocupante de cargo efetivo dos Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias
e Fundações Públicas Municipais seé aposentado compulsoriamente aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
ParágrEío únlco. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com vigêncla a partir do dia
imediato àquele em que o servidor atingir a idade limlte de permanência no serviço público.

scçÉo uI'\-/ 
Da Aposêntâdorlâ voluntárla

AÍL 52 O segurado será aposentado voluntariamente quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisltos:
I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulheÍ, e 63 (sessenta e três) anos de idade, se homem;

Il - 25 (vinte e cinco) anos de contribulção;
uI - 10 (dez) anos de efetlvo exercício no serviço público; e

ní - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

§ 10 A paÊir de 10 de janeiro de 2025, a ldadê mínima a que se refere o lnciso I será de 61 (sessenta e um) anos de
ldade, se mulher e 64 (sessenta e quatro) anos de idade. se homem.

§ 20 A partir de 10 de janeiro de 2026, a idade mínima a que se refere o lnciso I do caput será de 62 (sessenta e dois)
anos de idade, se mulher e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.
ArL 53 O segurado tltular de cargo de provimento efetivo de Professor será aposentado voluntariamente quando forêm
preenchidos, cumulatlvamente, os segulntes requisltos:
I - 55 (cinquenta e cinco) anos de ldade, se mulher, e 58 (cinquenta e olto) anos de idade, sê homem;
lI - 25 (vinte e cinco) anos de contribulção exclusivamente em efetlvo exercício das funções de Magistério na Educação
Infantil e no Ensino Fundamental e Médio;
uf - 10 (dez) anos de efetlvo exercício de serviço público; e

lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

§ 1o São consideradas funções de Maglstérlo as exercidôs por servidor detentor de cargo efetivo de Professor no
desempenho de atividades êducaüvas, quando exercidas em estabelecimento de Educação Básica, formada pela
Educôção Infantil, Ensino Fundamental e Médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício
de docência, as de direção de Unidade Escolar ê as de coordenação e assessoramento pedagógicos, excluindo-se os
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especialistas em educação, nos termos da leglslação federal,
§. 20 A Partir.de 10 de janeiro de 2025, a- idade mínima a que se refere o inciso I será de 56 (cinquenta e seis) anos deidade, se mulher e 59 (cinquenta e nove) anos de idade, sã to.er.
§ 30 A partir de 10 de janeiro de 2026, a.ldade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete)anos de idade, se mulher e 60 (sessenta) anos de idade, ie homem,

1{' 54 9 segurado com deficiência seé aposentado voluntariamente na forma da Lei Comptementar Federal no142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto aos critérios de cálcuto dos uánãr"ú", àr-*oo forem preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitost
I - f0 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e
Ir - 5 (clnco) anos no cargo êfetivo em que for concedida a aposentadoria.
AÍ! i5 o segurado cujas atlvldades sejam exercldas com efetiva exposlção a agentes químicos. flslcos e blológlcosprêjudiclals à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caractérizaião poi""t"go.i" frofissional ou ocupãção,
será aposentado voluntariamenté quando forem preenchidos, cumulativamênte, os r"9úintãr'."qririto.'
I - 60 (sessenta) anos de idade para ambos os sexos;
II - 25 (vlnte e cinco) anos de efeüva exposlção e contribuição;
lll - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e
fy - 5 (clnco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.
PaÉgraío únlco . Para a concessão da aposentadoria de que trata este artigo deverão ser observados os procedimentos
e a documentação dispostos em Regulamento e, adicionalmente, as conóições e os requisitos estabeiecidos par" o
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáúeis ao
IPSSQ, vedada a conversão de tempo especial em comum.

Sleção ry
Dâ Pênsão Por Mortê

AÉ. 56 A pensão por morte concedida a dependente de segurado do IPSSQ será calculada na forma seguinte:
I - se o valor da aposentadoria receblda pelo segurado ou daquela a quê têria direito se fosse aposentado por
incapacldade permanente na data do óbito for igual ou inferior à metade do teto de benefÍcios do RGPS, o beírefÍclo sêrá
de 100% (cem por cento) deste valor; ou
ll - se o valor da aposentadoria íecebida pelo seguràdo ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por
incapacldade permanente na data do óbito for superior à metade do teto de beneficios do RGPS, o valor do beneficio
será a soma de:

a) 100% (cem por cento) do valor da metade do teto de beneficios do RGPS;

b) 70% (setenta por cento) da diferença entre a metade do teto de beneficios do RGPS e o valor da aposentadoria
recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do
óbito; e

c) cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100o/o (cem por cento).

§ lo As cotas por dependente cessarão com a perda dessô qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes,
preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente
for lgual ou superior a 5 (cinco).

§ 20 Na hipótese de exlstir dependente lnválldo ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por
morte de que h?ta o caput será equivalente a:

t - 100% (cem por cento) da aposentadorla recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado
por incôpacidade permanente na data do óblto, até o limite máximo de beneficlos do Regime Geral de Previdência Social
- RGPS; e

ll - uma cotà familiar de 70oó (setenta por cento), acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente,
até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de beneficios do Regime Geral de
Previdência Social - RGPs.

III - Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiêncla lntelectual, mental ou grave, o valor da pensão
será recalculado na forma do disposto no caput e no § 10.

§ 40 O direito à pensão por morte configura-se na data da morte do segurado, sendo o beneficio concedido com base
na leglslação vigente na data do óbito, vedado o recálculo em razão do reajustamento do limite máximo dos beneflcios
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS,

§ 50 A condição legal de dependente, nos têrmos previstos nesta Lei Complementar, é aquela verincada na data do
óbito do segurado, sendo que a invalidez ou a alteração das condlções supervenientes à morte deste não darão dlreito
à pensão por morte.

§ 60 Em caso defalecimento de segurado em exercício de cargos acumuláveis ou queacumulava proventos ou remu nerôção
com proventos decorrentes de caÍgos acumuláveis, o cálculo da pensão por morte será feito separàdamente, por cargo
ou provento.

ArL 57 É vedada a acumulaÇo de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do
mesmo regime de previdência social ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos
acumulávels na forma do artigo 37, da Constituição Federal.

5 10 Será admitida, nos termos do §2o deste artigo, a acumulação de:
t - pensão por moÊe deixada por cônJuge ou companheiro de um regime de previdência social com pensão por moÉe
concedida por outro regime de prevldêncla soclal ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam
os artigos 42 e 742 dd Constituição Federal;
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lI - pensão por morte deixada por cô
concedlda no âmbito do Regime Geral
com proventos de inatividade decorren
Fedêral; ou

njuge ou companheiro de um regime de previdência sociar com aposentadoria
de Previdência Sociat - RGPS ou de regime própto Je lr*ioenti" ,ociãi o,tes das atividades militares de que tratam os á.tijos 42 e'142, da Constituição

III - pensões de@rrentes das atividades militares de oue tra-tam os artigos 4z e t4z, da constituição Federal, comaposentadoria concedlda no âmblto do Reglme Geral de Érevidénci. óoã"1 :ãeps ã, iã'ü-gtr" proprto de prêvidêncta
Soclal.

§ 20 Nas hlpóteses das acumulações previstas no §10. é assegurada a percepção do valor integrat do beneflcio maisvantaloso e de uma parte de cada um dos demais beneficios, ãpuraoa éumutãÍivamente de acordo com as *guintesfaixas:
I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;ll' 40ah (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;lll ' 2o0lo (vínte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos;
e

lV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mÍnimos,
§..3o A aplicação do disPosto no §2o Poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão dealteração de algum dos beneírcios.

§ 4o As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o dlrelto aos beneficios houver sido adquirido antes da
vlgência da Emenda Constitucional no tO3, de 12 de novembro de 2019.
ArL 58 Sená concedida pensão por morte, em caráter provisório, nos seguintes casos:
I - por ausência do seguràdo, declarada em sentença expedida por autoridade judiciária;
Il - por morte Presumida do segurado, decorrente do seu desapareclmento em acidente, desastre ou catiástrofe, a

\./contar da data da ocorrência mediante prova hábil.

§ 10 O beneficiário da pensão por moÊe em caráter provisório deverá declarar, por ocasião do recadastramento anual,
que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imêdiatamente ao IPSSe o reaparecimento
deste, sob pena de ser responsabilizado administrôtiva, civil e penalmente.

§ 20 APós decorridos 5 (cinco) anos de ausência ou desaparecimento, a pensão por morte em caráter provisório seÉ
traníormada em deflnltlva, quando declarado o óbito do segurado ausente ou daquele cuja morte era presumida,
através da competente sentença declaràtória.

§ 30 Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará imediatamente, desobrigEdos os
dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.
Att. 59 A pensão por morte poderá ser requerlda a qualquer tempo e será devida aos dependentes do segurado a
contar da data:
I - do óbito, da intimação ou publicação da decisão judicial no caso de declaração de ausência ou da ocorrência do
desaparecimento por motivo de acidente, desastre ou catástrofe, quando requerida em até 90 (noventa) dias após
o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 30 (trinta) dias após o óbito, para os demais
dependentes, depois dos eventos aqui referldos;
lI - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior
Art. 60 A pensão por morte será rateada entre todos os dependentes em partes iguais, ressalvada a situação do ex-
cônjuge, ex-companheira ou ex-companheiro que perceba alimentos, e não será protelada pela falta de habilitação de
ouro possível dependente,

\-/§ 1 o A habilitaçâo posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeitos a contar da data da
habilitação.

§ 20 O cônjuge ausente não exclui do dircito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente faé
jus ao beneficio a paÊlr da data de sua habllitãção e mediante prova da união estável.

§ 30 O valor do benefÍclo de pensão por morte devldo ao ex-cônjuge ou ex-companhelro f,ca llmltado ao valor máxlmo
que percebe a título de alimentos,

§ 40 Na situação do parágrafo anterior, o valor remanescente sêé dlvidido em cotas iguais entre os demais dependentes,

§ 50 A pensão por morte devida ao dependente incapaz em virtude de alienação mental somente será paga ao seu
curâdor, judicialmente designado.

§ 6 o A pessoa que recebia, do segurado falêcldo, pensão de alimentos de caráter indenizatóÍio devêrá buscá-la Junto
aos dependentes daquele, nos termos das dlsposições constantes do Códi90 Civil Brôsileiro.

ArL 61 Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como
autor, coautor ou paÊícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurôdo,
ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis.

§ 10 Até o trânsito em julgado da sentençâ penal condenatória, o dependente indicado no caput deste aÊigo receberá
a parcela da pensão por morte a que fizer jus através de depósito que será reâlizado em juízo e cuja liberação se dará
após sua absolvição.

§ 20 Uma vez condenado o dependente, as parcelas depositadas em Juízo serão liberadas e revertidas para os demais
dependentes.

§ 3 o Ceso não haja depêndentes pâra reveÊer âs parcelas depositadas êm Juízo, estas serão incorporadas ao patrimônio
do IPSSQ.

Art.62 O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa:
I - quando ocorrer qualquer das hipóteses de perda da qualidade de dependente, conforme previsto nesta Lel
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Complementar;
II - pela renúncla expressa;
ul - para o cônjuge, companheiro e para o ex-cônjuge ou ex-companheiro que percebem arimentos:
a) pelo casamento ou união estável;
b) ca.-so a morte do segurado ocorra sem que tenha vertido 18 (dezoito) contrlbuições mensais ou se o casamento ou
a união êstável tiverem sldo iniciados em menos de 2 (dois) anoà antes ão óUIto, a-pói o dãcurco de 4 (quatro) meses;
c) caso a morte do segurado ocorra depois d,e vertidas 18 (dezoito) ou mais contribuições mensais e pelo menos 2 (dois)
anos após o início do casamento ou da unlão estável, depois de [ranscorridos os seóuintes períodos, estau"ie.ioài o-é
acordo com a idade do pensionista na datâ de óbito do servtdor:
1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de tdade;
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idadê;
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;
4) l5 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;
6) vitalÍcia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

§ 10 TIata.ndo-se de dependente inválido, portador de denciência lntelectual ou mental ou portador de deficiência grave
e verificada a cessação da invalidez, o levantamento da interdição ou o afastamento da deficiência, observar-se-ão as
seguintes regras:
I.- serão resPeitados os prazos mínlmos das alÍneas "b" e "c", do inciso III, do caput, deste artigo, contados da data do
óbito do segurado instituidor da pensão;

II - quando o óbtto do segurado decorrer de acidente do tÉbalho, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa

- rou incurável, serão respeitados os prazos mínimos da alínea "c', do inciso iII, do caput, deste-art-i9o, ãonadoi da
-data do óbito do segurado instituidor da p€nsão de alimentos, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito)

contribuiçôes mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável,
§ 20 Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verlfique o Incremento mínimo
de 1(um) ano lnteiro na médla naclonal única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da
população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números lnteiros, novas idades parô os previstos na alÍnea "c',
do inciso III, do caput, limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento, conforme
disposlÉo federô|.

§ 30 Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por morte será extinta e encerrada.
SeÉo v

Dra Ragras Íransltóriac
AÍt. 63 O segurado que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a edição dêsta Lei Complementar,
inclusive, podeÉ aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessênta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto
no § 10 deste aÉigo;
lI - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

Iv - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V - somatórlo da ldadê e têmpo de contribuiÉo, lncluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se
\-fnulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observando-se o disposto nos §§ 20 e 30

§ 10 A paÊir de 10 de janeiro de 2025, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput seÉ de 57 (clnquenta e sete)
anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 20 A partir de 10 de janeiro de 2025, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida de I (um) ponto,
até athgir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e chco) pontos se homem.

§ 30 A idade e o tempo de contribuição serão apurôdos em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se reÍerem
o inciso V do caput e o § 20.

§ 40 Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de ldade e tempo de contribuição que
tratam os incisos I e II do caput serão:
I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) ânos de contribuição, se homem; e

III - 52 (clnquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 10
de janeiro de 2025.

§ 50 O somatorio de idade e de tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput, para os titulares do cargo de
professor, incluídas as frações, será de 82 (oitenta e dois) pontos, se mulher, e 92 (noventa e dois) pontos, se homem,
aos quais serão acrescidos, a partir de 10 de janeiro de 2025, de 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de 90
(noventa) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos se homem.

§ 60 Os proventos das aposentadorlas concedldas nos termos do dlsposto neste artigo corresponderão:
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposêntadoria, observado o
disposto no § 8o, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro
de 2003 e que não tenha feito â opção de que trata o § 16, do aÉigo 40 da Constituição Federal, desde que tenha,
no mÍnimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou para
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tltulares do cargo de professor de
anos de idade, se homem;

que trata o g 40, 57 (cinquenta e setê) anos de idade, se mulher, e 60 (sêssenta)

u ' a 100% (cem por cento) da média aritméjica simples das maiores remunerôções utilizadas como bae pa- ascontrlbuições do servldor aos regimes de previdência a que estev^e-vrncrraao, ió.rãr!ãna"ii" 
" 

aoozo (ottenta por cento)de todo o peíodo contributivo.àesde a 
-ómpetência 

juiho de 1994 ou desáei oõ'iátio'i" contribuição, se posterioràqueta competência, observando-se os gE ró aJsõ ãóãrtigo os aesta r-eicomlrãil;i;;. -
§ 70 

-os 
proventos das aPosentadorias concedidas nos termo_s do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor quese refere o § 20 do artigo ZO1 da ConsUtuição Federat e serao reaSuitãOãs;-- 

- -'- -- -

I - de acordo com o disposto no artigo 70 da Emenda constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, se olmpridosos requisitos do inciso I, do § 60, ou
lI - na mesma data e nos mesmos índices em que se der o reaJuste dos benefícios do Reglme Geral de previdência
Social - RGPS, na hipótese prevtsta no inciso II, d'o § 60.
§ to considera-se remuneração do servldor público no cargo efetivo, para fins do cálculo dos proventos de aposentadoriacom.fundamento no disPostono inciso I do § 60 deste artigã, ou no lnciso t oo g zo, oo artigo b+ Oesta l-ei cà'mf 19;;;6;
o valor constltuído Pelo subsídio, pelo vencimento e pela! vantagens pecuniá-nãs'perÃ"nãt"r do cargo, estãuetecioãéem lei, acrescidos dos adicionais de caráter indlvlduai e das vantagend pessoais fr.manentes, oero" qúe in.o.poaràú,
observados os seguintes critérios:

I.;j:^"-:".r.9P^9.-a]ver_s|ieito a variações na carga horária, o v-alor das rubricas que refletem essa variação integrará ocalculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efêtivo em que se déu a aposentadoria, conlideranão-se amédia aritmética simples dessa carg-a hoéria proporcionat ão número d" ã"Às ã".órãtcÃ-dãrecebimento e contribuição,
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo iotal exigldo para a aposentadoriã;
II -.se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indícadores de desempenho,pÍodutividade ou situaÉo similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor púbiico n;

\/ cargo.efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual àe referêÀcla das vantagens pecuniáriás permanentes'variáveis,
da média aritmética slmples do lndicador, proporcional ao número oe anos coáptetoi ãà ieceblmento e de respe«ivá
contrlbuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se interlor, a;
tempo total de percepção da vantagem.
UI ' não serão incluídas no cálculo dos proventos, gratificações ou vantagens criadas por lei que vedem as respectivas
incorporações.

ArL 64 O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a edido desta
Lei Complementar, inclusive, podeé aposentar-se voluntaÍiamente quando preencheÍ, cumulativamente, os seguintes
requisitos:
I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco), se homem;
III - 20 (vinte) anos de efetlvo exercício no servlço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;
V - período adiclonal de contribulção corÍ€spondente a 5070 (cinquenta por cento) do tempo que, na data da publlcação
desta Lei Complementar, faltarla para atlngir o tempo mínlmo de contribuição referido no inclso II do caput deste aÉigo,
§ 10 Pôrô o professor que comprovar exclusivamente tempo de eÍetivo exercício das funções de magistéÍio na educação
infantil e no ensino fundamental e méclio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e têmpo de
contribuição em 5 (clnco) anos,

§ 20 O valor da aposentadorla concedlda nos termos do dlsposto neste aÊigo corresponderá:
l - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o
disposto no § 80 do art. 63 desta Lei ComplementaÇ para o servidor público que tenha ingrcssado no serviço público
em cargo efetlvo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16, do artigo 40 da
Constituição Federal; e
Il - a 100% (cem por cento) da média aritmética simples das maiores remunerações utillzadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vlnculado, correspondente a 80oó (oltenta por cento)
de todo o período contrlbutlvo desde a competência julho de 1994 ou dêsde a do início da contribuição, se posterior
àquela competência, observando-se os §§ 10 ao 60 do aÊlgo 63 desta Lei Complementar.

§ 30 O valor das aposêntadorias concedidas nos termos do disposto neste aÊigo não será inferior ao valor a que se
refere o § 20 do artigo 201 da Constituição Federal e será reajustado:
I - de acordo com o disposto no artigo 70 da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos
os requisitos previstos no inciso I do § 20 deste artigo;
Il - na mesma data e nos mesmos índices em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Soclal - RGPS, na hipótesê prevista no inciso II do § 20 deste aÉigo,

s€ç5o vI
Dts Rêgres dê CÁlculo Dos Provêntos ê do Rearu3tê DoB Benefíclos

ArL 65 No cálculo dos beneficlos do IPSSQ será utilizada a média aritmética simples dos salários de contrlbuição e
das remunerações adotados como base para contribuições a Regime Proprlo de Prevldência Social - RPPS e ao Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que
tratam os artlgos 42 e L42 da Constituição FederôI, atualizados monetariamente, correspondentes a 100o/o (cem por
cento) do peíodo contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela
competência.

§ lo Considera-se remuneração do servidor públlco no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria,
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o valor da remuneração de contribulção de ue é estabelecida ne$a Lei Complementar, não sendo incluídas no cálculo

q

§ 30 Nas competências a p3ryr d: j{ho de 1994 em que não tenha havido contribuição do servidor vinculado aRegime PóPrio de Previdência social : RPPS, a base de cátculo dos proventãs Jea ã Éãüienção do se*iooi nããrgãefetivo, inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuiçãb ou afastámenio ãJãárgo. desde que o respectiío
afastamento seja considerado como de efetivo exércício.
§ 40 os valoÍes das remunerações a serem utilizadas no élculo de que trata este artigo serão comprovados mediante
documento fomecido pelosórgãos e entldades gestoras dos regimes dà previdência aos õuaii o serviaôr esteve vinculado
ou por outro documento público, de acordo com as normas emanadas pela secretaria áe previdênclà, ou aJOúaã õuãa suceder.

§ 50 Para os fins deste artigo- as remunerações consideradas no cálculo da média aritmética simples, depois de
atualizadas na forma do §10, não poderão ser
f - inferiores ao valor do salário-mínimo nacional;
II ' superiores ao limite máximo do salário de contribuição quanto aos períodos em que o servidor esteve vinoJlado ao
Regime Gerôl de Previdência Social - RGPS.

§. 60 O valor dos Proventos calculados na forma deste aÊigo não poderá ser inferior ao salárlo mínimo, conforme
disposto no § 20, do artigo 201 da Constituição Federà|, nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em
que se deu a aposentadorla, observando-se como remuneração do cargo efetivo:
I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga honária, o valor das rubricas que renetem essa variação inEgrará o

rzcálculo do valor da remuneração do servidor púbiico no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, coniideranão-se a
média aritmétlca simples dessa cargê horária pÍoporcional ao número de anos completos de recebimento e contribuição,
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;

as gratlficações ou vantagens criadas por Ieis que vedem expressamente as respectivas incorporações.
§ 20 As remunerações conslderadas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores atualizados, mês amês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atual ização dos salários de contribuição consideradosno cálculo dos beneficios do Regime Geral de Previdência Social - RG PS, conforme Portarla editada mensalmente pela
Secretaria de Prevldência, ou dé órgão que a suceder

u -.se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indicadores de desempenho,
produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no
cêrgo.efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de refer€ncia das vantagens pecuniárias permanentes variáveis,
da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentâdoria ou, se inferiot ao
tempo total de percepção da vantagem.
III - não serão incluídas no cálculo dos proventos. gratificações ou vantagens crladas por lei que vedem as re+ectivas
incorporações,

§ 70 A média para o cálculo dos proventos de aposentadoriô a que s€ refere o caput será limitada ao valor máximo
do salário de conkibuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS para os servidores que ingressarem no
serviço público em cargo efetivo após a implantação de regime de previdêncla complementar, ou para os sêrvidores
que lngressaram antes da implantação do regime de prevldência complementar e optarêm por efetuar sua adesão
correspondente.

§ 8o PodeÉo ser excluídas da média as contribulções que resultem em redução do valor do benefício, desde que mantido
o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo êxcluído para qualquer finalidade, inclusive para
o acÉscimo a que se refere o aÊigo 22 desta Lei Complementar, para a averbação em outro regime previdenciário ou
para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades de que tratam os artigos 42 e t42, da Constituição Federal.

AÊ, 56 O valor do beneficio de aposentadoria corresponderá a 6090 (sessenta poÍ cento) da média aritmética definida
na forma prevista no aÊ. 65 desta Lei complementar, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuals para cada ano
de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contrlbulção nos casos dos artigos 52, 53 e 55 desta Lei
Complementar.

§ 10 No caso do servidor se aposentar por incapacidade peÍrnanente para o trabalho, com fundamento no inciso I, do
§10, do artigo 40, da Constituição Federal, quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional, de doença
do trabalho ou de doenças graves, contagiosas ou incuráveis o valor do benefício de aposentadoria corresponderá a
100% (cem por cento) da média aritméticã deílnida na forma prevista no artigo 65 desta Lei Complementar,

§ 20 No caso do servidor se aposentar por incapacidade permanente para o trabalho, com fundamento no inciso I, do
§10, do artigo 40, da ConstltulÉo Federôl, que não se enquadre nas regEs do § 10 deste artigo, o valor do beneício
de aposentadorla será calculado da forma segulnte:
I - se o valor correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista no aÉ. 65 desta
Lei Complementar, for igual ou inferior à metade do teto de beneficios do RGPS, o beneficio sená de 100% deste valor;
ou

II - se o valor correspondente a 1000/0 (cem por cento) da média aritmétlca definlda na forma prevista no art. 65 desta
[€i Complêmentar, for superior à metade do teto de benefrcios do RGPS, o valor benefício será a soma de:

a) 100% (cem por cento) do valor da metade do teto de benefrcios do RGPS;

D) 70% (setenta por cento) da diferença entre a metade do teto de benefícios do RGPS e o valor correspondente a
100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevlsta no art. 65 desta Lei Complementar; e
c) 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuiÉo,
até o limite de 100% (cem por cento).

§ 30 O valor do beneírcio da aposentadoria compulsória de que trata o artigo 51 desta Lei Complementar corÍ€spondeÉ
ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor
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apurado na forma do arti
aposentadoria voluntária

go 66 desta Lei complementar, resservado o caso de cumprimento de critérios de acesso paraque resulte em situação mais favorável.
§ 40 se a -partlr de iulho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado por não vinculação a RegimePrevldênciárío, decorrente <re ausência de prestação dà servtço o, o" contrtúriiãã, ãiiJp*ooo ,a;á;ãõ;;àãã;;cálculo de que trata este artigo.
§ 5o. os períodos de tempos de contribuição utllizados no cálculo previsto neste artigo serão conslderados em númerode dias.

ArL 67 Na ocorrência das,hipóteses previstas para a concessão das aposentadorias por incapacidade permanentepara otrabalho ou compulsória ao segurado que tenha cumprido os requilitos tegais fãáionceisso oe apbsntaoóriãvoluntária em.qualquer regra, anteJda concessão da aposentadoria 'ae 
oficio 

-seií 
ga.antido ao segurado, o, "j,Íepresentante legal, que opte pela aposentadoria de acordo com a regr?r de sua livre es'colha.

Art 68 os benefícios de aposentadoria concedidos com base no ciílculo da média aritmética simples, bem como as
Pensões por morte concedidas a partir_de 10 de janeiro de 2004, serão reajustados, pàã p.ese*àr-lhes, em caráter
Permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos bêneírcios ào Regime Geral de prevúência
soclal - RGPS de acordo com a avaliação integral do Índlce Naclonãl de preços ao consumiooilrruecl, aplicaoo deiórmãproporcional entre a data da concessão e a do prlmeiro reajustamento.
Art. 

-69 Os proventos das aposentadoria,s dos segurados do IPssQ e as pensões por morte de seus dependêntes, emfruição em 31 de dezembro de 2003, serão revistós na mesma proàorção'e na meéma dátá, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, observado o dlsposto nó aritgo 37, inclso xt, aa constttutçào redeni, sendó
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícioi ou üantagenj postertormente concedidos aos
servldores em ativldade, inclusive quando decorrentes da transformação ou redasífica$o do cargo ou f.,n*ã ãr qrã
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão po. mo-Ée.
PaÉgrafo único . Apllca-se o disposto no caput deste artigo aos proventos de aposentadoria dos segurados do IpSSe

a, concedidos na forma dos seguintes dispositivos:
l - artigos 60 e 60-4, da Emenda Constitucional no 41. de t9 de dezembro de 2OO3; e
II - artigo 30, da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2OOS.

S€ção vu
Do Abono de Permenência

ArL 70 O servidor que tenha ingressado no serviço público de cargo efetivo até a data de publicação desta Lei
Complementar, ao completar os requisitos para a aposentadoria voluntária disciplinada na presente Lei Complementar,
fará jus a um abono de permanência correspondente a 1000ó (cem por cento) do valor da sua contribuição previdenciária,
até completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 10 O recebimento do abono de permanência pelo servidor vincula à concessão da aposentadoria pela mesma regra
em que fol concedido o respectivo abono de permanêncla.

5 2o O tempo de contrlbuição utlllzado para f,ns de concessão de abono de permanência ficará automaticamente
averbado Junto ao IPSSQ, sendo vedada a utlllzação deste mesmo tempo para fins de obtenção de outro beneficio
previdenciário em qualquer outro órgão.

§ 30 Cessará o dlrelto ao pagamento do abono de permanêncla quando da concessão do benefrclo de aposentadoria ao
servldor tltular de cargo efetivo.

§ 4o No caso de lícita acumulaÉo remunerada de cargos públicos, o abono seÉ devido em razão do cargo no qual o
servidor tenha implementado as condições para a aposentadoria.

§ 50 O pagamento do abono de permanêncla é de responsabllldade do órgão ao qual o servidor estiver vlnculado e seráv devido a partir do implemento dos requisitos legais, dêsde que haja opção expressa do servidor pela permanêncla em
atlvldade.

§ 60 Em caso de cessão de seÍvidor ou de afastamento paÉ exercício de mandato eletivo, o responsável pelo pagamento
do abono de permanência será o órgão ou entidade ao qual incumbe o ônus pelo pagamento da remuneração ou
subsídio, salvo dlsposição expressa em sentido contrário no termo, ato ou outro documento de cessão ou afastamento
do servidor,

§ 70 Não será concedido abono de permanência aos servldores que ingressarem no serviço público munlclpal em cargo
efetlvo após publlcação desta Lei Complementar,

SGç5o VIII
Da3 Dl3porlçõer Gêralr aobre Benefícios

NA 7L Ê vedada a inclusão nos beneficios, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em
decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de côrgo em comissão ou do abono de permanência de que
trata o art. 70 desta Lei Complementar.
PaÍágraío únlco. O disposto no caput não se aplica às parcelas remunerôtórias pagas em decorrência de local de
trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão que tiverem integrôdo a remuneração de contribuição do
servidor que se aposentar com proventos calculados conforme artigo 65 desta [,ei Complementar, respeitado, em
qualquer hipótese, como limite, a remuneração do servldor no cargo efetivo.
AÍL 72. Ressalvado o disposto no artigo 5l desta Lei Complementar, a aposentadoria vigorará a partir da data fixada
no respectivo ato.
ArL 73 A vedação prevista no § 10, do artigo 37, da Constltuição Federal, não se aplica aos servidores ativos e
aos aposentados, que, até 15 de dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso
público de provas ou de provas e títulos, e pêlas demals formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida
a percepção de mais de uma aposentadoria pelo Íegime de prevldêncla a que se refere o artigo 40, da Constituição
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o artigo.
al - RPPS é vedada a contagem
públlco e na iniciativa privada,
serviço ou contributção que já
o para concessão de qualquer

art. 75 será computado, integralmente, o tempo de contribulção no serviço público federô|, estadual. distrital emunicipa.L prestado sob a égide.de qualquer regtme jurídtco, bem tomo o tempã oãiontriuutÉo junto aoiág',il Ge,"t
de Previdência Social - RGPs, situação em que õs respectivo! regimes previdenciários se comieniarão nnancãiramentã,
nos termos da legislação vigente.
Parágtrío ún:Go. Desconsiderando-se como tempo de contribuição todo e qualquer tipo de afastamênto semreceblmento de venclmentos no serviço público, excêto se tiverôm sido realizadas'contriuuiçáes ao nelrnre piOãnõ áã
Previdêncla soclal - RPPS, bem como, na atlvldade privada, os períodos legalmente éstaÉãrácraos comã de susiensáó
e ínterrupção de contrato de trabalho, salvo se forôm vertidas contrlbulçõás na qualidade de segurado tacultaiivo àá
Regime Geral de previdência Social - RGPS.

ArL 76 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, será
vedada a percepÉo de mais de uma aposentadoria por conta do Regime Póprio de previdência Social - RppS.
Art. 77 Qualquer beneficio previsto nestô Lei :erá pago diretamente ao beneficiário, em moeda corrente nacional,
medlantê depósito ou transfeÉncta banéria até o 50 (qulnto) dta útil do mês subsequente.
§ 10 O disposto no caPut não se aplicô na ocorrência das seguintes hipóteses, devidamente comprovadas:
I - ausência, na forma da lei clvll;
II - moléstia contagiosa; ou
III - impossibilidade de locomoção.v§ 20 Na hlpótese prevista no parágrafo anterior, o beneírclo poderá ser pago a procurador legalmente consutuído, cujo
mandato específrco não exceda o prazo de 06 (seis) meses, renovávels.

§ 30 o valor não recebido em vida pelo segurado seé pago somente aos seus dependentes habilitados à pensão por
morte, ou, na Êalta deles, aos seus sucessores, independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei.
§ 40 Os pagamentos dos benefíclos não poderão ser anteclpados.

§ 50 Serão descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos dependentes:
I - a contribuição prevista no § 10, art, 14 desta Lei Complementar;
II - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo IPSSQ;
III - o imposto de renda retido na fonte;
W - a pensão de allmentos prevlsta em declsão judiclal; e
V - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos benef,ciários.
AIL 78 Salvo em caso de divisão de pensão por morte entre aqueles que a ele llzerem jus, na hipótese do artigo 56
desta Lei Complementar, nenhum benefício terá valor lnferior a um salárlo-mínimo.
PeÍágEfo único, Nenhum segurado do IPSSQ poderá perceber benefícios superiores ao subsídio mensal do Prefeito
ainda que perceba cumulativamente vencimentos decorrentes do exercício de cargo público efetivo ou comissionado,
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza.
Att.79 Parô efeito do cumprimento dos reguisitos de concessão de aposentadorias o tempo de efetivo exercício no
:argo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprldo no cargo êfetivo em que o servidor estlver em exercício na

vdata imediatamente anterior à da concessão do benefício,
cÂPfÍuLo vtr

DOS REGTSTROS ORçArrrENTÁRrOs, FIXAÍ{CETROS E COilTÁBErS
ArL 80 O orçamento do IPSSQ integrará o orçamento do Municíplo, em obediência ao princÍpio da unidade,

AÍL 81 A contabilidade do IPSSQ deverá manter os seus registros contábeis póprios e seu plano de contas, com o
objetivo de evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária do RPPS do Município de Sete Quedas/Ms,
evidenciando ainda as despesas e receitas previdenciárlas, patrimonlais, ffnanceiras e admlnistrôtivas, além de sua
situação ativa e passiva, observados os padrões e normas estabelecidos na legislação federal pertinente,

§ 10 A contabilidade será organlzada de forma a permltlr o exercício das suas funções de controle prévio, concomitantê
e subsequente, e de lnÍormar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços, e, consequentemente, de concretizar
o seu objêtivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos.

§ 20 O IPSSQ deve incluir todas as operações que envolvam direta ou indiretamente a responsâbilidadê do Regime
Proprlo de Previdência Social do Município de Sete Quedas/Ms e que modlfrquem ou possam vir a modificar seu
patrimônio.

§ 30 A escrituração deve obedecer às normas e princíplos contábels estabelecidos pela Secretaria de Previdêncla do
Ministérlo do Trabalho e Prevldência, sobretudo as IPC's - Instruções de Procedimentos Contábeis, expedidas pelo
Tesouro Nacional, como também as normatizações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

§ 4o A escrituração seÉ feita de forma autônoma em relação às contas da Prefeitura Municipal,

§ 50 O exercício contábll tem a duração de um ano clvll.

§ 60 A escrituração contiábil deve elaborôr demonstrações financeiras que expressem com clareza a situação do
patrimônio do regime previdenciário e as variações ocorridas no exercício, a saber:
I - balanço orçamentário;

Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trôta o § 11 deste mesm
arL 74 Para fins de concessão de aposentadoria pero Rêgime próprio de previdência soci
de tempo de contribuição fictício e de gempo de contriblição concomitante no serviço
considerando-sê apenas um destes peíodos, não podendó ser considerado o tempo â"tenha sido objeto de. averbação em outro regime prevrdenciário ou tenha sido uilizadprestaÉo previdenclária.
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lI - balanço financeiro;
III - balanço patrimonial; e
!y - demonstrôÉo das variações patrimoniais.

!^lli:: -"::_lft^^aos 
pro_cedimentos contábeis normalmente_ad_otados em auditoria, o lpsse deverá adotar registros

contaDeis auxlliares para apuração de depreciações, de reavaliações dos investimentos e da eiolução oas reservái. 
--

§ 8o As demonstrôções financeiras devem ser complementâdas por notas explicativas e outros quadros demonstrativos
necessários ao minucioso esclarecimento da situaçâo patrimoniál e dos inveétimentos mantidos'pelo IpSSe.
§ 90 o IPSSQ manterá registro individualizado dos segurados, que conteé as seguintes informações:
I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;
Il - matrícula e outros dados funcionais;
uI - base de contribuição, mês a mês;
n - valores mensais da contribuição do segurado; e
V - valores mensais da contribuição do ente federativo.
§ 10 Ao segurado serão disPonibilizadas as informações constantes de seu registro individuallzado.
§ 11 Os valores constantes do registro câdastral individualizado serão co.nsolidados para fins contábeis.
Art.82 O financiamento dos benef,rcios previdenciários abrangidos pelo IPSSQ obedecerá aos seguintes regimes:
I - Regime de Capitalização parô a concessão dos beneficios de aposentadoria:
a) especial do professor;
b) por tempo de contribuição e por idade; e
c) compulsórla;

L,.II - Reglme de RePartição de capital de Cobertura para a concessão dos seguintes benefícios:
a) aposentadoria por incapacidade permanente; e
b) pensão por moÊe.
Art E3 A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, lnclusive dos custos dos serviços,
§ 10 Entende O se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receita e de despesa do IPSSQ e demais
demonstrações exigidas pela legislação pertinente.

§ 20 As demonstrações e os relatórios produzidos deverão ser afixados em locais públicos do IPSSQ, bem como
divulgados na imprensa oflclal e na home A page do IPSSQ,
Att E4 Os balancetes mensais deverão ser submetldos ao parecer do Conselho Fiscal.
Parágraío únlco. No caso de o Conselho Flscal desaprovar o balancete mensal, deveÉ encamlnhá tr lo tr á à Diretoria
Exêcutiva e ao Conselho Deliberativo a fim de que estes órgãos tomem as providências necessárlas para sanar as
irreg u la rld ades.
ArL 85 As despesas deverão obedecer aos princípios da llcltação pública vigentes para o Município.

AÍt. t6 As contas do IPSSQ deverão ser submetidas à fiscallzação do Trlbunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul e da Câmara Municipal de Sete Quedas/MS, nas épocas póprias, respondendo seus Diretores pelo fiel desempenho
de suas atribuições ê mandatos, na forma da lei.

§ 10 O balanço anual deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal pelo menos trinta dias antes do venclmento do prazo
previsto para a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

\_, § 20 Semestralmente o IPSSQ deverá rêalizar audiência pública com a finalidade de prestação de contas aos seus
segurados.

Art. 87 O IPSSQ ffca sujeito às inspeções e auditorias de natureza atuarial, conuábil, financeirô, orçámentária e
patrimonial dos óÍgãos de controle interno e extemo, nos termos desta lei.

CAPfÍULO VIII
DOS REGURSOS

Art. 88 Das decisões originárias do IPSSQ, referentes a concessões de benefícios, prestações, contribuições
previdenciárias ou outras questões de sua competência, cabem recurcos para o Conselho Dêliberativo no prazo de 30
(trlnta) dlas, contados da clência da decisão.
ParágrrÍo únlco. Os recunios serão processados, observados os princíplos do devido processo legal e segurança de
ampla defesa, podendo o recorrente por sí ou por procurador acompanhar todas as etapas, produzindo as deíesas que
lhe aprouver,
ArL 89 As decisões do conselho serão consideradas última instância administrôtiva.

CAPfÍULO Ix
DA EXrIilçÃO DO IPSSQ

ArL 90 O IPSSQ podeÉ ser extinto através de lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, atendidas
concomitantemente as seguintes condiç6es:
I - elaboração de estudo técnico, que comprove o desequilíbrio atuarial, onde a alíquota das contribuições previdenciárias
patronal correntes de responsabilidade do Município supere o dobro da alíquota de responsabilidade dos servilores;
Il - elaboração de estudo econômico-financeiro, que demonstre déficit irreversível nas finanças;
III - realização de no mínimo 03 (três) audiências públicas, convocadas especificamente para esse fim, onde demonstrar-
se-ão os estudos a que se referem os incisos anteriores e a inviabilidade do sistema nestas condições;
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W - as audiências públicas serão
15 (quinze) dias uma da outra.

convo@das com antecedência de 05 (cinco) dias úteis, com intervaro de no mínimo

v -.a decisão pela extinção do IP-ssQ, será através de votação secreta dos segurados, que será realizada na últimaau-diência pública com a participação d! no mínimo zsouo (sétdnta e cinco por cen-tol áór'r!õràoos 
"tivos 

e inativos doIPSSQ.

ArL 91 o conselho Deliberâtivo conduzirá os trabalhos da audiência pública, conforme determinado em regulamento.
Pe.Égrafo únlco. Na hiPótgse de eÉinção do IPSSQ, o tesouro municlpal assumirá integralmente a responsabitidade
Pelo pagamento dos benefícios concedúos durante-â sua vigência, bfi ;mo à;qrei"'. Üánár"io. iúi,o;c;i;iõ;necessários à sua concessão foram implementados antertorme-nt" , ârti;ê;;;;; ,üü;. -''

CÂPÍTULO X
DAS DISPOSIçõES FINAIS

Art.92.Sem prejuízo do Previsto. nesta_ Lei, aplicâm-se supletivamente e subsidiariamente à presente Lei, naquiloque couber, as disposições da legislação federal que estabelece normas gerais de organização, de funcionamento e deresponsâbilidade na gestão dos regimes próprios de previdência social. -

ArL 93. Prescreve em 5 (cinco) anos,.a. contar da data em que_deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação dobeneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferengi djriü;EL tpssil sátvo o diretto
dos menores, incapazes e ausentes, na forma da legislação civil.
Art.94 O déclmo terceiro será devido ao segurado na qualldade de lnatlvo, que, durcnte o ano, tiver recebido proventos
de aposentadoria e pensão por morte, por período superior a trinta dias, ôa'goé peto IpSSe. '
ParágraÍo únlco. o abono de que tratô o @put será proporcional em cada ano ao número de meses de benefício
pa-go pelo IPSSQ, em que cada mês corresponderá a llLZ (um doze avos), e terá por base o valor do beneficio do
me-s de rove.mbro, exceto quando o beneficio encerrar-se antes deste mês tom exuáçao ae vinculo do segurado com
o Município de Sete Quedas/Ms.
AÉ. 95_A_concessão de aposentadoria requerlda a partlr de 14 de novembro de 2019 com utilização de tempo de
contrlbuição decorrente de cargo, emprego ou função públlca acarretará o rompimento do vínculo que gerou o reierldo
tempo de contribuição.
Àtt 96 O chefe do poder executivo. ouvido o Conselho Deliberativo, regulamentará a presente lei, naquilo que se fizer
necessário, num prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após sua vigêntia,
AÍt 97 O IPSSQ goza em toda sua plenltude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regallas e
lmunidades do município de Sete Quedas/MS.
ArL 98 As propostas de lei ou regulamentos, sobre matéria previdenciárla, deverão ser previamente aprovados pelo
Conselho Dellberativo e pela Diretoria do IPSSQ.
Art. 99 O IPSSQ é a única unidade gestora do regime de previdência dos servidores do município de Sete Quedas/Ms,
sendo de sua responsabilldade a concessão e a manutenção dos beneírcios previdenclários previstos nesta lei:
§ 10 Os beneírcios de responsabilidade do tesouro municipal, até a entrada em vlgor da presente lei. passam a ser
mantidos em sua integrôlidade pêlo IPSSQ,

§ 20 Os recursos financelros para pagamento tlos benefícios referldos no parágrafo anterior, permanecem na
responsabilidade dos respectivos órgãos de origem, os quals repassarão os citados recursos, antecipadamente, até a
data do devido pagamento.

§ 30 Os recursos financeiros referidos no parágrafo anterior, serão contabilizados em dotações orçamentárias especificas,
separadamênte dos recursos das contrlbuições, encaminhados a contas bancarias separadas, e serão utilizados apenas

v no pagamento dos beneficios a que se destinam.

§ 40 Fica vedado a utilização de recursos de contribuições ou outras receitas do IPSSQ, que não as referidas no § 20
des.te artigo, para o pagamento dos beneÍrcios referidos no § 10 deste artigo.
AÉ, lOO Aos @sos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito Previdenciário, atendidos os fins sociais desta
Lel.

Art. 101 As matérias previdenciárias apllcam-se, aos servidores efetivos municipais, as disposições da presente lei.

ArL 1O2 O dlreito de receber ou cobrar as importânclas que lhes sejam devidas prescreverá, para o IPSSQ, em 30
(trinta) anos.

Ait 1O3 A concessão de beneficios previdenciários de aposentadoria aos segurados do IP55Q e de Pensão por Morte
aos dependentes será assegurada , a qualquer tempo . desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção
dos benefícios antes da data de vigência desta Leí Complementar, observados os crltérios da legislação vigente na data
em que foram atendidos os requisitos para a concessão dos referidos benefícios.
PaÍágÍaÍo únlco, Os proventos de Aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que se refere o caput deste artigo
e as Pensões por Morte devidas aos dependentes serão calculados e reajustados de âcordo com a legislação em v igor
à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão dos benefícios.
Art. 1O4 O mandato dos atuais Diretores e dos Membros dos Conselhos e Comitê de Investimentos seÍão cumpridos
até o decurso do atual mandato.
AÉ, 1O5 Flca instituído o sistema de diárias para cobrir despesas de viagens dos membros da diretoria e demals
servidores que se deslocarem em missão ofrcial do IPSSQ, para cobertura de despesas com hospedagem, alimentação
e translado intemo na cidade de destino, no valor estipulado no Anexo I desta Lei.

§ 10 Será de responsabilidade do IPSSQ o fornecimento do transporte para o deslocamento dos membros da diretoria
e demais servidores o forneclmento do transporte para deslocamento entre a cidade de Sete Quedas/Ms e a cidade de
destino, sera através de veículo da frota municipal, passagem rodoviária ou aérea, conforme o caso.
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§ 20 A solicitação de diárias deverá
reallzação da vlagem, em formulário
emerEêncla.

ser.felta com antecedência mínlma de 4g (quarenta e oito) horas da data dapróprio constante do Anexo II desta Lêt,'eicetuaào oi iásôs de urgência e

§ 30 As diárias serão concedidas antecipadamente e por dia de afastamento.
§ 4o A concessão de diária fica condicionada, sempre, à existência de disponibllidade orçamêntária e financeira.
§ 50 o Dlretor-Presidente do.IPssQ é o Único competente.para a autorização da concessão das diárias, de que trataesta Lei, podendo ser deregado a competêncra nos termos oà t-ei orgânica úuniiúãi ----'
§ 60 No prazo máxlmo e improrrogável de 3 (três) dlas úteis subsequentes ao retorno, o beneficiário é obígado aapresêntar o Relatório circunstanciado de Viagem; constante do Anéxo III, desta i"i,'.o, a juntada de qualquer
documento que comprove o deslocamento que ãeu origem a concessâo da diária.
§ 70 Só será concedlda nova. dlária, após a apresentação de Relatório circunstanciado de viagem, estabelecido nopará9rafo anterior. devidamente aprovado pela Àutoridaãe Superior.
§ 8o As diárias porventura não utilizadas deverão ser ressarcidas ao IPSSQ, no prazo máximo de 4g (quar€nE e oito)
horas após o regresso do beneficiário.
§ 90 O não ressarclmento das diárias não utlllzadas ou a não apresentação do Relatório Circunstanciado de Viagem, deque trata o § 6: deste artigo, autorizará o Ór9ão de contabilidàde comándar à Diretoria Financeira do Ipsse úocé0".o desconto em folha de Pagamento e requisltar a instauração de processo administrativo disciplinar.
§ 10 Para as diárlas concedidas não é necessário a prestação de contas das despesas efetuadas, todavia deverá ser
apresentado o Relatório circunstanciado de vlagem, conforme estabelece o § 60 deste artigo.
§ tl A responsâbilidade pelo controle das viagens e do relatório de viagem é, respectivêmente, do solicitante e pelo
superior hierárquico. sem prejuÍzo da fiscalização a ser exercida pelo Conlrole intemo.
§ 12 O-s valores das dlárias, de que trôta esta Lei, podfrão serão anualmente, sêmpre no mês de janeiro, mediante ato

!.do Prefeito Municipal, utilizando para tanto o IPCA - Índlce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. acumulado nos
últimos 12 (doze) meses, edltado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geograila ê Estatística.
§ 13 Ficam instituídos os seguintes anexos, a fim de possibilitar o cumprimento das disposições desta Lei:

I - Anexo I - Tabela de Valores das Diárias;
II - Anexo II - Formulário de Solicitação de Diárias;
III - Anexo III - Formulário de Relatórlo Circunstanciado de Viagem.

Art. 106 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
esPecial a LC no 001/2008, LC no 008/2010, LC no 012/2011, LC no OZZ|ÀOL2, LC no OZ3l2Ot7, LC no 025/ZOt3, LC
no 031/2014, LC no 043/2015, LC no 045/2015, LC no 048/2016, LC no 066/2020, LC io 067 /2020., LC no 07112020 e
LC no 084/202t. Publique-se.

Município de Sete Quedas/Ms., 05 de Julho de 2023.
FRANCISCO PIROLI
PrêÍblto lrlunlclp.l

Matérla enviada por CHRISTYANE PALACIO DOS SANTOS

DiáÍio OÍlctd ilo 3:t7, $oxtaftln,07de iulhoth2üB

SecÍ.tlrla l.luniclpal de AdmlnastIeção
A EXO I - rAEEI-A E VALORES (LEI CO|,|PLE!|EI{TAR Ílo 09212023)

AITIEXO I -
fabê!â de valore3

crt60s/
Frrf,clo ilunidplo. Llfiídú. C.plt l do Lttdo ê d.maia Luôlcípioa

Scfi
Pcmolt Com Pamoltc

R,
3em

Parnoita
R3

Goú P.rmlta
RI

Com Prmoltê§
DirEtoria Exêcutiva 281,40 469,00 ,169.0O 670,00 670.O0 1.340,00

ilêmbros do6 Cônsêlhos Dêllbêraüvo e Fls(âl 281,«) 469,00 469,00 670.O0 670.OO 1.340,00
Demôis S€ívldorcr 281.,t0 469.00 .t69.O0 670,O0 670,00 1.340,00

* l,lunlcípios LlmítÍofê53 Tacuru, Paranhos ê Japorã.

Nomãt o BcícfrcÉrio :

Com Pemolte

Forma de Oaslo<âmento:

VêÍorlo Oílciôl T6nsg. Rodoviário TransD. Âérêo Outro
Dêstno da Vlroem

284

Forr do Eatado

Paraoltê



DiáÍio Of,cial No 3377 Soxta-ieka, 07 dê lulho de 20Í13

Dedtro Paô oa devldos fins e que produza os e_êito6 legait ter ciênciâ que devo rpresêntar Rê|.úrio de viagem no prôzo máximo de 3 (uds) dtâs úEt§suosêquenta to ÍEtomo, bêm coíro prDcêder á devoluçãó dos numerártos rrtbrente is àÉrias não ufltzâdâs. 
-

Dedar.Co:

Supa.íoÍ

O.b:

: hírcÉa m

OrdenaOor de Oespcsas DefeÍido Ind€úerido

D^DOS Fll{AI{CIIROS

f,(úa dc Etnr|Gnho no: _ Oab d. EmlsdSo ------jl----)l_V.lorl

Í{omc dc EanGiclórlo!

C.

Ordcm da Prtto. no: _ Dab d. Emlaaão: --.-/_/_ yalo.:

. R-tlürlr :

dâ

rllt Iz oas

Dedaro p€râ os devldos fins e que Produza os efeitos lêgàÍs que as lnfoínàçõês prêsiadas n6te relãúrto sâo autênticàs e rcais.

Chclla ln.dl.t r Aprovôdo Não Apro\.ôdo

D

ÂPROV

Matéria enviada por CHRISTYANE PAI-ACIO DOS SANTOS

Gonselho unicipâl do§_Dlrcltos d. Grlança c do Adolescente - CMOCA.
RESOLUçAOCilDCA/SQ/irS oOOE/2O23.

Dl3põc sobr€ sproyegão da concessão d. Rênovação do R€gl.tr! do Serviço de Protêção Soclrl a Adotücrntro
em CumpdmGnto de tíêdidas Socioêduc8tlye dG Ubcrd.dê A.clstida (l-A) e de Pr€§t Éo d€ ltatrlço à
Comunidade (PSC) e dá outras providênclas.

\O Pleno do COI{SELHO ITIU IGIPAL DOS DIREITOS DA CRIAIIçA E DO ADOLESCEÍ{TE no municipio de Sete
Quedas, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal no 654/2015,
com as modlfrcações introduzidas pela Lei 920/2023, em Reunlão Ordhária, realizada no dia 25 de abrll de 2023,
RESOLVEI
Art, 10. Aprovar a concessão de Registro Provisório ao Servlço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de
Medidas Socloeducativa de Liberdade Assistida (lá) e de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC), com validade de 6
(seis) meses, para que seja regularizadas as pendênclas descrltas no Relatórlo da Visita no O2/2O23,

AÉ.2o. Que decorrido o prazo de validade do reglstro provlsórlo e constatado que foram atendldas as exlgênclas
contidas na recomendação, a concessão de registro será atuallzada pará permanente, pelo período dê 02 (dols) anos (a
contar da concessão do registro provisório);

AÉ,3o, Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogada as disposições em contrário.
Sete Quedas/Ms, 25 de abril de 2023.

GILDA A TOÍ{IA DE SOUZA
Presidente 6o çygqrysQy'MS.

Matéria enviada por ENIA TIBERIO GOMES WIGGERS

Cons€lho Ítlunlcipal doÉ DlÍ€lto3 da Crlança ê do Adolescênte - Ci'lDOA"
RCSOLUçÃO CMDCA/SQ/HS o OO9/2O23.

Dl'p6ê robrr r aptovrç5o do PÍoi€to dê E tratóglr dG PravGnç5o ê EnfTêntam€nto ro Abuso ê Explo?!ção
sêxu.l dG crl.nçe3 ê A.lolêscêntê3 ê dá outÍa3 prcvldanclet.
O P|eno do CO SELHO ]IIU ICIPAL DOS DIREITOS DA CRIA]IçA E DO ADOLESGENTE no munlciPio dE Sete
Quedas, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atrlbulções legais conferidas pela Lei Munlcipal no 654/2015,
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